
A obra Repercussões da In-

teligência Artificial na socie-

dade contemporânea materia-

liza um conjunto de reflexões 

interdisciplinares, consentâ-

neas com o tempo em que se 

insere e exprime o pensar da 

temática a partir de múltiplos 

olhares. 

Assim, convidamos os lei-

tores à reflexão sobre a Inteli-

gência Artificial, tendo como 

fio condutor as perspectivas 

plurais apresentadas pelos or-

ganizadores e autores.

Esperamos de todos uma leitu-
ra proveitosa.

Os organizadores.

O Grupo de Pesquisa em Bio-
ética e Dignidade Humana (Gep-
bidh) de pesquisa interdisciplinar 
visa, sobretudo, a fomentar a pes-
quisa acadêmica, oportunizando 
ao estudante da graduação e da 
pós-graduação o desenvolvimento 
do gosto pela pesquisa científica 
e o aguçado espírito de busca por 
respostas que o levarão a sucessi-
vas reflexões. 

Nesse sentido, o Grupo procu-
ra estimular a acuidade na inves-
tigação e desenvolver habilidades 
incentivadoras do trabalho em 
equipe, promovendo a interdisci-
plinaridade entre saberes que já 
não podem ser estudados como 
áreas estanques, além de desper-
tar para a complementaridade dos 
futuros profissionais, primando 
pela humanização das relações e 
pelo atendimento cauteloso e soli-
dário pelo profissional.

O Grupo (coordenado por Hil-
deliza Lacerda Tinoco Boechat 
Cabral) é constituído por profis-
sionais do Ensino universitário e 
da pós-graduação (da Unig e de 
outras Instituições de Ensino Su-
perior) de diversos cursos e for-
mações diversas e estudantes e 
egressos de várias IES, todos moti-
vados a desenvolverem pesquisas 
científicas a partir da academia, 
promovendo-se a inter- multi- e 
transdisciplinaridade. 

É voz de consenso que tratar da relevância das tecnologias em tem-
pos hodiernos é um tema clichê. Assevera-se, porém, que, embora John 
McCarthy tenha cunhado o termo inteligência artificial (AI) pelos idos 
de 1956, discutir a inserção dos recursos tecnológicos, mesmo os mais 
rudimentares, ainda é pauta controversa em muitos contextos da vida 
planetária [...]

Para corroborar essa reflexão, urge evidenciar que o emprego da AI 
serviu como mola propulsora para balizar os apontamentos crítico-re-
flexivos dos autores em áreas de conhecimento, quais sejam: teleme-
dicina, usos do Facebook, contextos multidisciplinares, prevenção de 
impactos ambientais, tecnologia da fala e para fins militares, benefí-
cios e malefícios tecnológicos, fake news, alta tecnologia no contexto 
da terapia intensiva, avanços biotecnológicos, hate speech (racismo nas 
redes sociais) e, por fim, aprendizagem adaptativa (excertos do prefácio 
de Wagner Luiz Ferreira Lima).
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Prefácio

É voz de consenso que tratar da relevância das tecnologias em tempos ho-
diernos é um tema clichê. Assevera-se, porém, que, embora John McCarthy 
tenha cunhado o termo inteligência artificial (AI) pelos idos de 1956, discutir 
a inserção dos recursos tecnológicos, mesmo os mais rudimentares, ainda é 
pauta controversa em muitos contextos da vida planetária. 

Nesse sentido, os autores que integram esta obra não discorreram sobre 
a gênese da AI, tampouco imergiram em aspectos técnicos; o ponto fulcral 
ensejado nos doze capítulos científico-acadêmicos foi apresentar um cenário 
diversificado de possibilidades de aplicação da AI tanto em práticas laborais 
quanto em atividades de lazer, portanto são aplicações do avanço dessa tec-
nologia.

Por sua natureza eminentemente multidisciplinar, dada à adjunção de pro-
fissionais das ciências humanas, sociais e biológicas, o suposto leitor ficará 
diante de um incomensurável manancial de temáticas que estão “na ordem do 
dia”, apesar da força imponderável e efêmera de tempos líquidos. 

Para corroborar essa reflexão, urge evidenciar que o emprego da AI serviu 
como mola propulsora para balizar os apontamentos crítico-reflexivos dos au-
tores em áreas de conhecimento, quais sejam: telemedicina, usos do Facebook, 
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contextos multidisciplinares, prevenção de impactos ambientais, tecnologia 
da fala e para fins militares, benefícios e malefícios tecnológicos, fake news, 
alta tecnologia no contexto da terapia intensiva, avanços biotecnológicos, hate 
speech (racismo nas redes sociais) e, por fim, aprendizagem adaptativa. 

Elucida-se que os autores leram essas temáticas a partir de lentes inter-
disciplinares e com uma gama de exemplificações aplicáveis à interpretação 
dos fatos que permeiam o cotidiano na sociedade contemporânea, o que fa-
cilita a interação do leitor com a obra, ainda que não seja ávido conhecedor 
dos impactos positivos e negativos da AI. Reflete-se, todavia, que a difusão da 
Covid-19 ocasionou muito mais que uma pandemia viral, mas interferiu de 
tal maneira no estado-de-coisas da humanidade, sobretudo no status quo do 
mercado de trabalho, que se tornou inviável ignorar ponderações como as que 
foram generosamente engendradas nos capítulos.

Por conta da qualidade flagrante nas densas pesquisas da presente obra 
e de sua inegável capacidade de incitar o surgimento de novas publicações 
com esse propósito, pela manutenção do foco discursivo-analítico e da ge-
nerosidade epistemológica, na justa medida do bom senso acadêmico, sem 
parcimônia, indico a leitura da presente obra para estudantes da graduação e 
da pós-graduação, independentemente da área de estudo, para que se deleitem 
com as leituras e enveredem no ciberespaço virtual descortinado pela AI.

Prof. Dr. Wagner Luiz Ferreira Lima
Mestre e Doutor em Letras (área de concentração Língua Portuguesa, Uerj). 
Pós-doutorando em Cognição e Linguagem, Uenf.
Componente da Assessoria Acadêmica da Reitoria da Unig. 
Membro do Núcleo de Apoio Docente da Medicina, Unig.
Membro do Colegiado do Direito, Unig. 
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Apresentação

Em meio a tantas transformações decorrentes da evolução da Inteligência 
Artificial (IA), que trouxeram à vida das pessoas novos estilos em todos os 
setores da vida, nasceu esta obra. São reflexões diversificadas de profissionais 
da Bioética, Educação, Direito e Medicina que vivenciam em suas práticas co-
tidianas alterações constantes indispensáveis ao bom desempenho em suas 
atividades.

Nesse sentido, Juliana Lóss, Lyssa Silva e Hildeliza Cabral, no primeiro 
capítulo, se voltam à compreensão dos avanços da telemedicina (dispositivo 
de promoção da saúde), possibilitados pelo uso das tecnologias, seu futuro 
inquestionável, sem, contudo, transgredir os princípios contidos no Conse-
lho Federal de Medicina (CFM). As autoras assinalam que a despeito de a 
telemedicina ser de grande valor, é indispensável que, em primeira instância, 
promova a saúde, integre-se às necessidades do paciente para se efetivar um 
atendimento de qualidade, ajustado aos princípios éticos e jurídicos.

Na sequência, Ana Carolina Lyrio, Ari Gonçalves Neto e Shirlena Amaral 
dirigem sua produção a lugares inimagináveis com a emergência do cibe-
respaço, uma viagem pelas redes sociais conduzida pelo facebook, onde os 
usuários postam suas imagens num espaço holístico, onde também se vai  
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integrando com a sociedade e construindo sua identidade virtual – uma 
identidade mutável, transitória, fragmentada,

Logo adiante, Luciano Neves, Elenize Neves e Juliana Lóss seguem o rumo 
da necessidade do humanismo na relação médico/paciente, numa prática mé-
dica permeada pela vanguarda tecnológica. Na visão dos autores é louvável o 
que a IA vem promovendo em áreas de diagnóstico por imagem e cirurgias 
remotas, até mesmo na telemedicina, mas advertem que a subjetividade peculiar 
ao homem não dispensa, em muitos casos, a presença física do médico. 

Jorge Ulisses Silva, Marcos Felipe Mota e Hildeliza Cabral abordam sobre 
os benefícios oferecidos pela IA aplicáveis à urgência de prevenção de impac-
tos ambientais no estado do Rio de Janeiro (mapeamento de relevo, bacias 
hidrográficas), que amarga variados tipos de degradações ambientais, mais 
intensos na região metropolitana, onde os valores econômicos de metros 
quadrados referentes a loteamentos sobrepõem a questões ambientais. Para a 
prevenção de mais danos, emerge a necessidade de coleta e análise de dados 
possibilitados pelos recursos da IA e coordenado por órgãos públicos (Inea, 
Corpo de Bombeiros Militar e Defesa Civil Estadual/Municipal).

Dando prosseguimento, Sinthia Silva e Eliana Luquetti discutem a virtua-
lidade tangente à linguística e à IA em meio à incessante evolução das tecnolo-
gias e da comunicação e consequente instantaneidade de veiculação das infor-
mações pela internet – uma estreita relação com a linguística computacional 
com o fito de facilitar a vida em sociedade. 

Entretanto, a tecnologia, dependendo de quem a utiliza, pode ser direcio-
nada para fins bélicos nas relações internacionais, o que deixa a humanidade 
sob a ameaça constante de um ataque nuclear, como o explanado no capítulo 
produzido por Andrik Risso e Willian Pontes, cujo olhar aponta para um ne-
orrealismo permeado pelo poder de grandes potências mundiais e instauração 
de um medo constante de que a ameaça se realize.

A obra, como se percebe, não apenas ostenta os louros do desenvolvimento 
desenfreado das tecnologias, como também exibe as faces obscuras do desen-
volvimento tecnológico. Diana Machado e Thiago de Bragança evidenciam os 
dois extremos da questão trazidos pela IA: de um lado, os benefícios trazidos 
à sociedade nos serviços domésticos, na saúde, nos negócios; de outro, a subs-
tituição do homem por máquinas, a desumanização nas relações em face de 
um capitalismo cruel e selvagem.
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Repercussões da Inteligência Artificial na sociedade contemporânea

Eis que novamente os benefícios das evoluções tecnológicas são direcio-
nados para a perversidade, como é o caso das fake news – temática discutida 
por Inessa Azevedo, Viviane Machado e Lina Oliveira sob a perspectiva das 
leis nacionais que vêm sendo atualizadas a fim de inibir danos como crimes 
de calúnia, de injúria, de ofensa à reputação, contra a honra, crimes eleitorais 
dentre outros.

Na seara da bioética, Caroline Santos, Vanessa Tinoco e Hildeliza Cabral 
trazem à discussão uma dialética que envolve alta tecnologia relacionada à 
saúde, mais especificamente; porém, em vez de ser tão somente em prol ao 
tratamento do paciente, alonga-se a um processo penoso de uma morte desu-
mana, contraditória, distanásica em Centros de Terapia Intensiva.

Ari Gonçalves Neto, Alice Dias e Viviane Meleep mantêm-se na pauta da 
má utilização dos avanços tecnológicos. Trazem à baila a crueldade revelada 
em discursos de ódio, mais especificamente sobre o racismo, transitados pelas 
redes sociais digitais, o que ultrapassa em grande medida os limites da liber-
dade de expressão. Um dilema que se instaura: reprimir a forma de expressão 
versus tolerar o intolerável tutelando a sordidez alheia.

A ampliação dos direitos humanos é analisada por Tauã Rangel sob o viés 
dialógico interdisciplinar entre bioética e biodireito, no tocante à distensão 
dos direitos humanos perceptível ao desenvolvimento da biotecnologia, com 
adventos de dinâmicas inusitadas para uma nova realidade. O autor sublinha 
a necessidade do pensamento crítico na constituição de uma dimensão intrín-
seca dos Direitos Humanos em favor da dignidade e qualidade de vida frente 
aos impactos das pesquisas científicas.

Encerra-se a obra com um capítulo de Dulce Helena Pontes-Ribeiro, na 
área da Educação (ensino e aprendizagem). São apresentadas algumas pos-
sibilidades significativas da utilização da IA na contribuição específica da 
Aprendizagem Adaptativa (AA): método educacional cuja ferramenta é o 
computador e cujo objetivo é promover um ensino interativo, uma aprendi-
zagem regulada às necessidades individuais de cada estudante, consoante seu 
desempenho na execução de tarefas realizadas. Para tanto, a tecnologia com-
putacional vem como suporte transformar a passividade do aluno e conectá-lo 
ao processo de aprendizagem. 

Isso posto, fica aqui o convite para que o leitor usufrua nossas reflexões 
sem se sentir preso a uma leitura página por página, capítulo por capítulo, mas 
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Apresentação

que vá direto no que mais lhe interessa, ande para trás ou para frente, tome 
o rumo que lhe aprouver, uma vez que os capítulos se constituem de leituras 
independentes, ainda que tenha um elo comum entre eles: a IA.

Desejamos a todos uma boa leitura.

Os organizadores.

Dulce Helena Pontes-Ribeiro 
Doutora em Língua Portuguesa pelo Centro de Educação e Humanidades da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj). 
Mestra em Educação pela Universidade Católica de Petrópolis (UCP). 
Graduada em Letras pela Faculdade de Filosofia de Itaperuna (Fafita). 
Professora aposentada na rede estadual de ensino da Secretaria de Estado de 
Educação do Rio de Janeiro. 
Professora ainda em exercício na rede particular, no curso de Letras do 
Centro Universitário São José.

Hildeliza Lacerda Tinoco Boechat Cabral 
Pós-doutora em Direito Civil e Processual Civil pela Universidade Federal do 
Espírito Santo (Ufes). 
Doutora e Mestra em Cognição e Linguagem pela Universidade Estadual do 
Norte fluminense Darcy Ribeiro (Uenf). 
Membro Efetivo da Associação de Bioética Jurídica da Universidade Nacional 
de La Plata. 
Membro do Instituto Brasileiro de estudos em responsabilidade Civil (Iberc).
Professora dos cursos de Direito e Medicina. Coordenadora do Grupo de 
Estudos e Pesquisa em Bioética e Dignidade Humana (Gepbidh). 

Tauã Lima Verdan Rangel
Pós-Doutor em Sociologia Política da Universidade Estadual do Norte 
Fluminense.
Doutor e Mestre em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal 
Fluminense.
Coordenador do Grupo de Pesquisa “Faces e Interfaces do Direito: Sociedade, 
Cultura e Interdisciplinaridade no Direito
Professor do Curso de Direito da Faculdade Metropolitana São Carlos 
(Famesc) – Unidade de Bom Jesus do Itabapoana-RJ.
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1

O futuro da saúde frente a avanços da telemedicina

Juliana da Conceição Sampaio Lóss1

Lyssa Portal da Silva2

Hildeliza Lacerda Tinoco Boechat Cabral3

Toda evolução das tecnologias e da ciência que exclui 
o homem dos seus fins, não é ciência é puro capricho 
da ganância (RICARDO FISCHER).

1. Psicóloga. Pedagoga. Psicopedagoga. Especialista em Terapia Cognitivo Comportamental. 
Especialista em Terapia Familiar. Especialista em Psicologia da Saúde e Hospitalar. Licencia-
da em Sociologia. Pós-Graduanda em Neurociências. Doutora em Psicologia.

2. Advogada. Estudante de medicina da Unig – Itaperuna.

3. Pós-doutoranda em Direito Civil e Processual Civil. Doutora e Mestre em Cognição e Lin-
guagem. Membro efetivo da Associação de Bioética Jurídica da UNLP-AR. Líder do grupo 
de pesquisa de Bioética e Dignidade Humana. Professora do curso de Direito e de Medicina 
da Unig.
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Considerações iniciais

A telemedicina é compreendida como o uso de tecnologias de informação 
e comunicação na saúde, com o intuito de viabilizar a oferta de serviços rela-
cionados aos cuidados com a ampliação da atenção e da cobertura da saúde, 
principalmente quando o fator crítico é a distância. Ademais, possui algumas 
características básicas, quais sejam: a distância física entre o serviço médico 
e o paciente; o uso da tecnologia para realizar a assistência, em substituição 
à presença física; a disponibilidade de profissionais das áreas de tecnologia 
responsáveis pelo desenvolvimento e manutenção da infraestrutura de tele-
medicina; a disponibilidade de equipe médica e de profissionais de saúde para 
prestar o serviço; a sistematização do processo de teleassistência, com desen-
volvimento de protocolos de dados clínicos; e a estruturação de segurança, 
qualidade e sigilo dos dados e serviços oferecidos pela telemedicina.

Nesse diapasão, a telemedicina não é uma exclusividade do âmbito médi-
co, visto que é imprescindível haver sinergia entre os profissionais de saúde e 
de tecnologia, para o desenvolvimento das atividades multiprofissionais que 
englobam gestão e planejamento, pesquisa e desenvolvimento de conceitos e 
soluções em assistência, pesquisa científica e educação em saúde, além dos 
aspectos éticos e legais.

O presente capítulo busca compreender os avanços da telemedicina no 
cenário médico e como esses avanços irão influenciar o futuro da medicina 
enquanto prática, ou seja, como serão os atendimentos médicos via teleme-
dicina. Nesse sentido, é de extrema relevância conhecer o posicionamento do 
Conselho Federal de Medicina (CFM) acerca da prática de atendimentos mé-
dicos on-line, bem como a resolução que permite tal atuação. 

Destaca-se que a telemedicina é dividida em dois tipos, a síncrona ou on-
-line (os usuários se conectam de forma simultânea) e a assíncrona ou off-line 
(um usuário envia um vídeo ou exame e o outro responde, não necessaria-
mente no mesmo momento). Esta última forma de telemedicina é comum em 
telediagnósticos e telelaudos.

Em países mais desenvolvidos, é comum haver oferta de serviços de tele-
medicina que incide sobre diagnóstico e manejo clínico. Ademais, dispositivos 
de medição biométricos são cada vez mais utilizados para acompanhar e ge-
renciar remotamente indivíduos com doenças tanto agudas quanto crônicas. 
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Ressalta-se que, nos países em desenvolvimento, a telemedicina tem o condão 
de solucionar os desafios da saúde, como ampliar o acesso a serviços médicos 
especializados a locais em que não os haja; melhorar a qualidade da atenção à 
saúde; racionalizar custos; apoiar a vigilância epidemiológica; reduzir o tempo 
entre o diagnóstico e a terapia; auxiliar a identificação e rastreio de eventuais 
problemas de saúde pública.

Seguindo a proposta desta obra, que é Inteligência Artificial, este capítulo 
aborda os avanços da telemedicina no Brasil, subsequentemente destaca os 
desafios e a regulamentação do exercício da telemedicina e, por fim, busca 
compreender as tendências para o futuro da saúde. Sabe-se que muitas são as 
inquietações diante de um tema tão instigador; entretanto, ressalta-se a im-
portância de ampliar pesquisas empíricas sobre o tema, dialogando com os 
atores envolvidos nesse processo, como médicos, pacientes e outros profissio-
nais de saúde.

Desenvolvimento da telemedicina no Brasil

 A Organização Mundial de Saúde (OMS) (WHO, 1998) aduz que a tele-
medicina é a oferta de serviços de atenção à saúde quando a distância é um 
fator crítico. Realiza-se por profissionais da área da saúde usando as Tecno-
logias de Informação e Comunicação para o intercâmbio de informações vá-
lidas para diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças e agravos, para a 
pesquisa e avaliação e para a educação continuada em saúde, com o interesse 
em melhorar a saúde dos indivíduos e de suas comunidades. Ou seja, a tele-
medicina deve atender a quatro elementos principais, quais sejam: dar suporte 
clínico; superar barreiras geográficas para conectar pessoas que não estejam 
no mesmo espaço físico; usar vários tipos de dispositivos; e melhorar os des-
fechos em saúde (KUSTER, 2019).

No Serviço Único de Saúde (SUS), a telemedicina vem sendo vista como 
uma ferramenta crucial para o enfrentamento dos desafios contemporâneos, 
devido a acesso, equidade, qualidade e custo serem os principais problemas en-
frentados pelo SUS em todo o Brasil, já que a realidade da população está longe 
de mudanças nas características de saúde e doença, com particular prevalência 
de doenças crônicas. Salienta-se que o Brasil reúne características para a plena 
utilização e expansão da telemedicina como: dimensões continentais; extensão 
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territorial; muitos locais isolados e de difícil acesso com absoluta escassez de 
serviços de saúde; distribuição extremamente desigual de recursos médicos; 
população de 200 milhões de habitantes e proposta de construir um SUS uni-
versal, integral e equânime. Além disso, as vantagens nacionais nesta atividade 
emergente se complementam com as inciativas políticas de apoio e fomento à 
utilização desta tecnologia, aparato regulatório em construção, núcleo de em-
presas nacionais e capacitação científica (MALDONADO et al., 2016).

Na década de 1990, as experiências de telemedicina e telessaúde no país 
tiveram início tanto no setor público quanto no setor privado. Nos últimos 
anos, com o incentivo obtido junto às agências de fomento à pesquisa e com 
as ações governamentais, a telemedicina vem tendo uma importante evolução 
e consolidação no Brasil; isso possibilitou a formação de equipes e núcleos de 
pesquisa em diversas instituições universitárias brasileiras. Atualmente, exis-
tem 25 instituições com Telemedicina no país, dentre elas a Associação Bra-
sileira de Telemedicina e o Conselho Brasileiro de Telemedicina e Telessaúde, 
fundada em 2002 (GARCIA et al., 2020).

No ano de 2005, a telemedicina foi lançada no edital do Programa “Institu-
tos do Milênio”, demonstrando que o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico compreendia que a telemedicina era uma área estra-
tégica de pesquisa e que precisava de incentivo nas instituições universitárias. 
Ainda nesse ano foi aprovado o Projeto de Telemedicina “Estação Digital Mé-
dica” (EDM-Milênio), que teve o apoio de nove instituições para ampliar e 
consolidar a telemedicina no Brasil. Para isso foram desenvolvidos ambientes 
de tutoração eletrônica e ambulatórios virtuais; estabeleceram-se diversas par-
cerias; promoveu-se treinamento nas instituições e em órgãos governamentais 
como o Ministério da Saúde e fomentou-se o surgimento de novos núcleos 
(DOMINGUES et al., 2014).

De dezembro de 2005 a maio de 2006, com a solicitação do Ministério as 
Saúde (DEGES/SGTES), foi elaborado o Projeto de Telemática e Telemedicina 
em apoio à Atenção Primária no Brasil. Assim, foram formados nove núcle-
os, com o objetivo de implementar 900 pontos de atenção primária, em que 
foram aplicados vários aspectos acadêmicos e tecnológicos do projeto de tele-
medicina “Estação Digital Médica”. Tal solicitação demonstrou o interesse do 
Ministério da Saúde em utilizar os recursos ofertados pela telemedicina para 
promoção de melhoria da qualificação dos profissionais de saúde em atenção 
básica, com o intuito de ofertar melhor qualidade de serviço para a população, 
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por meio da tele-educação interativa, da segunda opinião especializada forma-
tiva, da modernização dos recursos educacionais e de uma biblioteca virtual 
em saúde (DOMINGUES et al., 2014).

Ainda em 2006, foram implementadas, pelo Ministério da Saúde, a cons-
tituição da Comissão Permanente de Telessaúde e do Comitê Executivo de 
Telessaúde, em que pesquisadores do Projeto do Milênio são membros e o 
Programa Nacional de Telessaúde, formalizado pela portaria n° 35/2007 no 
“Diário Oficial da União”, em 4 de janeiro de 2007 (BRASIL, 2007a). Ressalta-
-se que a portaria n° 35/2007 foi revogada pela portaria n° 402, de 24 de feve-
reiro de 2010 (BRASIL, 2010). Acrescenta-se ainda que a portaria n° 402 foi 
revogada pela portaria n° 2.546 de 27 de outubro de 2011 (BRASIL, 2011a). 
Ademais, no primeiro semestre do referido ano, o projeto da Rede Universi-
tária de Telemedicina (RUTE) da RNP (Rede Nacional de Ensino e Pesquisa) 
começou a ser desenvolvido com o objetivo de identificar e criar a infraestru-
tura de videoconferência em hospitais universitários, proporcionando ativida-
des educacionais e assistenciais através da infraestrutura de comunicação da 
Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (DOMINGUES et al., 2014). 

Em 2007 foi implementado o programa Telessaúde Brasil Redes como pro-
jeto piloto, em apoio à atenção básica envolvendo nove núcleos de telessaúde 
localizados em universidades nos estados do Amazonas, Ceará, Pernambuco, 
Goiás, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul. Tal projeto é uma ação nacional que objetivou melhorar a qualidade 
do atendimento e da atenção básica no SUS, integrando ensino e serviço, por 
meio de ferramentas de tecnologias da informação, que oferecem condições 
para promover a teleassistência e a tele-educação. A meta era qualificar apro-
ximadamente 2.700 equipes da Estratégia Saúde da Família em todo o territó-
rio nacional (WEN, 2008). 

Em 2011 o Ministério da Saúde definiu os padrões de interoperabilidade 
e informação em saúde para os sistemas de informação em saúde no âmbito 
do SUS, por meio da portaria n° 2.073 (GARCIA et al., 2020). Em 2013 o Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação, juntamente com a Financiadora 
de Estudos e Projetos (Finep), com o Ministério da Saúde, o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) lançou o programa Ino-
va Saúde que, dentre outros projetos de inovação no campo da saúde, apoia 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas da telessaúde e 



19

1 – O futuro da saúde frente a avanços da telemedicina

da telemedicina. Desse modo, tal programa, segundo a Findep, amparava pro-
jetos de empresas que promoviam o desenvolvimento de novas tecnologias, 
informativas e comunicativas que poderiam ser empregadas na área da saúde 
a distância, e tal projeto ocorreu até 2017 (CORRÊA, 2020).

Desafios e regulamentação da telemedicina

No ano de 1999, em outubro, durante a 51ª Assembleia Geral da Asso-
ciação Médica Mundial, realizada em Israel, foi adotada a chamada Decla-
ração de Tel Aviv, que versa sobre responsabilidades inerentes da utilização 
da telemedicina. Tal documento elucida que, apesar da telemedicina ser um 
grande avanço e de extrema importância para a área da saúde, ela deve ser 
tratada com cautela, devido ao fato da modalidade médica modificar alguns 
dos princípios tradicionais da relação médico-paciente. A Declaração de Tel 
Aviv, segundo o CFM, delimita os principais tipos da telemedicina e tra-
ça as responsabilidades do médico no que tange a essa área. Além disso, 
a declaração enfatiza a necessidade da preservação dos princípios da ética 
médica, aos quais se subjuga mundialmente a profissão médica. Não se deve 
esquecer dos princípios do consentimento e da confidencialidade do pacien-
te (CORRÊA, 2020).

Acrescenta-se que, no Brasil, a aplicação da telemedicina e da telessaúde 
apresenta parcial regulamentação pelo Ministério da Saúde, pelas Portarias 
que dispõem sobre seu uso na rede pública. As Portarias de nº 402/2010 (revo-
gada pela portaria nº 2.546 /2011) (BRASIL, 2011a) e nº 2.554/2011 (BRASIL, 
2011b) versam sobre o Programa de Telessaúde Brasil no SUS, enfatizando sua 
importância na atenção básica à saúde. Ademais, o CFM criou resoluções em 
que estabelece alguns limites éticos e técnicos para a telemedicina (OLIVEIRA 
et al., 2020).

No ano de 2002, a telemedicina foi regulamentada juridicamente, de forma 
parcial, pelo CFM. Na resolução n° 1.045/02, o CFM conceituava a telemedi-
cina e estabelecia que seus serviços deveriam seguir as normas técnicas do 
próprio CFM, no que dizia respeito à guarda, ao manuseio e à transmissão 
de dados e à confidencialidade, privacidade e garantia de sigilo profissional. 
Tal resolução também ordenava que, em caso de situação emergencial, ou nos 
casos solicitados pelo médico responsável, o médico que forneceu o laudo a 
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distância estaria permitido a prestar o suporte diagnóstico e terapêutico que 
fosse necessário. Todavia, o documento foi tido como incompleto, uma vez 
que não previa a teleconsulta, o telediagnóstico, a telecirurgia, dentre outros 
(CORRÊA, 2020).

Nesse aspecto, destaca-se a Resolução N° 1.643, 07 de agosto de 2002, em 
cujo Art. 1º consta: “Definir a Telemedicina como o exercício da Medicina 
através da utilização de metodologias interativas de comunicação audiovisu-
al e de dados, com o objetivo de assistência, educação e pesquisa em Saúde” 
(BRASIL, 2002a). Acerca dos serviços prestados por intermédio da Teleme-
dicina, o Art. 2º frisa a necessidade de se ter apropriada infraestrutura tec-
nológica e de “obedecer às normas técnicas do CFM pertinentes à guarda, 
manuseio, transmissão de dados, confidencialidade, privacidade e garantia do 
sigilo profissional” (BRASIL, 2002a).

Acerca do laudo em caso de emergência ou de solicitação pelo médico res-
ponsável, este deve emiti-lo “a distância poderá prestar o devido suporte diag-
nóstico e terapêutico, conforme Art. 3º (BRASIL, 2002a). Porém, diz o Art. 4º: 
“A responsabilidade profissional do atendimento cabe ao médico assistente do 
paciente. Os demais envolvidos responderão solidariamente na proporção em 
que contribuírem por eventual dano ao mesmo” (BRASIL, 2002a). 

Os serviços prestados de Telemedicina por pessoas jurídicas, conforme o 
Art. 5º, precisam de ter inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica do Conse-
lho Regional de Medicina do “estado onde estão situadas, com a respectiva 
responsabilidade técnica de um médico regularmente inscrito no Conselho 
e a apresentação da relação dos médicos componentes de seus quadros fun-
cionais” (BRASIL, 2002a). E o parágrafo único resume: “No caso de o pres-
tador for pessoa física, o mesmo deverá ser médico e devidamente inscrito 
no Conselho Regional de Medicina” (BRASIL, 2002a). Vale ressaltar o Art. 
6º: “O Conselho Regional de Medicina deverá estabelecer constante vigilân-
cia e Avaliação das técnicas de Telemedicina no que concerne à qualidade 
da atenção, relação médico-paciente e preservação do sigilo profissional” 
(BRASIL, 2002a).

Em 2018, o CFM, por meio da resolução n° 2.227/18, regulamentou o 
atendimento on-line no Brasil. Tal resolução amplia o conceito de telemedi-
cina e completa algumas vacâncias deixadas pela resolução n° 1.643/02, além 
de tratar detalhadamente de alguns procedimentos ligados ao tema, como a 
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teleconsulta, o telediagnóstico, a telecirurgia e o telediagnóstico. Acrescenta-
-se que, em 2019, a resolução n° 2.227/18 foi revogada através da resolução n° 
2.228/2019, devido, segundo o CFM, ao alto número de propostas de altera-
ção do documento. Destarte, consideraram-se também os pedidos de diver-
sas entidades médicas por mais tempo para a melhor avaliação do documen-
to e a possibilidade de sugestões para a regulamentação da telemedicina no 
país (CORRÊA, 2020). A resolução n° 2.228/2019 restabelece a vigência da 
resolução CFM nº 1.643, de 26 de agosto de 2002, a qual define e disciplina a 
prestação de serviços através da telemedicina.

Salienta-se que não há, no Brasil, instrumentos jurídicos e preceitos éti-
cos específicos que permitam o sistema eletrônico de troca de informações 
na medicina. Além disso, o fundamento basilar de todos os procedimentos na 
relação médico/paciente, independentemente do valor e do tipo de processo 
eletrônico utilizados, não pode se afastar dos princípios da ética médica a que 
estão submetidos os profissionais médicos. Destaca-se que o aspecto ético pri-
mordial suscitado pela telemedicina é o respeito ao sigilo, à confidencialidade 
e à privacidade das informações (GARCIA et al., 2020).

O CFM, visando garantir que o armazenamento, compartilhamento, ma-
nipulação e transferência de Registros Eletrônicos em Saúde (RES) sejam 
feitos de modo seguro e garantam sua autenticidade, confidencialidade e in-
tegridade, estabeleceu pelo menos duas medidas regulatórias de grande im-
portância: a Resolução CFM nº 1.638/02, expedida para definir o prontuário 
médico (BRASIL, 2002b) e a Resolução n° 1.639 de 2002, que estabelecia os 
requisitos técnicos dos sistemas. Esta última foi revogada pela Resolução nº 
1.821/07 (aprovou os requisitos técnicos para a digitalização e o uso dos sis-
temas informatizados para guarda e manuseio dos prontuários dos pacientes) 
(BRASIL, 2007).

O parecer do CFM n° 14/2017, ao discursar sobre o uso do aplicativo 
WhatsApp e plataformas similares, salienta que é permitido o seu uso entre 
médicos e seus pacientes, bem como entre médicos e médicos, em caráter 
privativo, para dirimir dúvidas ou enviar dados; bem como em grupos 
fechados de especialistas ou do corpo clínico de uma instituição ou cátedra, 
com a ressalva de que todas as informações passadas têm caráter confidencial 
e não podem extrapolar os limites do próprio grupo, tampouco podem 
circular em grupos recreativos, mesmo que compostos apenas por médicos 
(BRASIL, 2017).
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Medicina do futuro: tendências para a saúde

Ao refletir sobre todo o avanço da telemedicina no Brasil é relevante sa-
lientar que existem discrepâncias quanto ao uso da tecnologia principalmente 
nas camadas mais pobres da sociedade, ou mesmo considerando o nível de 
analfabetismo que ainda se encontra em todo o Brasil. Nesse cenário, deve-se 
analisar todo o contexto que pode permear a prática enfática da telemedicina. 
Conforme elucida Lobo (2018), devem-se pensar estratégias adequadas à prá-
tica médica, para que haja um tempo maior em que o médico possa escutar e 
atentamente obter informações de seu paciente, a fim de que consiga explicar, 
propor soluções para seu problema, promovendo alívio de tensões e preocu-
pações, o que ocorrerá através do uso da Inteligência Artificial.

Ressalta-se que para a saúde há um grande potencial da telemedicina 
como agente de promoção e integração do sistema de saúde que, de certo 
modo, poderia incluir e diminuir a segregação que ainda é presente. É o que 
se observa quando não se alcança toda a sociedade e se constata que a saúde 
no país não tem sido para todos. No que tange a economia, a telemedicina 
pode ser considerada uma área estratégica. Percebe-se nela uma fonte gera-
dora de inovações, isto porque incorpora potenciais avanços tecnológicos de 
outras áreas de saber, como das tecnologias da informação e comunicação, 
microeletrônica, informática, telecomunicações. Pode-se destacar também 
com grande importância a sua função de natureza interdisciplinar (MAL-
DONADO et al., 2016). 

Borges de Oliveira et al. (2020) salientam que existem desafios para a prá-
tica médica em relação à comunicação digital, quais sejam: como prosseguir 
com a realização dos exames físicos e a utilização de imagens na avaliação 
diagnóstica utilizando plataformas on-line? Como será o relacionamento 
médico/paciente? Como resolver conflitos comerciais e a centralidade do 
cuidado ao paciente? Quais as barreiras de acesso na prestação de serviços 
que demandam por tecnologias em rede, considerando que se deve ter pro-
fissionais capacitados para tal, que estejam em diferentes localidades, bem 
como a interface da informação virtual associada à privacidade e ao sigilo 
médico?

Nessa trilha, pode-se contemplar que as tendências para a saúde contam 
com um futuro em que a telemedicina estará presente, e este novo modelo de 
assistência em saúde apresenta-se com inúmeras possibilidades e aplicações já 
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mencionadas da telemedicina, todavia o uso deve ser devidamente planejado. 
O planejamento deve possibilitar e viabilizar a cobertura da rede para acesso a 
lugares remotos, e do mesmo modo deve ser e estar amparado legal e juridica-
mente para a sua efetivação, prezando pela segurança dos usuários (BORGES 
DE OLIVEIRA et al., 2020). 

A telemedicina avança sobremaneira, entretanto não substitui a presença 
do médico, o contato visual e a atenção humanizada que deve ser ofertada ao 
paciente. Salienta-se a grande importância de pesquisas que busquem avaliar 
as ferramentas utilizadas na telemedicina e os impactos sobre as populações 
(BORGES DE OLIVEIRA et al., 2020).

Considerações finais

A telemedicina tem um papel fundamental e de extrema importância nos 
avanços da saúde no Brasil, através do uso das tecnologias. Este capítulo evi-
denciou que a telemedicina pode ser uma ferramenta de promoção da saúde, 
atrelada aos princípios éticos e jurídicos, bem como considerando a resolução 
do CFM que são indispensáveis à prática médica. 

Sublinha-se a indispensabilidade de compreender que, apesar de muitos 
desafios quanto ao acesso à telemedicina, esta nova ferramenta apresenta 
grande valor se integrada às necessidades do paciente.

Por fim, conclui-se salientando que para o exercício da telemedicina de-
vem ser levados em consideração os objetivos, as finalidades, o acesso, o pla-
nejamento, a continuidade do tratamento em saúde e os contextos individuais 
e coletivos, possibilitando um atendimento de qualidade ao usuário.
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Considerações iniciais 

Pensar sobre Inteligência Artificial (IA) e redes sociais nos remete direta-
mente para a afirmação por Pierre Lévy descrita na epígrafe, uma vez que se 
torna oportuna ao momento atual que a humanidade vivencia; haja vista o 
processo de inserção de indivíduos na rede social, abordado neste capítulo, o 
qual corresponde ao facebook e sua influência na sociedade contemporânea. 
A tecnologia leva a pessoa a lugares inimagináveis dentro de ciberespaços que 
ela jamais poderia pensar em uma realidade física. Obter a capacidade de in-
teragir, compartilhar e partilhar momentos memoráveis em uma rede social 
desperta em indivíduos uma capacidade de evoluir, aprender e ensinar para si 
mesmo e para todos os que pertencem a seu grupo de amigos. 

Neste contexto, vale ressaltar que a IA não se volta somente às máquinas 
operacionais que são desenvolvidas, mas sim aos seres humanos que são 
máquinas de difíceis acessos de se operacionalizar, mais precisamente a mente 
humana. Nesse sentido, o presente capítulo tem por objetivo refletir sobre as 
redes sociais enquanto IA, com ênfase no facebook e sua influência na socie-
dade. Para tanto, foi feito um levantamento bibliográfico sobre autores que 
discutem a temática das redes sociais como Santaella, Recuero e Lemos, assim 
como os conceitos elaborados por Pierre Lévy sobre ciberespaço e autores que 
abordam questões relacionadas à sociedade e identidade, como Stuart Hall e 
Zigmunt Bauman. Todos esses autores trazem em suas perceptivas aborda-
gens que foram utilizadas para o desenvolvimento das reflexões deste capítulo. 

A interação do indivíduo no Facebook: um novo ciberespaço 

As mudanças sociais atuais vêm dando cada vez mais ênfase às tecnologias 
como recursos de interação, distração, comunicação, evolução e aprendizado 
instantâneo. Com a chegada das redes sociais na sociedade, percebe-se uma 
evolução na interação dos indivíduos realizada via internet, considerando as-
sim as redes sociais digitais como um meio de possibilidades que se estabe-
lecem mediante os elementos virtuais. Ao se ingressar em uma rede social, o 
indivíduo desenvolve novas teias de amizades e assim se insere em um cibe-
respaço (LÉVY, 1999). Neste sentido, o “ciberespaço é concebido como um 
espaço transnacional onde o corpo é suspenso pela abolição do espaço e pelas 



28

Repercussões da Inteligência Artificial na sociedade contemporânea

personas que entram em jogo nos mais diversos meios de sociabilização” (LE-
MOS, 2008, p. 128). 

É importante destacar a função da rede social denominada facebook para se 
compreender melhor essa interação que acontece no ciberespaço entre os indi-
víduos. O facebook é atualmente a rede social mais utilizada por indivíduos que 
procuram manter sua iteração digital, sendo considerado o maior site de relacio-
namentos do mundo. Foi fundado por Mark Zuckerberg e mais quatro colegas 
da Universidade de Harvard dos Estados Unidos, os quais juntos lançaram o 
aplicativo no ano de 2004 com o nome inicial de The Facebook (TORRES, 2009).

Mark formou-se em psicologia e ciências da computação antes de ingressar 
em Harvard e, desde o Ensino Médio, se destacava pela aquisição de conhecimen-
tos ligados a computadores, criação de sites e programas. A criação do Facebook 
se tornou uma das mais valiosas empresas de conglomerado de mídia social; fi-
cou conhecido como um popular site de rede social global, funcionando como 
um local de compartilhamento de dados pessoais em que os indivíduos descre-
vem suas personalidades, publicam momentos e os compartilham com outros 
indivíduos. Assim, ao mesmo tempo, as pessoas interagem de forma direta ou 
indireta com seu grupo de amigos, seja por meio de curtidas, seja por comentá-
rios, compartilhamentos e mensagens enviadas pelo chat (TORRES, 2009).

As redes sociais como o facebook funcionam como um ciberespaço em 
que as pessoas podem expor sua vida de maneira aberta, ou então mostrar ao 
seu grupo de amigos aquilo que elas querem ver. Depois de lançada na rede e 
compartilhada por milhares de indivíduos, certas postagens podem mudar a 
realidade de vida de muitas pessoas e até mesmo para o lado negativo. Dessa 
forma, percebe-se que a emergência do ciberespaço é fruto de um verdadeiro 
movimento social, com seu grupo líder (a juventude metropolitana escolari-
zada), suas palavras de ordem (interconexão, criação de comunidades virtuais, 
inteligência coletiva) e suas aspirações coerentes (LÉVY, 1999). 

As redes sociais descrevem o ser humano da melhor maneira que ele es-
colher, dando-lhe a oportunidade de ser indivíduo “livre” e ao mesmo tempo 
“prisioneiro” de suas próprias ações e identidade. Vale ressaltar que “as redes 
consistem não apenas em pessoas e grupos sociais, mas também em artefa-
tos, dispositivos e entidades” (SANTAELLA; LEMOS, 2010, p. 40), ou seja, 
apresentam-se na inter-relação existente no ciberespaço ao qual já se referiu 
acima. Destaca-se mais uma vez que “uma rede social é sempre um conjunto 
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de atores e suas relações” (RECUERO, 2009, p. 69). Vivencia-se um momento 
de descobertas não só mediante as redes sociais, mas enquanto sociedade con-
temporânea, mostrando cada vez mais as diferenças existentes e as relações de 
proximidades entre indivíduos de diferentes gostos, estilos de vida e outros. 

Essa expansão de culturas ora vivenciada se deu mediante a globalização e 
as diferentes culturas que, em face do cenário tecnológico, puderam se interli-
gar (HALL, 1997a). O indivíduo que antes se mantinha como um centralizador 
descobriu que pode assumir diferentes identidades em diferentes momentos. E 
o facebook é uma rede que permite essa divulgação e aceitação das diferentes 
identidades existentes. Afinal, uma comunidade virtual é construída sobre as 
afinidades de interesses, de conhecimentos, sobre projetos mútuos, em um pro-
cesso de cooperação ou de troca, tudo isso independentemente das proximida-
des geográficas e das filiações institucionais (LÉVY, 1999). 

Neste sentido, é preciso se ter uma melhor compreensão das transformações 
existentes e das evoluções que as tecnologias digitais proporcionam ao usuário a 
todo momento, permitindo-lhe a adesão de uma nova identidade em um cibe-
respaço de comunicação e interação simultânea, dando-lhe oportunidades de um 
novo recomeço, ou até mesmo uma mudança de estilo de vida e novas perspectivas.

Inteligência artificial e sociedade contemporânea 

A IA, ou pelo contrário AI, é derivada do termo em inglês artificial in-
telligence. É caracterizada como uma inteligência similar à humana, porém 
produzida por mecanismos e softwares ficando popularmente conhecida por 
meio dos campos de estudos sobre essa nova ciência. Foi definida por John 
McCarthy nos anos de 1956 durante a Conferência realizada entre especia-
listas que foi celebrada em Darmouth Colege como “a ciência e engenharia de 
produzir máquinas inteligentes”, ou seja, uma nova forma de produzir “seres 
humanos” em forma de “máquinas”, ou então, “máquinas” que reproduzem 
atividades desenvolvidas pelos “seres humanos” (LUGER, 2004). Partindo 
dessa explicação, é preciso entender a descentralização dos indivíduos e todo 
o seu processo durante a modernização da sociedade contemporânea. 

A despeito da identidade do sujeito que vem se modificando ao longo das 
décadas, o sociólogo Stuart Hall (1997a), em seu livro A identidade cultural na 
pós-modernidade, realiza uma análise da identidade na pós-modernidade, ou 
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“modernidade tardia”, como diz o autor. Para isso, são debatidos temas como 
a crise de identidade do sujeito, a descentração do sujeito, a questão das iden-
tidades maternas e a influência da globalização no hibridismo e reforço das 
identidades, tomando como centrais as mudanças estruturais que fragmentam 
e desconstroem as identidades culturais de classe, etnia, raça, nacionalidade e 
gênero. O autor defende sobretudo o argumento segundo o qual a modernidade 
com suas transformações profundas provocou uma “Crise de Identidade” que 
fragmentou o homem moderno e descentrou-o, modificando o entendimento 
do ser humano sobre si mesmo e sobre o mundo que o cerca (HALL, 1997a).

Em verdade, um tipo diferente de mudança estrutural transformou as so-
ciedades modernas do final do século XX. Isso fragmentou as passagens cul-
turais de classe, gênero, sexualidade, raça e nacionalidade que, no passado, 
tinham fornecido ao ser humano sólidas localizações como indivíduos sociais. 
Estas transformações estão mudando ainda hoje as identidades pessoais, aba-
lando a ideia de que as pessoas têm de si próprias como sujeitos integrados 
(HALL, 1997a). A descentração dos indivíduos, tanto de seu lugar no mundo 
social e cultural quanto de si mesmos, constitui uma “crise de identidade” para 
eles (HALL, 1997a). Esses processos de mudanças tomados em conjunto, re-
presentam um desenvolvimento de transformação e os leva a perguntar se não 
é a própria modernidade que está sendo transformada. 

Para Hall, existem três concepções de identidade ao longo da história dos 
últimos séculos. A primeira é o sujeito no iluminismo (individualista), ba-
seado numa concepção de pessoa humana como um indivíduo totalmente 
centrado, unificado e de ação cujo centro consistia num núcleo interior que 
emergia desde o nascimento e continuava totalmente o mesmo ao longo de 
toda a sua vida. A segunda concepção de identidade é o sujeito sociológico 
(interacionista), o qual reflete a complexidade do mundo moderno e a cons-
ciência de que este núcleo moderno não era autônomo e autossuficiente, mas 
isto era formado na relação com outras pessoas importantes para ele. Na ter-
ceira concepção de identidade está o sujeito pós-moderno (que efetiva a “ce-
lebração móvel”), o qual é possuidor de uma identidade estável mas que está 
se fragmentando e ele se vê composto por várias identidades. Esse sujeito não 
tem uma identidade fixa, essencial ou permanente, “o sujeito assume identida-
des diferentes em diferentes momentos” (HALL, 1997a, p. 13).

Com um pensamento convicto e esclarecedor, Stuart Hall explora algu-
mas questões sobre a identidade cultural na modernidade tardia apresentando 
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uma afirmação segundo a qual as identidades modernas estão sendo descen-
tradas, transformando as identidades pessoais, abalando a ideia que as pesso-
as têm de si próprias como sujeitos integrados e promovendo uma “crise de 
identidade” (HALL, 1997a).

O filósofo Jean Paul Sartre dizia que, “para ser burguês não basta ter nas-
cido burguês, é preciso viver a vida toda como burguês” (SARTRE apud BAU-
MAN, 2005, p. 56). Ou seja, a identidade na modernidade deixa de ser cons-
truída apenas pelo nascimento, classe social, gênero e identidade nacional. As 
identidades passam a ser construídas pelos próprios indivíduos que determi-
nam quais identidades devem ser e construí-las. Mas a identidade ficou du-
rante décadas sendo unificada e tornado o sujeito cada vez mais egocêntrico 
sobre sua personalidade, tendo como base o mito da Gabriela que correspon-
de ao “Eu nasci assim, vou morrer assim”, que não permitia ao sujeito mudar e 
construir sua própria identidade (HALL, 1997a). 

No mundo contemporâneo, as difusões entre identidades acontecem o 
tempo todo, sendo confrontadas sobre suas origens e seus lugares de fala; “no 
admirável mundo novo das oportunidades fugazes e das seguranças frágeis, as 
identidades ao estilo antigo, rígidas e inegociáveis, simplesmente não funcio-
nam” (BAUMAN, 2005, p. 33). E uma das grandes motivações para esse es-
paço ter se tornado holístico e gerando essa transformação foi a globalização.

O mundo é formado por várias identidades, cada indivíduo assume di-
ferentes facetas e a globalização expande o espaço de interação entre as cul-
turas – fator é determinante para a existência multicultural. O cenário pós-
-moderno permite a existência de um hibridismo cultural fazendo com que 
pessoas tenham contato com outras culturas e pessoas de outros espaços. Essa 
diversidade pode ser observada pelo consumo de músicas, filmes e aprendi-
zado, formando um sujeito plural (HALL, 1997b). É preciso descontruir essa 
identidade do “eu” como autônomo, mas sim formado e transformado a partir 
do outro. 

Ao pensar sobre a identidade, o indivíduo deve se situar num determinado 
tempo histórico, como diz o sociólogo Stuart Hall, levando em consideração 
que o pertencimento e a identidade não são formados por uma solidez, as-
sim como não são estruturados e determinados para uma vida inteira, pois 
são bastantes influenciáveis e mutáveis, fazendo com que o indivíduo faça sua 
própria escolha, de como irá se construir e como irá percorrer (HALL, 1997b).
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A identidade não é mais fixa e unificada, pois o sujeito assume diferentes 
identidades, em diferentes momentos. O importante é que cada sujeito se en-
contre e assuma sua identidade da maneira que for desejada, o que exige dele 
a atenção para o seu lugar de fala. Bauman explica que o anseio por formar 
uma identidade vem do desejo de flutuar nesse ambiente em que se é “nem 
um e nem outro” e que gera muita ansiedade, pois manter uma identidade fixa 
no mundo moderno líquido não é uma perspectiva atraente; “uma identida-
de coesa, firmemente fixada e solidamente construída seria um fardo, uma 
repressão, uma limitação da liberdade de escolha” (BAUMAN, 2005, p. 60).

Vale considerar que nenhum ser humano é igual ao outro, e isso é valido 
desde o nascimento, quando cada ser humano tem uma família, uma cultura, 
um nome e uma identidade própria. Todavia, determinadas condições dos 
indivíduos se destacam a partir de atributos que tendem a parecer com mais 
assiduidade do que em outras pessoas. Contudo, segundo Bauman (2011, p. 
58), no julgamento sobre o outro “ignoramos temporariamente a multiplici-
dade de características que faz de cada um de seus integrantes uma entidade 
única e irrepetível, diferente de todas as outras, um ser que se destaca de todos 
os demais membros da ‘mesma categoria’”. Pensar no ser humano como um 
ser pertencente à mesma categoria que outros é um erro que está enraizado na 
sociedade (BAUMAN, 2011). Deve-se olhar os indivíduos como possuidores 
de suas próprias características e que em determinado momento eles podem 
simplesmente desejar mudar, melhorar ou até mesmo se enquadrar em outras 
características e categorias. 

Em concordância com o sociólogo Bauman, nenhum indivíduo é igual ao 
outro e na pós-modernidade nada será sólido, ou irá durar por muito tempo 
(BAUMAN, 2005). E uma das características da modernidade líquida é o fato 
de as coisas não serem certas e estarem em constante mutação. Portanto, a 
identidade social dentro de um contexto pós-moderno é construída por frag-
mentos flexíveis, que permitem ao indivíduo construir sua própria identidade. 
Para esse sujeito inserido na pós-modernidade, torna-se complicado dizer que 
a identidade é unificada e permanente, pois as identidades na pós-moderni-
dade são descentralizadas e se tornam um conceito flexível à proporção que o 
sujeito vai se construindo. 

A identidade é construída por meio da interação entre o eu e a sociedade. 
Segundo Hall (1997b, p. 11), “O sujeito ainda tem um núcleo ou essência inte-
rior que é o “eu real”, mas este é formado e modificado num diálogo contínuo 
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com os mundos culturais “exteriores” e “as identidades que oferecem”. O contato 
por meio de outras culturas permite aos indivíduos uma expansão maior de 
suas identidades, o que torna ainda mais fácil essa construção de identidades 
descentradas.

A IA veio para ajudar o processo de modernização, principalmente nesse 
processo de descentralização do indivíduo. Entende-se que o computador, so-
zinho, não é capaz de desenvolver habilidades que não serão reproduzidas por 
um humano. É preciso pessoas que desenvolvam esses mecanismos (HALL, 
1997b); não há lugares com máquinas atendendo indivíduos, pois é necessário 
ter o indivíduo para fazer funcionar o processo de atendimento, pois a má-
quina é um suporte de funções. Da mesma forma que a identidade vive em 
constante mutação, a IA também se desenvolve buscando cada vez mais se 
aperfeiçoar como a mente humana. 

A identidade está em constante mutação, é formada entre o eu e as in-
terações sociais, fazendo com que o sujeito a construa com os fragmentos 
encontrados pelo caminho que deseja percorrer para se encontrar. Na pós-
-modernidade, o sujeito é o responsável por sua construção e por buscar gra-
dativamente quem é esse sujeito pertencente a uma sociedade e que tem uma 
identidade que precisa ser respeitada. Um dos grandes problemas enfrentados 
pela identidade, segundo Bauman (2005, p. 91), é o que ele chama de “incer-
teza oposta”, pois o indivíduo pós-moderno tem medo sobre qual identidade 
deve escolher; teme o que virá depois da escolha e quanto tempo deve se fir-
mar nela. Então, a identidade do sujeito se torna uma troca permanente.

Redes sociais e a representação do ciberespaço 

Foi no período da pós-modernidade que se deu origem ao ciberespaço, 
termo este criado pelo escritor Willian Gibson em seu primeiro livro de fic-
ção cientifica, em 1984. O ciberespaço pode ser entendido como um espaço 
entreposto pelas redes de comunicação (social/digital) e que tem como su-
porte a tecnologia (GIBSON, 1984). Segundo um dos expoentes no estudo 
das ciências da informação, Pierre Lévy (1999), o termo ciberespaço não está 
relacionado apenas à infraestrutura material que permeia a comunicação di-
gital, mas principalmente ao universo oceânico de informação que ela abriga, 
assim como os seres humanos que navegam e alimentam esse universo. Lévy 
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(1993) afirma que se pode pensar o ciberespaço como um enorme hipertexto, 
onde se “navega” de uma tela para outra.

A emergência do ciberespaço acompanha, traduz e favorece uma evolução 
geral da civilização. Uma técnica é produzida dentro de uma cultura, e uma 
sociedade encontra-se condicionada por suas técnicas, não determinadas. 
Essa diferença é fundamental (LÉVY, 1999). Ou seja, significa que a socieda-
de quando inserida no ciberespaço acaba desenvolvendo novas condições de 
produção das relações sociais que são propiciadas pela tecnologia. 

É comum ouvir dizer que a humanidade vive na era digital. Tecnologias 
digitais tais como computadores, celulares e tablets se disseminaram em nossa 
sociedade e gradualmente fazem parte da vida cotidiana das pessoas. Segundo 
Lévy (2010), as tecnologias são produtos da sociedade e da cultura. Fica claro 
que a tecnologia digital é hoje parte intrínseca da vida atual, estando presente 
de forma mais ou menos acentuada no cotidiano dos indivíduos em todos os 
ambientes – em casa, no trabalho, na escola – facilitando a vida, proporcio-
nando mais conforto e convivência, além de permitir novas formas de expres-
são e comunicação. 

Neste sentido, as novas maneiras de pensar e de conviver estão sendo ela-
boradas no mundo das telecomunicações e da informática. As relações entre 
os homens, o trabalho, as próprias inteligências dependem, na verdade, da 
metamorfose incessante de dispositivos informacionais de todos os tipos. Es-
crita, leitura, visão, audição, criação, aprendizagem são capturadas por uma 
informática cada vez mais avançada (LÉVY, 2004).

O Facebook é uma rede social em que os indivíduos postam suas imagens 
para obter um capital social amplamente desejado, incluindo-se no ciberes-
paço para se afirmar a um determinado grupo (TORRES, 2009). Iniciou-se 
com a página pessoal, selecionando amigos, inserindo informações de gostos 
pessoais e atualmente funciona como uma rede de comunicação interpessoal, 
atendendo desde publicação de fotos a exposições de reivindicações. E por in-
termédio dele acontece a modificação das identidades, por meio da forma de 
pensar, agir e conviver no ciberespaço. Por mais, modificada que esteja, o per-
tencimento do “eu” continua sendo o mesmo e almejando as mesmas coisas. 

A IA utilizada na criação da programação do software denominado facebook, 
foi pensada por humanos e desenvolvida por máquinas que utilizavam mecanis-
mos de produção para aperfeiçoamento do programa, contendo dispositivos que 
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seriam capazes de prender a mente humana e fazendo-a funcionar. O progra-
ma se desenvolveu perfeitamente e nos dias atuais é uma das maiores empresas 
mundiais. Essa realidade do facebook é momentânea como as identidades que 
os utilizam, de forma que com todos os avanços tecnológicos hoje vivenciados 
surgirão outros programas disponíveis no mercado para despertar o interesse 
humano, partindo de máquinas computadorizadas (LUGER, 2004).

As mídias sociais digitais auxiliam na construção da identidade do sujeito, 
no sentido de que colocar o sujeito em contato com diferentes pessoas, em 
diferentes lugares e em tempo real, proporciona ao indivíduo um leque de 
oportunidades de ser e assumir diferentes identidades nos grupos sociais em 
que está sendo inserido dentro da internet. Ao mesmo tempo, estar em dia 
com tudo isso ajuda a atualizar os conteúdos e a redistribuir as ênfases na ima-
gem da pessoa; ajuda ainda a apagar depressa os vestígios do passado, isto é, os 
conteúdos e as ênfases que agora estão vergonhosamente fora de moda. Tudo 
somado, a internet facilita demais, inclusive impõe o exercício incessante da 
reinvenção (BAUMAN, 2005).

Portanto, a representação do eu no ciberespaço, mais especificamente no 
Facebook, se dá por meio da construção da identidade dos indivíduos, por 
meio do conjunto do cenário: aparência e maneira dos atores sociais ao se 
relacionarem. As tecnologias vieram para facilitar a interação, comunicação 
e entre outros aspectos que, juntos, contribuem fortemente para a construção 
do ser na pós-modernidade.

Considerações finais 

Considera-se que o objetivo do presente capítulo foi atingido, pois apre-
sentou-se a construção da identidade do sujeito pós-moderno na mídia social 
chamada Facebook e a representação do eu no ciberespaço, por meio de teó-
ricos que discutem a problemática, contextualizando a construção do sujeito 
desde o início e como a influência do aplicativo o modifica, tornando-o um 
ser plural e independente. 

Nos dias atuais, é notório o uso das mídias sociais pelos indivíduos e 
o que elas possibilitam: um crescimento pessoal e profissional para quem 
sabe usufruir das informações que são transmitidas por meio delas. A socie-
dade está substancialmente modificada e o intuito é só evoluir e aumentar 



36

Repercussões da Inteligência Artificial na sociedade contemporânea

essa modificação. Pensar no sujeito antes da globalização é pensar em um 
ser totalmente unificado e sem perspectivas; e, hoje, aos poucos, o sujeito 
pós-moderno irá começar a se questionar sobre suas próprias escolhas, e vai 
querer cada vez mais se apropriar das tecnologias e mídias sociais para se 
modificar e pertencer ao grupo que quiser, no ciberespaço.

Pode-se concluir que o Facebook é uma mídia social resultante da intera-
ção tecnológica que propicia a integração e socialização por meio dos aparelhos 
tecnológicos, com objetivo de postar imagens e vídeos que se tornem públi-
cos, influenciando ou não os indivíduos que estão envolvidos na plataforma de 
acesso. O Facebook ajuda na construção da identidade do sujeito pós-moderno, 
colocando-o em contato direto com outras pessoas e culturas, por meio dos sto-
res em que o indivíduo realiza pelo aplicativo e transmite na sua conta, através 
também de publicações em diferentes espaços e em tempo real.
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Considerações iniciais

A prática médica evidencia muitos avanços no que tange ao uso das tec-
nologias cuja finalidade é alcançar a todas as populações, lugares remotos e 
possibilitar o acesso à saúde. A Inteligência Artificial (IA) integra-se à saú-
de e muitas discussões quanto ao seu uso na área médica têm preocupado 
os atores deste cenário, uma vez que se valoriza o atendimento médico de 
qualidade, que preza pelo caráter humanístico, com apoio na relação médico/
paciente, isto porque, através da relação médico/paciente, há melhor adesão 
ao tratamento.

Seguindo a proposta desta obra, que é IA em um contexto multidisciplinar, 
tem-se o objetivo de compreender a relação médico/paciente e a prática mé-
dica através do uso da IA e investigar como esta pode impactar as populações. 

A relação médico/paciente é imprescindível para que o paciente se sinta 
acolhido em sua demanda, esteja disposto a se dedicar e engajar-se no tra-
tamento e para que o tratamento seja de fato eficaz. Nesse diapasão, surgem 
indagações: até que ponto a IA substitui a presença física do médico? Há de se 
refletir acerca dos limites de atuação através dessa modalidade de assistência 
em saúde. 

Analisa-se também em que medida a IA pode servir para diminuir barrei-
ras de acesso, possibilitando uma consulta médica pontual para aqueles que 
não têm possibilidade de acesso a tratamentos de saúde. Todavia, não se pode 
perder de vista que nem todos possuem acesso à internet e computadores, e 
que no Brasil ainda há muitos analfabetos. 

Este capítulo se organiza inicialmente destacando as implicações da IA na 
prática médica. Em seguida, elucida como se dá a relação médico/paciente 
frente à IA e apresenta os limites e desafios na prática médica frente aos avan-
ços da tecnologia.

Implicações da Inteligência Artificial na prática médica

Lobo (2017) elucida que a IA em Medicina se dá com o uso de compu-
tadores com capacidade para análise de dados, através de algoritmos previa-
mente definidos que podem propor soluções para problemas médicos. Nesse 
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sentido, computadores são capazes de armazenar e recuperar dados de ima-
gem, tanto como imagens dermatológicas, quanto exames de imagens, tais 
como: ultrassonografia, ressonância magnética, tomografia por emissão de 
pósitrons (PET), dentre outros. 

O cenário médico tem vivenciado ao longo das últimas décadas revolu-
ções tecnológicas e a presença da IA não pode ser contestada. A tecnologia 
melhorou o acesso à informação, está presente nas pesquisas farmacológicas 
e clínicas, nos meios de diagnósticos e terapêuticos. E tudo isso atrelado a ou-
tras áreas de conhecimento tecnológico, com a presença da informática, das 
engenharias, da matemática juntamente com a Medicina (ANDRADE, 2017). 

Hodiernamente é possível verificar que a associação de áreas de tecnologia 
com a Medicina gera benefícios para os profissionais da saúde e para os pa-
cientes. E nesse prisma, os profissionais podem ter acesso a informações que 
antes eram inacessíveis, e até mesmo em tempo real; pode-se contemplar que 
as distâncias encurtaram, principalmente no que tange ao ensino da Medicina 
por meio do qual se manifestam novas possibilidades, pois os diagnósticos 
foram potencializados e a iatrogenia (geração de atos ou pensamentos a partir 
da prática médica) foi reduzida (ANDRADE, 2017). 

Segundo Santos (2017), a Medicina tem experimentado avanços e é consi-
derada uma área complexa; aliada à tecnologia tem impactado consideravel-
mente a vida das pessoas. Observa-se que, de forma frequente, profissionais 
de saúde juntamente com profissionais da computação buscam em tecnolo-
gias inteligentes a possibilidade de otimizar o trabalho e, dessa forma, é possí-
vel verificar a presença da IA em Medicina.

Tratando-se de cuidados com a saúde, é notória uma maior preocupação 
de médicos frente a tratamentos de doenças crônicas, principalmente em pa-
tologias como asma, diabetes e doenças cardíacas, cujo tratamento pode re-
querer inúmeras visitas médicas e tratamento contínuo. Partindo desse pres-
suposto, talvez possa ser inviável o uso da IA nesses casos, pelo risco iminente 
de morte caso alguma assistência deixe de ser prestada (SANTOS, 2017). Nes-
se contexto em que se analisam os benefícios da IA na Medicina, Santos (2017) 
destacar que há cinco áreas em que o uso de ferramentas e técnicas de IA trará 
benefícios futuros no que tange a saúde, a saber: 

1 Gerenciamento de cuidados: é possível fazer a projeção de planos 
individuais para tratar os pacientes. Desse modo, os tratamentos se 
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tornam personalizados e diminuem-se as barreiras existentes quando 
os tratamentos são convencionais. 

2 Gestão populacional: essa gestão oportuniza a identificação de riscos, 
conhecer a população que está exposta a eles e como intervir de for-
ma eficaz buscando reduzi-los. 

3 Autogestão do paciente: a autogestão traz a proposta de traçar pla-
nos para que o paciente tenha a oportunidade de ter o autocuidado 
personalizado, pois sua saúde é devidamente monitorada em tempo 
real, e ainda ele recebe incentivos para mudança de estilo de vida e 
consequente melhoria de sua saúde. 

4 Projetos de sistemas: Sua função é a otimização dos processos, a par-
tir do tratamento; também considera a forma como seguradoras que 
reembolsam provedores, para que assim se reduzam custos. 

5 Apoio à decisão: contribui com os médicos na escolha adequada de 
medicamentos e suas doses com apoio em testes e monitoramentos 
recentes; apoia também radiologistas na identificação de tumores e 
outras doenças e pode analisar a própria literatura médica para obter 
melhores resultados (SANTOS, 2017).

A relação médico/paciente e a Inteligência Artificial

A relação médico/paciente é de extrema importância no curso de uma pa-
tologia e de seu tratamento; tem sido ensinada e discutida no currículo médi-
co, dada a sua relevância. Uma boa condução desse relacionamento pode con-
tribuir para adesão ao tratamento, melhor engajamento e qualidade de vida do 
doente. Todavia, com os avanços da Medicina, observa-se um incremento da 
associação entre Medicina e IA, com agregação ao uso das tecnologias nesse 
cenário provocando mudanças, adequações e colocando em risco a relação 
médico/paciente (SANTOS, 2017).

Nesse diapasão, a Medicina atravessa essas mudanças, mas pode-se verifi-
car que a essência da relação médico/doente, que possibilita o diálogo e inte-
ração entre duas pessoas, é inimitável, insubstituível e inabalável (ANDRADE, 
2017). Nesse mesmo pensamento, considera Santos (2017) que a IA poderá 
complementar ou suprir fraquezas, mas nunca substituir a função do médico. 
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Ressalta-se que a evolução da tecnologia é poderosa e que os resultados hoje 
obtidos nada serão em comparação com os que forem disponibilizados dentro 
de 5 ou 10 anos. Entretanto, é relevante destacar que o fator humano nunca 
poderá ser retirado da relação médico/doente (SANTOS, 2017).

Osaki (2018) elucida que uma relação médico/paciente de qualidade passa 
pela Medicina hipocrática, que zelava pelo puro benefício humano, conside-
rando a pessoa e não simplesmente a doença. Para Hipócrates doenças não 
podem ser consideradas isoladamente e como um problema especial, mas “é 
no homem vítima da enfermidade, com toda a natureza que o rodeia, com 
todas as leis universais que a regem e com a qualidade individual dele, que o 
médico se fixa com segura visão”. Era preciso buscar a causa das doenças e não 
apenas no órgão ou no organismo doente, era preciso ter um olhar essencial-
mente humano para o homem, ou seja, para a sua alma.

Câmara (2020) explica que a IA é uma ciência que se utiliza por uma 
máquina, a qual é ausente de subjetividade. Mas pode-se comtemplar que há 
uma propaganda para equipará-las à figura humana do médico, na mente po-
pular. Os computadores, pelo fato de não terem a capacidade de compreender 
a subjetividade, estão sujeitos a erros lógicos. Destaca-se que de fato os médi-
cos e, principalmente psiquiatras, contam com a experiência para lidar com 
a subjetividade do paciente, de modo que a empatia e a escuta constam como 
elementos cruciais na relação médico/paciente. 

Nesse passo, é notório que o médico ao fazer o diagnóstico não se baseia 
apenas na técnica, mas também na relação médico/paciente; assim, a subje-
tividade vai trazendo à tona fatos objetivos, razão pela qual a intuição é im-
portante, característica que torna o médico humano, insubstituível (CÂMA-
RA, 2020). Para Souza Filho et al. (2020), as melhorias oriundas da IA são 
incontestáveis. Entretanto, o uso inadequado pode ser nocivo aos pacientes. A 
ética deve ser norteadora dessa tecnologia aliada a práticas de saúde e à em-
patia, que é a capacidade de compreender e sentir o que a outra pessoa sente 
– um fator essencial na prática clínica. 

Diante do elucidado, é possível compreender que a IA na Medicina tem 
um importante papel social e que a relação médico/paciente pode ser afetada. 
Nesse contexto, apresentam-se os limites e desafios na prática médica diante 
desses avanços da tecnologia. 
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Limites e desafios na prática médica frente aos avanços da 
tecnologia 

Os limites e desafios dos avanços tecnológicos e uso da IA na Medicina 
intensifica a discussão sobre alguns pontos, como o uso de dados de saúde, 
e principalmente da confidencialidade de dados dos pacientes, isto porque 
torna-se relevante o cuidado com as informações sobre o histórico médico 
de pacientes que podem ser divulgados. Outro fator importante é em rela-
ção a pacientes com doenças crônicas terem dificuldade para conseguir um 
emprego, uma vez que as operadoras têm acesso a dados genéticos para de-
terminar os preços de uma determinada cobertura; são, pois, problemas que 
podem ocorrer caso os dados não sejam devidamente protegidos (OSAKI, 
2018). 

Destarte, a questão de métodos de segurança e preservação da confiden-
cialidade de dados de pacientes deve ser discutida à luz da ética médica, de 
modo que as legislações, como a recente lei brasileira de preservação de da-
dos, encontrem o equilíbrio entre a confidencialidade de dados de pacientes 
e benefícios para a saúde (OSAKI, 2018). 

A IA já se faz presente e marcante em várias áreas da Medicina. Nos hos-
pitais tem-se a cada dia o aumento da utilização de sistemas de prontuários 
eletrônicos que oferecem mais segurança na administração dos medicamen-
tos aos pacientes. O armazenamento de dados em saúde e a ampliação dos 
sistemas de apoio à decisão clínica possibilitará uma melhor compreensão da 
gênese, diagnóstico e tratamento de problemas de saúde, não só do indivíduo, 
como da população. E com base nessa premissa serão possíveis novas pro-
postas, novas ações dedicadas à promoção, prevenção e recuperação da saúde 
(SOUZA FILHO et al., 2020). 

Ressalta-se que há uma necessidade urgente em discutir os limites do uso 
da IA na saúde, e para tal reflexão é prioridade considerar os princípios fun-
damentais da bioética na saúde, que são a justiça, a não maleficência, a bene-
ficência, a equidade, a igualdade, a aceitação social e o respeito à autonomia 
do paciente. 

De acordo com todo o pressuposto elucidado, os autores Souza Filho et 
al. (2020) contribuem com a ética para a implementação da IA na Medicina, 
que deve pautar-se nas premissas propostas demonstradas na Figura a seguir.
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Figura – Estratégia proposta para implementação da Inteligência 
Artificial na prática clínica considerando a ética

 

Fonte: Souza Filho et al. (2020).

A Figura de Souza Filho et al. (2020) acima pode ser assim explicada:

1 A cooperação tem papel fundamental, trata-se da colaboração insti-
tucional. 

2 A literacia em saúde relaciona-se ao nível de informações de saúde 
que cada indivíduo é capaz de obter, gerenciar e entender para aplicar 
no processo de tomada de decisões em saúde. 

3 A segurança e privacidade deve ser uma das prioridades, pois os da-
dos criptografados são apenas o primeiro passo em medidas mais ge-
rais para garantir a privacidade dos dados. 

4 O objetivo do uso da IA deve ser sempre de proporcionar maior aten-
ção à saúde das populações. 
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5 A otimização do tempo pode ser uma oportunidade para que os seres 
humanos trabalhem menos e o tempo que sobejará pode ser utilizado 
em lazer. 

6 A auditoria de erros e a vigilância pública consistem em ter auditoria 
constante dos algoritmos, bem como a análise das métricas. Há um 
grande desafio nesse pressuposto, pois é necessário que haja aparato 
jurídico para o tema discutido. 

7 A educação é outro fator de extrema importância, isto porque é 
preciso que haja educação constante e que sejam ampliados os es-
tudos de matemática, computação e ciências básicas nos cursos de 
graduação e pós-graduação em saúde com essa finalidade. 

8 A atenção aos vieses aduz acerca do cuidado em gerar comportamen-
to discriminatório em relação a determinados grupos, raças e etnias.

Santos e Del’Vechio (2020) demonstram que a ciência médica tem apre-
sentado grande evolução frente ao uso de sistemas inteligentes, proporcionan-
do  confiabilidade e segurança em diagnósticos e procedimentos. Entretanto, 
erros podem ocorrer, porém esses erros podem ser menores a partir do mo-
mento em que se tenha o suporte de sistemas inteligentes e sofisticados.

Dadalto e Pimentel (2019) destacam que a IA é uma ferramenta que deve 
ser usada diariamente de modo que proporcione ao homem desenvolver ta-
refas complexas, com o aporte de um sistema que seja capaz de aprimorar 
tarefas para as quais foram programadas, integradas a uma bioética prees-
tabelecida.

Considerações finais

A relação médico/paciente é de extrema relevância na prática médica para 
que o doente se sinta seguro diante de um tratamento e que pode contar com a 
presença física do médico. Além do mais, um bom relacionamento entre mé-
dico e paciente deve ser pautado na ética, por meio da empatia e do respeito 
mútuo de forma a assegurar a confiança entre ambos. 

Destaca-se que a IA avança a cada dia, e seus avanços notórios são bené-
ficos à saúde, especialmente em áreas como as de diagnóstico por imagem, 
cirurgias robóticas e também através da telemedicina. Nesse sentido, negar os 
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benefícios é negar a tecnologia aliada à Medicina. Entretanto, é necessário o 
cuidado frente a essa evolução, prezando-se sempre pela bioética. 

Ressalta-se ainda a relevância em aprofundar os estudos em IA na Medici-
na, sempre, porém, considerando a subjetividade inerente ao ser humano, pois 
o exercício da prática médica conta com a presença física do médico, logo esta 
não pode ser substituída. 
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Considerações iniciais

O presente capítulo aborda novos conceitos em Inteligência Artificial (IA) 
aplicados ao meio ambiente. Para tanto, emprega metodologia qualitativa com 
base em revisões bibliográficas e exploratória em relação a documentos anali-
sados tanto da Administração pública direta estadual quanto de empresas do 
setor privado.

Tomou-se por meta a explanação da possibilidade inovadora em utilizar de 
novos meios tecnológicos para realizar levantamentos de diversas qualidades 
de uma biota local. Tais meios podem ser descritos como utilização de drones 
para execução de trabalhos já realizados por satélites, porém com custos re-
duzidos e tecnologia brasileira. Cabe também ressaltar a coordenação do uso 
de drones comandados por uma IA e câmeras com sensores acoplados em 
capacetes de agentes do meio ambiente. Foi questionada a aplicação de IA em 
georeferenciamento, através das inovações presentes no website da empresa 
Orbica Co., com sede na Nova Zelândia. Assim, a partir da observação destes 
tipos de IA, foram reunidos artigos sobre sensores remotos. 

Entrando na seara do meio ambiente e analisando a aplicabilidade de algo-
ritmos de IA, foi possível perceber que existem diversas aplicabilidades quan-
do se pontuam as ações de coleta de dados, análise e prevenção ambientais. 
Em uma escala estadual, a preservação do bioma Mata Atlântica presente no 
estado do Rio de Janeiro chama a atenção para o controle e a mitigação de 
impactos ambientais, com ênfase em áreas de preservação, conhecidas como 
Unidade de Conservação.

Para a redação das três seções do desenvolvimento deste capítulo, primei-
ramente, constextualiza-se a estrutura dos sistemas, depois são apresentados 
os projetos em que se aplica a IA na área de meio ambiente e georefenciamen-
to. Por fim, o texto se volta para soluções em IA contra impactos ambientais 
no estado fluminense.

Contextualização da estrutura dos sistemas

Quanto às bases de dados coletadas da IA, estas estarão ligadas a um Sistema 
de Informação Geográfica (SIG), por meio do qual será observado o uso de al-
goritmo programados em Python e R, linguagens que têm maior facilidade para 
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desenvolver expressões com sentidos lógicos, árvores de decisões, redes neurais, 
entre outros, como é esclarecido desde o aprendizado básico de programação 
em IA: “De longe, em algoritmos de Machine Learning, têm-se visto expressões 
algébricas, árvores de decisão e redes neurais, além de muitos outros mecanis-
mos computacionais […]” (NILSSON, 1998, p. 89).

Quanto aos sensores, estes estarão definidos em variadas classificações, 
nas quais são postos como de interesse, sensores com propriedades de efe-
tuar registros de frequências variadas, permitindo índices de vegetação mais 
precisos, ao serem cumpridos requisitos de qualidade dos dados. A multipli-
cidade de frequências é obtida pelos conhecidos sensores passivos, com ondas 
eletromagnéticas de faixas presentes na luz solar. Segundo Guedes e Da Silva 
(p. 144, 2018), “[…] o tipo e a quantidade de informações sobre o mapeamen-
to da vegetação, dependem da resolução espacial, radiométrica, espectral e 
temporal dos diferentes sistemas sensores, bem como da escala e resolução 
dos dados originais […]”. Lembra-se que, para embarcar sensores em drones, 
não há necessidade de investimento em sensores de precisa resolução como 
aqueles utilizados em satélites orbitais. Estes sensores são capazes de produzir 
diversos tipos de bancos de dados simultaneamente, produzindo camadas de 
observação de vegetais, minerais de superfície, solo e recursos hídricos.

Já quanto aos aparelhos de transporte, mais especificamente os drones e 
capacetes (EPIs) de uso individual, foram os principais objetos de inovação ob-
servados que podem ser implantados em sistemas para sensoriamento remoto. 
Guedes e Da Silva (2018, p. 132) explicitam que “A qualidade de um sensor 
geralmente é especificada pela sua capacidade de obter medidas detalhadas da 
energia eletromagnética, e estão relacionadas com a resolução espacial, espec-
tral e radiométrica”. Não só a quantidade de dados, mas também a qualidade 
são influenciadas pelos sensores, pois têm sua resolução final inversamente 
proporcional à altura que são posicionados. Para tanto, quando se utilizam dro-
nes e sensores acoplados em capacetes, reitera-se, a altura de captura de dados 
de imagem não exige sensores de alto custo, como no caso de satélites.

Nessa perspectiva, cabe pontuar a importância dos padrões de impactos 
ambientais no estado do Rio de Janeiro. Estes padrões irão determinar quais 
os tipos de programação que os algoritmos receberão, após estudos de áreas 
mais sensíveis e áreas circunvizinhas. Registros de áreas sensíveis foram de-
senvolvidos por Geget/Dibape 2019, segundo o mapa que discrimina a quan-
tidade de Unidades de Conservação no Estado do Rio de Janeiro. Estes dados 
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podem ser cruzados com os dados declarados no mapa de geodiversidade do 
CPRM/Serviço Geológico do Brasil.

Os bancos de dados, análise e prevenção são de responsabilidade, no Esta-
do do Rio de Janeiro, do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), subordinado à 
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (Seas). Por suas caracte-
rísticas como órgão, este capítulo visa agregar novas soluções em mapeamento 
para explorar conflitos homem/natureza, espécies invasivas sendo introdu-
zidas em território não sustentável, danos ao habitat natural de espécies por 
práticas ilegais da agricultura e desenvolvimento urbano, tráfego de espécies, 
monitoramento de parques abertos ao público e os impactos ambientais cor-
relacionados. 

Projetos na área de meio ambiente e georefenciamento: aplicações 
em Inteligência Artificial

O estado do Rio de Janeiro sofre diversos tipos de degradações ambientais, 
principalmente a região metropolitana, onde o valor de loteamentos em me-
tros quadrados alcança valores de interesse econômico. 

Uma das formas de maior impacto no meio ambiente da metrópole foi re-
latada pelo setor de EGP-Nit, da prefeitura de Niterói, como consta em Santos 
(2015, p. 3), no relatório de seus agentes de Defesa Civil, em específico os de-
safios de toda a região metropolitana no Rio de Janeiro. Destes, os três maiores 
são “os desmatamentos autorizados para conversão de uso, os desmatamentos 
não-autorizados, incluindo as invasões e expansão das chamadas ocupações 
‘subnormais’ e os incêndios florestais”. Para tanto, seus projetos sugeriram 
ações como: 

1 Registro de imagens (banco de dados) em alta resolução do municí-
pio de Niterói por satélite, em períodos em que incêndios se tornam 
mais frequentes, identificando os danos à vegetação.

2 Mapeamento dos focos de incêndio e áreas atingidas pelo fogo.

3 Análises de impacto e projeções de impactos futuros para prevenção.

O projeto supracitado viabiliza o monitoramento das áreas sensíveis atra-
vés do SIG oriundo de rede de satélites. Porém, cabe ressaltar a opção de baixo 



50

Repercussões da Inteligência Artificial na sociedade contemporânea

custo aos cofres públicos: registro de imagens de alta resolução através de dro-
nes controlados por IA.

Outra realidade da seara de sensoriamento remoto aplicado ao meio am-
biente pode ser observada no Monitoramento de Uso e Cobertura do Inea, 
chamado de “Projeto Olho Verde”, por meio do qual se declara a qualidade dos 
serviços via satélite em seu website. Nesse sentido, o projeto “fiscaliza alertas 
de incêndio e desmatamentos por meio de imagens de satélite de alta resolu-
ção obtidas semanalmente, o que permite identificar, com precisão, desma-
tamentos a partir de 300 metros quadrados, ou seja, até mesmo o corte de 
uma única árvore” (INEA, 2019). O Inea contrata empresas para analisar as 
imagens captadas com o fito de averiguar alterações condizentes com a perda 
de vegetação num curto espaço de tempo. Esses dados, depois, vão para a 
análise do Inea onde há um local específico com uma equipe multidisplinar 
para a avaliação final.

Neste projeto, o estado depende do cumprimento de acordos de utilização 
de satélites em quantidades limitadas de vezes, inclusive a análise dos bancos 
de dados, que poderiam ser feitas por IA, ligada a apenas seu programador. 
Em períodos de políticas de austeridade fiscal, a otimização do uso de recur-
sos pode ser repensada desde as gestões dos processos mais simples, até as 
tarefas que exigem mais especialização, como a mão de obra qualificada para 
manutenção e atualização de sistemas de IA, Machine Learning e demais com-
postos de redes neurais. Quando se trata de IA, esta tem modos de controle 
adaptáveis a Redes de Sensores Sem Fio (RSSF). 

Ao se pesquisar sobre projetos da área de agricultura, nota-se novo desen-
volvimento em países como Holanda, Alemanha e Nova Zelândia. No Brasil 
não foi diferente. Segundo Hackbarth, Possato e Corso (2018, p. 1), “diversos 
processos agrícolas necessitam da mobilidade das RSSF, para superar as limi-
tações inerentes de soluções cabeadas como, por exemplo, monitorar regiões 
extensas e afastadas”.

Sensores possuem peculiaridades de alcance conforme a morfologia do 
solo que se encontra na área delimitada. Para terrenos pouco acidentados, 
como regiões de campos, intra-vales e planícies, as RSSF podem ser utilizadas 
como alternativa de monitoramento para prevenção de impactos ambientais 
oriundos de depredação de limites fronteiriços de Unidades de Conversação, 
queimadas e intempéries atípicas.
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Soluções em Inteligência Artificial contra impactos ambientais no 
estado do Rio de Janeiro

Em todo o mundo, diversas soluções para preservação do meio ambiente são 
consideradas. De acordo com Herweijer (2018), estamos em um ótimo momen-
to para o desenvolvimento de inovações em IA. Serviços como Big Data, avan-
ços em hardware, algoritmos potentes de IA e comunidades de código aberto 
são alguns dos pilares por meio dos quais a IA pode se consolidar e evoluir.

As soluções em IA no estado do Rio de Janeiro devem atender às carac-
terísticas específicas de zoneamento hídrico, relevos, clima e tipicidade de 
impactos ambientais mais comuns por região. Segundo o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE, 2006), o estado fluminense tem seus domí-
nios geomorfológicos definidos por mares de morros, possui também, mais ao 
norte, áreas de campos. 

Durante os séculos de processos de urbanização do estado, o território 
de Mata Atlântica sofreu degradações paulatinamente. Alguns por processos 
agressivos de plantio e recuperação do solo, com queimadas; outras derivadas 
de loteamentos para uso da terra. Para tanto, as soluções em IA devem visar o 
combate aos seguintes fatores: 

1 Expansão ilegal de áreas de produção agrícola.

2 Expansão ilegal de áreas urbanas.

3 Incêndios florestais.

4 Desastres naturais.

5 Degradação por uso público de parques estaduais.

Quanto às expansões ilegais, foi exposto por Da Silva et al. (2017, p. 1) 
que “A política nacional do meio ambiente (PNMA), disciplinada pela Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que foi recepcionada pela CF de 1988, é a re-
ferência mais importante na proteção ambiental. Ela dá efetividade ao artigo 
225 da CF de 1988”.

Na aplicação de IA para resolução destas, cabe retomar o raciocínio expli-
citado no início do capítulo: a utilização de empresas terceirizadas pelo Inea 
para Monitoramento e Cobertura de áreas de preservação resultou no declara-
do (INEA, 2017): “Desde o início do projeto, em 2016, já foram selecionados 
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mais de 1000 alertas nas salas de situação. Deste número, um pouco mais de 
50% indicam que houve supressão de vegetação e/ou alguma intervenção no 
local”. Esta realidade é resultado de acesso semanalmente às imagens de satélite.

Na utilização de drones com sensores hiperespectrais e multiespectrais, 
Pessi et al., (2020, p. 7) discorrem sobre “aplicações de monitoramento am-
biental, que permitem medir as emissões de CO2 na superfície, mapear for-
mações hidrológicas e rastrear os níveis de poluição”. A rastreabilidade de 
níveis de poluição permite que softwares desenvolvidos com IA encontrem 
as fontes emissoras para que se proceda com a devida fiscalização. Uma vez 
que a utilização de drones com sensores equivalentes e IA embarcada fossem 
utilizados, a utilização desta tecnologia poderia ser de maior frequência, não 
dependendo de cumprimento de contratos de licitação como ocorre na atu-
alidade.

No que diz respeito a incêndios florestais, o trabalho conjunto de bombei-
ros-militares, guarda-parques e a fiscalização constante podem ser otimizados 
pela utilização de drones com sensores térmicos, utilizando, da mesma forma, 
tecnologia de IA a bordo. Em incêndios florestais particularmente, cabe citar 
que existe a possibilidade de desenvolvimento de algoritmos para IA. Este, ao 
analisar taxa de propagação do fogo, direção do vento, inclinação do local, 
possui acurácia de calcular pontos possíveis de origem, desenvolvendo laudos 
e perícias circunstanciados.

Segundo Camargo e Yepes (2014), o Corpo de Bombeiros Militar do To-
cantins utiliza análise sensorial remota embarcada em drones. Foram citados 
os sensores ambientais Nemet-RH e Unitins. A utilização de satélites para 
análise de incêndios florestais não costuma ser tomada como de qualidade, 
conforme apontado por Pessi et al. (2020, p. 2), devido à insuficiência de “re-
solução espacial das imagens mais refinadas, especialmente para aplicações 
que exigem escala centimétrica de análise. Outra limitação é a presença de 
nuvens e a lenta entrega de informações aos usuários finais, para situações que 
exigem tomadas de decisão ágeis”.

Referindo-se à gestão de desastres naturais, tem-se um alvo de muitos es-
tudos em todo o mundo. A Defesa Civil projeta desastres locais com erosão 
de solos, variação de altitude dos rios, entre outros através de sensores ter-
restres ou aéreos, normalmente acoplados a aeronaves, como é o caso citado 
por Ciotta e Panceri (2018), em que drones têm custo muito melhor e possui 
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adaptabilidade de sensores diversos para tarefas de análise de solo, desenvol-
vimento de mapas e monitoramento seguido de tomada de decisão rápida.

Em degradação por uso público, são sugeridos os trabalhos conjuntos 
de dois tipos de tecnologias. Primeiramente, iniciar georeferenciamento de 
pontos sensíveis de um parque estadual, realizado por biólogos regionais e 
guarda-parques. Este levantamento – que contará com a utilização de câmeras 
de lentes que abrangem 360 graus durante as trilhas – é responsável por criar 
banco de dados do tipo “street view”, útil para instrução de turistas e demais 
públicos que possam frequentar as trilhas locais. 

Segundo, utilizar drones de capacidade multiespectral para, periodica-
mente, analisar o impacto ambiental causado pelo uso público do parque, 
como diminuição da fauna e flora nas proximidades de trilhas, descarte de 
lixo orgânico e inorgânico, desequilíbrio em populações de vegetais, com uma 
espécie invasora comumente encontrada, poluição de rios pela taxa de acidez 
(pH), entre outros.

Considerações finais

Existem diversas possibilidades de uso das novas tecnologias em IA. Para 
tanto, urge iniciar, de acordo com a região, mapeamentos de relevo, bacias 
hidrográficas e impactos ambientais preexistentes de maior vulto. Após esses 
estudos, as soluções em IA podem ser oferecidas e implementadas. 

No estado do Rio de Janeiro, as coletas de dados, análises e prevenção 
podem ser exploradas em diversos níveis através do trabalho coordenado de 
órgãos públicos como Inea, Corpo de Bombeiros Militar e Defesa Civil Esta-
dual/Municipal. 

Nos dias atuais, foi demonstrado que o uso de tecnologias oriundas de 
SIGs via satélites pode não ser a melhor opção como custo versus benefício, 
nem mesmo para análises com melhores definições e sensores mais variados. 
Mas tecnologia e inovação são as marcas deste século. A utilização de IA apli-
cada ao meio ambiente é, definitivamente, um passo em direção ao futuro 
salvaguardando tempo, recursos e riquezas naturais do Brasil.
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Introdução

Por muito tempo se temia o avanço da tecnologia e não se tinha a noção de 
aonde essa transformação poderia chegar. Muito já se falou em substituir o ho-
mem pelas máquinas, porém o que se percebe é que houve uma integração en-
tre eles. O ser humano, principalmente dotado de conhecimento, será sempre 
necessário na concepção de produtos, serviços e na interface com a máquina.

Para tanto, muito se transformou, com o passar do tempo, a tecnologia; ela 
trouxe ao homem popularização dos livros e divulgações de conhecimentos 
de forma mais rápida. O mundo presenciou o surgimento sequencial de novos 
meios de comunicação. Verdade é que a tecnologia vem facilitando a vida da 
sociedade, encurtando distâncias e possibilitando que os processos manuais 
mais trabalhosos sejam feitos de forma repentina.

São as sociedades que consomem as pictografias e criam novos discursos 
e utilizam os processos tecnológicos e seus mecanismos dentro de todos os 
meios socioculturais em que neles se transformam. Com isso, línguas arti-
ficiais são criadas com a pretensão de dizer as coisas como elas são, propor-
cionando, através de uma série de plataformas digitais, o estabelecimento da 
comunicação com uma parcela da população que tem acesso a agenciamentos 
sociotécnicos e que se encontram em distanciamento social.

A língua artificial está ligada ao idioma que é produzido por um peque-
no grupo de pessoas; ela não evoluiu como parte da cultura de algum povo. 
Vem assim se instaurando um dos grandes desafios postos pelo tratamento 
computacional das línguas naturais e pelo próprio processo de comunicação 
realizado entre os humanos: lidar com as mudanças incessantes. Mudar é im-
prescindível para que se esteja preparado para defrontar com a velocidade 
em que ocorrem as transformações na sociedade. É algo surpreendente e sem 
precedentes o quanto se pode mudar na forma de comunicar, relacionar, pro-
duzir, consumir e se informar. Enfim, pode-se perceber tudo isso no mundo 
atual e a cujo modelo virtual de viver as pessoas estão subordinadas.

Nesse sentido, este capítulo objetiva discutir a evolução da tecnologia e 
da comunicação até alcançar o mundo virtual, no que tange a linguística e a 
Inteligência Artificial (IA). Para a sua construção, realizou-se pesquisa biblio-
gráfica, baseada em livros e artigos científicos, composta de fontes teóricas 
que embasam a redação do texto sobre o tema abordado. 
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Evolução: da comunicação ao mundo virtual

A linguagem é o código mais conhecido entre os seres humanos e o que 
mais proporciona o contato humano entre seus pares. Mais que isso, ela pos-
sibilita às pessoas expor seus sentimentos e transmitir informações. Ela se 
configura como fenômeno mais importante no processo de comunicação e 
de expressão dos sentimentos humanos, desde os homens das cavernas, os 
quais, mesmo através de seu cérebro rudimentar, tiveram a necessidade de 
exteriorizar suas necessidades e vontades. Com isso, iniciou-se o processo de 
comunicação: gestos, pinturas, gritos e grunhidos, quase no nível dos demais 
animais não dotados da capacidade de expressão mais refinada.

A origem da palavra comunicação vem do latim communicatio, que signi-
fica tornar comum a informação/mensagem que se deseja passar ou mesmo a 
troca de opiniões. De acordo com Freixo (2006), comunicação é a capacidade 
que um indivíduo ou um grupo de indivíduos de transmitir as suas ideias ou 
sentimentos a outras pessoas e, em sentido inverso, de receber as ideias e os 
sentimentos dos outros indivíduos e grupos. Chiavenatto (2004, apud ALVES, 
2013) afirma que a comunicação é a troca de informações entre os indivíduos. 
Isso significa tornar comum uma mensagem ou informação, constituindo um 
dos processos essenciais da experiência humana e da organização social. Des-
sa forma, pode-se entender que a comunicação é um instrumento que propi-
cia as relações sociais ao longo da existência humana, e sua transformação faz 
com que os seres possam encarar variados desafios.

Para que haja comunicação é necessário que se tenha um emissor, que é 
quem irá transmitir a mensagem através de um código a um receptor; e este 
irá receber essa mensagem. Tal intercâmbio envolve, assim, no mínimo três 
atores (emissor, receptor, mensagem) em uma relação de partilhas recíprocas 
entre pessoas, e permite que a comunicação seja eficaz. A comunicação hu-
mana, diferentemente de outros animais, se realiza por meio de um conjunto 
de sinais (código) a fim de transmitir as mensagens em forma de reflexões, 
pensamentos, ideias, opiniões, sentimentos, emoções. Enfim, só os humanos 
conseguem se comunicar tendo consciência reflexiva de seus atos. 

O homem, desde sempre, procurou estabelecer comunicação, intera-
gir. Ao longo da trajetória humana, a comunicação se fez de várias formas. 
A princípio, por gestos, linguagem corporal ou verbal. Mas, como o mundo 
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vive em transformações, surgiu então a necessidade de transmitir mensagens 
e registrar seus conhecimentos para outras gerações. Para isso, foi se fixando 
a utilização das tecnologias; de início, bem rudimentares como os desenhos 
nas cavernas, as chamadas pinturas rupestres, que se configuram como uma 
forma de comunicação primitiva, já que não havia a escrita.

A língua escrita mais antiga fora criada pelos sumérios: a escrita cuneifor-
me, assim chamada por ser produzida com o auxílio de objetos em formato de 
cunha. Sem dúvida, este foi um marco muito importante na história da huma-
nidade. Mas com o passar do tempo essa escrita foi sendo substituída por um 
conjunto de centenas de sinais fonéticos e silábicos. Mais tarde, passou a ser 
escrita em linhas horizontais da esquerda para a direita.

Com a criação da escrita alfabética, livros puderam ser criados, tendo 
como principal novidade a característica de serem portáteis, mais leves, a 
partir da descoberta de outros materiais, como o papiro (originado de uma 
planta egípcia) e o couro de animais, dos quais o produto mais conhecido é o 
pergaminho. Como se percebe, as mudanças foram acontecendo para facilitar 
a comunicação humana. Ao longo do tempo, tornou-se comum a prática de 
copiar à mão esses livros. 

Uma grande revolução de comunicação veio com a prensa de Gutemberg: 
a principal tecnologia intelectual, que fez com que o conhecimento se tornasse 
popular, isto é, fosse levado a mais pessoas. Assim, algo que era restrito apenas 
a copistas (detentores do poder saber, pois eram eles que realizavam o proces-
so de cópias) tornou-se popular. Com essa tecnologia, além da popularização 
dos livros, a divulgação de conhecimentos se deu também com o surgimento 
de outros meios de comunicação como: jornal, telégrafo, telefone, rádio, tele-
visão, computadores, arpanet e, enfim, a internet.

Foi criada nos Estados Unidos, em 1969, a Advanced Research Projects 
Agency Network (Rede da Agência de Projetos e Pesquisas Avançadas): Arpa-
net – sistema ligado ao Departamento de Defesa dos Estados Unidos, por oca-
sião da Guerra Fria com o intuito de interligar laboratórios de pesquisa para 
compartilhamento de informações entre pessoas distantes geograficamente, 
a fim de facilitar as estratégias de guerra. E, nesse mesmo ano, foi enviado o 
primeiro e-mail, “a primeira conexão entre a Universidade da Califórnia e o 
Instituto de Pesquisa de Stanford” (DIANA, 2019). A partir dessa revolução na 
forma de comunicação e relacionamento social começou-se a utilizar o nome 
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internet (do inglês inter [=entre] + net [=entrelaçamento, rede]). De fato, a 
internet é uma rede que interliga computadores em nível mundial com acesso 
permitido a qualquer tipo de usuário e de informação.

 A internet transformou de forma profunda a maneira das pessoas se inte-
ragirem em sociedade, inclusive com pessoas de qualquer lugar; transformou 
a maneira das pessoas viverem, trabalhar, aprender, divertir e até mesmo na 
maneira de consumir, pois muitas compras são realizadas em sites, por meio 
da internet. Esse aparato tecnológico que evolui incessantemente vem trazen-
do muitos benefícios a seus usuários, que passam a ter acesso não só a co-
nhecimentos, como também os torna incluídos socialmente. Percebe-se, pois, 
que essa tecnologia é uma grande aliada para transformar o modo de viver da 
humanidade, no trabalho, escola, lazer, diversão e até mesmo na maneira de 
consumo uma vez que muitas compras são realizadas em sites, por meio da 
internet.

Como se viu, ao longo do tempo e das transformações que foram realiza-
das, a comunicação/interação social sofreu várias modificações e adaptações. 
O que era algo restrito passou a ser para todos no mundo virtual em que se 
vive. Essa troca de informações que se caracteriza pelo uso das Tecnologias 
de Informação e Comunicação (TIC) minimiza as dificuldades relacionadas 
a tempo e espaço das pessoas, pois promove a partilha de informações e a 
criação de conhecimento coletivo mesmo entre pessoas dispersas geografica-
mente e em fusos horários diferentes.

Linguagem: dos desenhos ao mundo cibernético

A tecnologia da informação e da comunicação teve ao longo da história 
uma evolução progressiva. O homem com a sua capacidade e inteligência foi 
aprimorando as suas técnicas para atender as necessidades do momento. Ini-
ciou-se com os desenhos, comunicação gestual e oral. Depois surgiu a escrita, 
através da representação pictórica até chegar ao alfabeto. Com o progresso, 
veio a reprodução dos livros e depois foram surgiram novos meios de comu-
nicação, como o jornal, por exemplo, que surgiu com a necessidade de uma 
nova mídia no século XVII, com o intuito de informar o público sobre os 
principais acontecimentos sociais e políticos. E até hoje possui praticamente 
a mesma função.
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Em 1900, o homem conseguiu inovar ainda mais a sua disseminação de 
ideias com a invenção do rádio, sendo um marco na história. Ao contrário do 
jornal, as ondas do rádio tinham um alcance e velocidade muito superiores. 
Hoje em dia o rádio possui muitas funções. Além de captar as ondas FM, 
AM e ondas curtas, também reproduz CDs e DVDs e arquivos em MP3, que 
são arquivos de áudio compactados quase imperceptíveis ao ouvido humano 
(ALMEIDA, 2016).

A história do telefone móvel, também conhecido como celular, que é um 
sistema capaz de efetuar a comunicação por telefone sem fio começou em 
1973, quando foi efetuada uma chamada de um telefone móvel para outro 
fixo. Com a possibilidade de visualizar imagens coloridas, não demorou nada 
para que os celulares ganhassem recursos para as mensagens e, com isso, esta-
va disponível nos celulares a internet. Para isso, foi necessário que os portais 
criassem páginas próprias para o celular, chamadas páginas wap, com conteú-
dos reduzidos e com pouco detalhe. Hoje, os celulares produzem áudio, vídeo, 
sintonizam canais de TV e possuem câmeras que tiram fotografias e gravam 
vídeos, dentre muitas outras funções.

Na era da tecnologia, o computador é o carro-chefe. Se no início de 1943 
ele era uma máquina gigantesca de cálculos que ocupava o espaço de uma sala 
inteira passando por várias transformações, em 1971 o primeiro microcom-
putador vem para substituí-lo (FISCHER, 2007). Desde então, a tecnologia 
não teve mais limites, saindo dos computadores gigantescos e chegando aos 
portáteis e até aos de mão que não são somente máquinas de cálculo, pois 
abrangem as mais variadas funções. No mundo atual, os computadores estão 
presentes em nossa vida de uma forma tão real e necessária que nunca se viu 
anteriormente no dia a dia das pessoas. Seja em casa, na escola, na faculdade, 
na empresa ou em qualquer outro lugar, eles estão sempre entre nós.

Em se tratando de evolução, os computadores e a internet andam juntos. 
Esta (reiterando), desenvolvida para fins militares, chamada inicialmente de 
arphanet, passa a ser denominada internet quando possibilita a estudantes 
acadêmicos e professores universitários uma comunicação em rede, em vez 
de comunicações paralelas. A internet vem sendo algo indispensável em nossa 
vida, pois estar conectado à rede mundial é estar em uma fonte de conheci-
mento, interatividade, diversão e, acima de tudo, de comunicação.

Já na seara da linguagem que é utilizada em chats, blogs, WhatsApp, Insta-
gram e outros, a primeira atitude do internauta é fugir tanto quanto possível 
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das normas da língua escrita. Com isso, faz-se muito o uso de gírias, afirma 
Miglio (2001, p. 32). Pode-se dizer que a informalidade na troca de mensagens 
dos internautas entre si faz uma simulação quase perfeita da língua falada, 
sem preocupações com as regras gramaticais. No entanto, as interações/con-
versações em tempo real são mais significativas. A troca de mensagens precisa 
ser rápida, sem perda de tempo, como ocorre na oralidade. 

Lévy (1996), ao comparar o meio eletrônico a outros meios de comuni-
cação, afirma ser ele a sucessão da oralidade, da escrita e da informática; 
é um dos meios fundamentais de gestão social do conhecimento. O autor 
define espaço cibernético como um terreno onde está funcionando a hu-
manidade hoje: um espaço novo pleno de interação humana. Enfim, é a 
instauração de uma rede de todas as memórias informatizadas e de todos 
os computadores. 

Linguística e Inteligência Artificial

Desde a sua inserção na cultura ocidental, os computadores não só vêm 
contribuindo cada vez mais para as evoluções nos diversos campos do conhe-
cimento científico, como também têm sido a peça fundamental no desenvolvi-
mento e na abertura de novas frentes de pesquisa, uma vez que sem eles muitas 
pesquisas não teriam sido cogitadas. Com a capacidade de subsidiar a resolu-
ção rápida e precisa de uma infinidade de problemas científicos complexos, de 
substituir o homem em tarefas arriscadas, de auxiliar o usuário comum nas ta-
refas cotidianas e de proporcionar lazer e entretenimento aos usuários de todas 
as idades, os computadores estão por toda parte viabilizando a surpreenden-
te “revolução da informação”, responsável pela massa de dados que circula na 
rede de computadores que, hoje, materializa-se, sobretudo, na Internet.

Sua língua artificial está ligada ao idioma que é produzido por um peque-
no grupo de pessoas, em vez de ter evoluído como parte da cultura de algum 
povo. Sua língua é um dos grandes desafios postos pelo tratamento computa-
cional das línguas naturais e pelo próprio processo de comunicação realizado 
entre os humanos. Ela tem instigado os centros de tecnologia da linguagem 
humana a realizarem investigações significativas nos recursos teóricos, hu-
manos e materiais na modelagem computacional da linguagem humana, en-
tendida, aqui, como a criação de um modelo computacionalmente tratável 
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do uso do léxico e da gramática de uma língua natural nas diversas situações 
comunicativas (SILVA, 2006).

Se, por um lado, a linguagem humana como ciência é estudada pela Lin-
guística nos seus mais diversos aspectos: “fonético, morfológico, sintático, se-
mântico, social e psicológico” (HOUAISS, 2021); por outro lado, a área que 
investiga o tratamento computacional da linguagem e das línguas naturais é 
conhecida como Linguística Computacional. Segundo Vieira e Lima (2001, p. 
1), a linguística computacional pode ser compreendida como a “a área de co-
nhecimento que explora as relações entre linguística e informática, tornando-
-se possível a construção de sistemas com capacidade de reconhecer e produ-
zir informação apresentada em linguagem natural”. Portanto, esta área envolve 
diferentes ramos de pesquisa como Sintaxe, Semântica, Fonética e Fonologia, 
Análise do Discurso e outras que são utilizadas para tentar processar as lín-
guas denominadas naturais e dominar o conhecimento linguístico envolvido 
no domínio de uma linguagem natural. 

Pode-se dizer que ao linguista falta, diversas vezes, um conhecimento pró-
prio, ou seja, prático e teórico no que diz respeito às linguagens de programa-
ção e desenvolvimento de softwares, da mesma maneira que em outras áreas 
falta, também, algum tipo de conhecimento nas teorias linguísticas. Portanto, 
a busca por agentes da área como também por softwares voltados para o tra-
balho realizado com linguagem natural tem aumentado. São, pois, diversos os 
frutos que envolvem áreas como a IA e a linguística computacional. 

Com a evolução do sistema tecnológico, a IA ganhou mais força, tendo 
em vista que o seu desenvolvimento trouxe possibilidades para um avanço na 
análise computacional. Com isso, as máquinas, por meio de suas inteligências, 
chegam a fazer uma análise e síntese da voz humana. De acordo com McDo-
nald e Yazdani (1990, p. 176), “a pesquisa em processamento de linguagem 
natural pode proporcionar insights bastantes úteis nos processos e represen-
tações da linguagem na mente humana, apontando assim a verdadeira inteli-
gência artificial”.

Atualmente, a IA está em todos os lugares: em casa, no trabalho, nas redes 
sociais, no celular, no buscador de internet, entre outros. E isso faz com que 
a tecnologia seja cada vez mais transparente, eticamente construída, pois faz 
parte das tarefas do dia a dia, no trabalho ou na nossa vida pessoal, aumen-
tando, assim, as nossas capacidades cognitivas. Vê-se que ela pode tornar o 
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ser humano mais produtivo, liberando profissionais de determinadas tarefas 
mecânicas e repetitivas para que possam usar o máximo de sua capacidade 
para criar e inovar em outros setores. 

Por seu turno, a escrita digitalizada passou a exigir do leitor níveis dife-
rentes de proficiência linguística e computacional – níveis esses, por sua vez, 
gerados do grande paradoxo da comunicação de massa: quanto mais a socie-
dade se comunica mais passivo é o receptor, pela perda do tempo necessário 
à “digestão” das informações recebidas e de sua reconstrução. Assim sendo, o 
receptor liga-se mais ao universo da oralidade, por natureza efêmera e veloz, 
e perde muitas das habilidades que lhe são necessárias quando da recepção do 
discurso escrito. Esse é um dos pontos negativos que precisa ser repensado 
por estudiosos para que possa ser atenuado – o que não é fácil no contexto em 
que a IA se alojou, veio para ficar e evoluir cada vez mais.

Considerações finais

Antigamente toda informação estava contida em livros ou era passada de 
pessoa para pessoa. Hoje, com o avanço tecnológico, a informação passou a 
ser algo mais dinâmico e de fácil acesso. As correspondências que demoravam 
dias para chegar ao destinatário, agora, por meio da internet chegam instanta-
neamente. Com isso, as interações passam a ser mais significativas e as infor-
mações se proliferam facilmente e em grande quantidade a todos que desejam 
se informar. Portanto, com a inserção das novas tecnologias, é indispensável 
considerar que as mudanças mantêm íntima relação com a linguística com-
putacional a fim de privilegiar a interação dos indivíduos, o que se dá através 
da apropriação crítica das novas linguagens sem, contudo, impedir e evitar a 
exclusão pura e simples de novos códigos.

A língua é uma instituição viva que está presente no cotidiano e em cons-
tante transformação. Dessa forma, a língua não se deteriora, mas se transforma 
adquirindo novos elementos e pondo outros em desuso. Esse é um processo 
natural que faz com que as línguas evoluam e acompanhem as transformações 
sociais, econômicas e culturais dos povos.

Atualmente, com o advento da IA (ou então: dos óculos da realidade vir-
tual), novos métodos de linguagem vêm surgindo. A tecnologia vem cami-
nhando a passos largos para ajudar o homem em variadas situações, como 
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facilitar a vida dele em sociedade, atendendo a suas necessidades em inúmeros 
aspectos. Destarte, é de suma importância, agora, ressignificar o conceito de 
língua e linguagem, como também propor atividades que levem as pessoas a 
ressignificarem a sua intervenção na sociedade.
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Considerações iniciais

Guerras e conflitos sempre foram o principal objeto de estudos para a dis-
ciplina de relações internacionais. Levando em consideração a complexa rela-
ção entre os Estados, foram desenvolvidos estudos com o principal intuito de 
manter a paz entre as nações. 

Entre os sistemas unipolar, bipolar e multipolar, o mundo já se viu em ape-
nas nos dois últimos. O cenário internacional é anárquico. Nunca houve um 
poder central que dominasse todos os outros Estados. No entanto, durante a 
Guerra Fria, o mundo se dividiu em dois. De um lado, o capitalismo e os Esta-
dos Unidos da América, e do outro, o socialismo e a União Soviética. Período 
de fortes tensões, levando em consideração que as duas potências em questão 
possuíam grande poderio bélico e detinham armas de destruição em massa.

Atualmente, o mundo se encontra em um sistema multipolar. Com o sur-
gimento de blocos regionais como a União Europeia e a ascensão de outras 
grandes potências econômicas como Brasil e China, a balança de poder se 
tornou mais equilibrada. Porém, a corrida pelo poder continua, e é na Inteli-
gência Artificial (IA) que muitos desses Estados estão apostando como novo 
vetor para o desenvolvimento tecnológico e que alimentaria de forma ímpar o 
poderio bélico e estratégico.

A partir de uma pesquisa bibliográfica e documental, levantam-se neste 
capítulo informações consideradas ímpares a fim de compreensão dessa corri-
da para obter mais poder tecnológico e com isso poder contribuir para ataques 
com armas nucleares. Em um primeiro momento, traz-se uma definição de IA 
para melhor entendimento de sua dinâmica. Depois, uma análise do sistema 
internacional a partir de uma ótica neorrealista. Em seguida, o levantamento 
de algumas negociações que já foram feitas entre os Estados para o controle de 
produção de armas nucleares. E, por fim, alguns fatos que inquietam o Globo, 
como o investimento para desenvolver a IA para atuar no campo militar, ten-
do os Estados Unidos e a China como os principais pioneiros.

Inteligência artificial

IA é uma ciência tecnológica que pesquisa e desenvolve técnicas, méto-
dos e aplicações para simular e expandir a inteligência humana. Para tanto, 
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faz uso de softwares e lógica computacional que visam empreender com que 
sistemas computacionais se realizam funções que se pensava ser exclusiva-
mente humanas, como entender a linguagem natural humana, aprender, re-
conhecer expressões faciais, inferir, julgar, resolver problemas, memória e co-
nhecimento. É um ramo da ciência da computação que tenta produzir uma 
nova máquina inteligente com habilidade para realizar interações similares à 
inteligência humana. É um sistema computacional que possui conhecimento, 
comportamento e habilidades humanas (ANDRADE, 2015).

A IA como projeto efetivo só se tornou possível após a Segunda Guerra 
Mundial com o aparecimento dos computadores modernos. Até então, havia 
dificuldades técnicas que precisavam ser superadas para que o projeto dessas 
máquinas mais modernas pudesse sair do papel (TEIXEIRA, 2019). Segundo 
Andrade (2015), as pesquisas no campo da IA incluem principalmente robó-
tica, reconhecimento de fala, reconhecimento de imagem, processamento de 
linguagem natural e sistemas especialistas (Cf. Quadro abaixo).

Quadro: Áreas de pesquisa no campo da IA

Jogos eletrônicos:
Computadores programados para jogar jogos como 
xadrez e damas, os quais demandam algoritmos basea-
dos em raciocínio lógico.

Sistemas 
especialistas:

Computadores são programados para tomar decisões 
em situações da vida real (exemplo: alguns sistemas es-
pecialistas ajudam médicos a diagnosticarem doenças 
baseados em sintomas).

Linguagem 
natural:

Programas de computadores para entender a lingua-
gem natural humana.

Redes neurais:
Sistemas que simulam inteligência pela tentativa de 
reproduzir os tipos de conexões físicas que ocorrem 
em cérebros de animais.

Robótica: Programas de computadores para perceber e reagir a 
outros estímulos sensoriais.

Fonte: Andrade (2015, p. 29).

Para os pesquisadores da IA, a mente humana funciona como um computa-
dor, e por isso o estudo dos sistemas computacionais é de grande importância 
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para compreender as atividades mentais e desenvolver uma inteligência que 
imite as habilidades humanas. Quando apareceu pela primeira vez uma máqui-
na dita “pensante” – uma máquina dotada de um programa que demonstrava 
automaticamente teoremas de matemática –, o impacto sobre as ciências do 
homem foi enorme. A ciência da computação deixou de ser uma disciplina pu-
ramente técnica, e suas realizações passaram a estender-se para outros campos 
(TEIXEIRA, 2019). 

Hoje, inúmeros benefícios foram alcançados pela sociedade com o desen-
volvimento da IA. Ela está presente na indústria, na agricultura, no dia a dia 
das pessoas proporcionando conforto, otimizando operações e gerando maior 
retorno financeiro. Os aplicativos de reconhecimento de voz dos smartphones 
utilizam conceitos de processamento de linguagem natural, que interpretam 
textos e áudios reais para tomar decisões e os softwares de escritório fazem 
com que o sistema aprenda as preferências do usuário, identificando padrões 
de uso e destacando as funções mais procuradas (GS1 BRASIL, 2018).

No atendimento ao consumidor, as empresas podem contar com os “Chat-
Bots”, robôs virtuais que realizam o atendimento ao consumidor ou ao usuário 
de um sistema por um chat online. E com o uso da IA e consequente moder-
nização dos processos, os recursos materiais e pessoais são usados de forma 
a evitar o desperdício, permitindo que o foco seja direcionado a estratégias, 
e não à execução do trabalho, gerando maior retorno financeiro para as or-
ganizações. E na agricultura, a IA está presente na utilização de drones com 
sensores acoplados que coletam e processam diversas informações úteis para 
o plantio e podem ser programados para fazer a varredura das condições do 
terreno sem a necessidade de presença humana (GS1 BRASIL, 2018).

Contudo, a polêmica fica por conta do uso da IA na indústria bélica e o seu 
potencial destrutivo. Nos meios militares, já há sistemas computacionais que 
imitam o cérebro humano e dispositivos capazes de tomar decisões a partir de 
algoritmos, como: submarino do governo russo que, caso o país seja atacado, 
atravessa oceanos com uma ogiva para revidar; algoritmo desenvolvido pela 
China que pode ativar rede de drones militares, à semelhança dos enxames de 
abelhas e os barcos autônomos dos Estados Unidos que rastreiam e atacam 
submarinos a milhares de quilômetros (GREGÓRIO, 2019).
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Um olhar neorrealista sobre as relações entre os Estados

Kenneth Waltz (1979) buscou resgatar o realismo que se encontrava em 
meio a muitas críticas já na década de 1970. Ele começa a falar de uma teoria 
neorrealista que não rejeitasse as raízes realistas nem suas premissas e influên-
cias. Ao mesmo tempo, ele queria torná-la mais vigorosa, eficiente e elegante.

Para Messari e Nogueira (2020), a guerra sempre foi um fenômeno recor-
rente nas relações internacionais. Isso se explica pela existência da anarquia 
internacional, quando é o exercício do poder que permeia essas relações. As-
sim, Estados com mais recursos de poder têm mais influência sobre os outros, 
podendo obrigá-los a mudar suas políticas, mesmo que esse exercício de po-
der não seja legítimo.

Em um sistema multipolar (atual), o grau de incertezas é maior, devido à 
quantidade de polos, contrários ao sistema bipolar em que o monitoramento 
entre os polos reduz o grau de incertezas. Nesse contexto, grandes potências 
sempre buscarão aumentar o poder, e às vezes é por meio de brechas abertas 
por aliados que acabam ocupando mais espaço nas relações internacionais 
(MESSARI; NOGUEIRA, 2020).

As relações internacionais se caracterizam pela anarquia, constituem-se 
por atores racionais, que são os Estados. Dentre suas características, a que 
mais se destaca é a competição, de modo que obter poder não é o fim, e sim o 
meio para manter a sobrevivência. O que pode definir uma grande potência 
é a força militar. Não diferente de concepções realistas, acredita-se que as ca-
pacidades econômicas e tecnológicas são de grande importância para que um 
Estado se torne uma grande potência, mas só quando essas capacidades não 
bélicas podem se converter em aparatos militares, um Estado pode ser consi-
derado como grande potência (MESSARI; NOGUEIRA, 2020).

Legislações sobre armas e ataques nucleares

O lançamento pelos Estados Unidos de bombas atômicas sobre as cidades 
japonesas de Hiroshima e Nagasaki, em 06 e 09 de agosto de 1945, respecti-
vamente, assustou o mundo por sua potência destruidora, capaz de varrer a 
vida no Planeta Terra. Nesse momento, foi inaugurada a Era Nuclear. A ofen-
siva militar subverteu todos os conceitos tradicionais sobre a mensuração de 
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forças, doutrinas e estratégias militares, estabelecendo uma nova e terminante 
forma de guerra. Desse modo, houve novos desafios ao direito internacional 
e à diplomacia, criou-se um mercado e uma indústria nucleares, transforma-
ram-se totalmente as relações entre os povos ao restabelecer o principal dife-
rencial de poder no sistema internacional de Estados (PEREIRA, 2019).

Com o fim da Segunda Guerra Mundial (1945) e a criação da Organização 
das Nações Unidas (ONU), o direito internacional caminhou, principalmente 
na direção da construção de um amplo conjunto de Tratados e Convenções 
Internacionais objetivando, entre outros temas fundamentais, a proteção dos 
Direitos Humanos e do Meio Ambiente, seguindo na tentativa de humanizar 
a guerra e na defesa da paz e da segurança internacional. Dezenas de tratados, 
convenções multilaterais e acordos bilaterais versando sobre temas decorren-
tes da energia nuclear foram negociados na ONU e em organismos interna-
cionais regionais, indicando a importância do chamado Direito Internacional 
Nuclear, no contexto do Direito Internacional Geral (PEREIRA, 2019).

Desde a sua fundação, a entidade, principalmente por meio de sua Assem-
bleia Geral, dedica-se, entre outros, a assuntos relativos à energia nuclear. A 
primeira resolução, aprovada pela Assembleia Geral (Resolução 1, de 24 de 
janeiro de 1946), criou a Comissão para a Energia Atômica que versava so-
bre desarmamento e defendia a eliminação das armas atômicas e de todos os 
outros instrumentos bélicos de destruição coletiva, bem como recomendava 
o controle da energia atômica para assegurar seu uso para fins pacíficos (NA-
ÇÕES UNIDAS, 2020).

Nos anos seguintes, em 1953, o discurso histórico “Átomos pela Paz”, do 
presidente dos Estados Unidos, Dwight D. Eisenhower, levou à criação da 
Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) em 1957, que com os seus 
Estados-membros e vários parceiros em todo o mundo atua para promover o 
uso seguro e pacífico das tecnologias nucleares. E, apesar de não ter recebido 
apoio das potências nucleares, aprovou dezenas de outras Resoluções sobre 
armas nucleares, como a Resolução 1653 (XVI), de 24 de novembro de 1961, 
reafirmada em 1978, condenando o emprego das armas nucleares e conside-
rando tal possibilidade como violação da Carta da ONU e crime contra a hu-
manidade (NAÇÕES UNIDAS, 2020).

O Tratado sobre a Proibição das Armas Nucleares (TPAN), também apro-
vado na Assembleia Geral das Nações Unidas em 07 de julho de 2017, foi o 
primeiro acordo internacional legalmente vinculante a proibir exaustivamente 
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as armas nucleares, objetivando a sua eliminação total. Entre os países que o 
ratificaram, o diploma proíbe desenvolvimento, teste, produção, armazena-
mento, colocação, transferência, uso e ameaça de uso de armas nucleares, bem 
como assistência e incentivo às atividades proibidas. Até a recente aprovação 
do Tratado, a sociedade internacional não contava com normas positivas afir-
mando a ilicitude dessas armas.

Porém, não participaram das negociações iniciadas, em 2013, por inicia-
tiva das delegações do Brasil, México, África do Sul, Áustria e Nova Zelândia, 
os Estados possuidores de armas nucleares, dentre os quais os cinco mem-
bros permanentes do Conselho de Segurança (Estados Unidos, Rússia, China, 
França e Reino Unido) e, da mesma forma, nenhum dos países membros da 
Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan), exceto os Países Baixos. 
Apesar disso, a aprovação do diploma foi comemorada pela mídia mundial 
como importante conquista na luta pelo desarmamento nuclear e como ins-
trumento jurídico internacional vinculante e complementar aos tratados e 
convenções que condenam o recurso (PEREIRA, 2019).

Uso de inteligência artificial em guerras: uma ameaça global

Os cientistas ainda não avançaram com o uso da IA a ponto de estabelece-
rem um exército armado capaz de agir e pensar sozinho, porém outros meios 
de aproveitar esse recurso vêm sendo desenvolvidos. Nos Estados Unidos, por 
exemplo, avançam pesquisas para elaborar o Reconhecimento de Ameaças 
Ajudada por Sensores Autônomos e Cooperativos Móveis (ATR-MCAS), que, 
segundo o jornal Olhar Digital (2020), facilitaria as operações militares.

A Força Tarefa de Inteligência Artificial do Exército (AITF) usa deste 
artifício, que reconhece ameaças reais que podem atingir território estadu-
nidense e envia um alerta a um agente que iria recomendar uma resposta a 
essa ameaça. Isso se dá pelas vias aérea e terrestre (PRETA, 2020). Portanto, 
o temor de um possível conflito nuclear entre os Estados Unidos e a Rússia 
ainda existe. 

Uma simulação sobre uma possível guerra entre esses dois países foi feita 
por pesquisadores da Universidade de Princeton em 2019 para que se pudes-
se imaginar o estrago que isso causaria. A previsão é de mais de 34 milhões 
de mortos e 57 milhões de feridos (SERRANO, 2019). Vale lembrar que os 
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dois países abandonaram o tratado de controle de armas nucleares. Em 1993, 
Estados Unidos e Rússia assinaram o Tratado de Redução de Armas Estraté-
gicas Start II, mas entra em vigor apenas em 2000. Este documento prevê a 
limitação do desenvolvimento e o uso de armas estratégicas ofensivas, como 
mísseis intercontinentais e ogivas múltiplas (TRATADO, 1993).

Na China, especialistas políticos temem que essa combinação de armas 
nucleares com a IA possa levar a um conflito com estragos inestimáveis. Os 
chineses acreditam em uma corrida tecnológica entre os países e, também, em 
sua ocorrência na área militar. Isso poderia constituir em uma ameaça para a 
paz global. Estima-se que as normas internacionais sobre a comunicação entre 
os países tornem-se obsoletas (GUIMARÃES, 2019).

A própria China já vem desenvolvendo drones com tecnologia de IA, ca-
pazes de atacar um alvo com autonomia. No mundo, ainda não existem regras 
claras sobre a utilização de drones. Para os chineses, são eles junto aos esta-
dunidenses que detêm o maior controle sobre a IA. Ambos têm talento e tec-
nologia suficientes para desenvolverem armas assim (GUIMARÃES, 2019).

Considerações finais

O sistema internacional se encontra em um formato multipolar, ou seja, ele 
é hierárquico; pode-se identificar que existem vários países que são grandes 
potências econômicas. Com base na teoria neorrealista, é possível entender o 
comportamento dos Estados, a partir dos quais, com o surgimento das novas 
tecnologias e principalmente da IA, começaram a surgir novas oportunida-
des de ampliação do poder. Assim, manter-se forte no cenário internacional 
é o principal objetivo, por isso o investimento em armas continua, mas agora 
combinado com o uso das tecnologias. Esse é o futuro.

Porém, um futuro que causa medo, pois fica cada vez mais difícil acom-
panhar o desenvolvimento dessas armas, e assim conseguir aplicar normas a 
partir de um tratado internacional. Ressalta-se que, se o sistema internacional 
é anárquico, mesmo que um tratado exista, não há nada que possa punir um 
Estado de forma concreta.

As armas de destruição em massa são uma realidade desde o século XXI, e 
já se viu na Segunda Guerra Mundial que tipo de estrago ela é capaz de fazer. 
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Os testes dessas armas não param até hoje. Existe o medo de que a situação 
realmente saia do controle quando se pensa nesta fusão: “armas nucleares + 
inteligência artificial”.
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Considerações iniciais

Nos últimos anos, as tecnologias têm avançado sobremaneira ao redor do 
globo terrestre, alcançando inúmeras funcionalidades e benefícios para a qua-
lidade de vida das pessoas no geral. Com efeito, são inúmeras as possibilidades 
e situações nas quais os avanços tecnológicos operam atualmente sobre a hu-
manidade, desde tecnologias a serviço da saúde a tecnologias a serviço do 
lazer e do conforto das pessoas, sendo o seu leque de variáveis cheio de pos-
sibilidades.

A Inteligência Artificial (IA) é uma dessas inúmeras alternativas disponi-
bilizadas para o uso da população mundial, sendo atualmente muito utilizada 
em várias áreas da vida no geral como, por exemplo, nas atividades laborati-
vas, de lazer, cultura, saúde, estudos, conforto, infraestrutura e, até mesmo, 
como numa assistência pessoal utilizada para conversação e planejamento de 
atividades.

Anteriormente, essa tecnologia era tida como um futuro distante, quase 
impossível de ser alcançado, mas, agora, esse “futuro” está cada vez mais pró-
ximo de se tornar realidade e, em muitos países, já há o flerte com essa tecno-
logia, apesar de ela ainda estar em constante evolução. E, em breve, acredita-se 
que os robôs e aparelhos eletrônicos façam ainda mais atividades que antes de-
pendiam apenas de seres humanos, trazendo para a sociedade cada vez mais 
qualidade de vida e conforto.

Por sua vez, discutem-se os malefícios desse “novo futuro”, quando prova-
velmente pessoas serão cada vez mais substituídas em suas funções da vida co-
tidiana por robôs e máquinas, especialmente quanto a atividades laborativas, 
pois acredita-se que muitas outras profissões deixarão de existir, assim como 
já ocorreu anteriormente com diversas profissões desde a chegada da Revo-
lução Industrial até os dias de hoje por conta dos avanços da tecnologia no 
geral. Acredita-se até que a vida ficará cada vez mais monótona, pois simples 
atividades como, por exemplo, cozinhar ou dirigir serão praticamente extintas 
em breve.

Assim, o presente capítulo é dividido em três momentos. Aborda mais 
especificamente o conceito e a contextualização da IA, traz reflexões sobre 
benefícios e malefícios para a humanidade decorrentes dessa tecnologia atual-
mente, e, por fim, faz um breve estudo das tecnologias que ainda estão por vir 
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e que utilizam a IA. Para isso, foi utilizada a metodologia de pesquisa explo-
ratória com a utilização de bibliografias específicas acerca do tema, inclusive 
matérias de jornais.

Inteligência artificial: conceito e contextualização

A IA, ou AI (do inglês: Artificial Intelligence), mais objetivamente dizendo, 
é uma tecnologia que permite que sistemas simulem uma inteligência similar 
à inteligência de um ser humano. Essa tecnologia vai além da programação 
utilizada para que sejam executadas apenas algumas ordens específicas emi-
tidas, estabelecendo que a tecnologia tenha a possibilidade de uma decisão 
autônoma e que é baseada em padrões de enormes bancos de dados configu-
rados. Assim, pode-se dizer que a IA refere-se a sistemas ou máquinas capazes 
de imitar a inteligência do ser humano na execução de tarefas e solução de 
problemas, com a capacidade de se aprimorar e evoluir cada vez mais com 
base nas informações coletadas (ORACLE, 2020).

Nesse sentido, é importante também afirmar que a IA trata de um ramo de 
pesquisa da área da ciência da computação que busca construir mecanismos e 
dispositivos capazes de simular a capacidade de pensamento do ser humano, 
possibilitando que suas máquinas possam resolver problemas da vida no geral, 
ou seja, de serem inteligentes (SANTOS, 2020). Daí o nome “Inteligência Ar-
tificial”, pois subentende-se que se trata de uma inteligência sem qualquer tipo 
de vida e que é “criada” para que máquinas possam ter atitudes semelhantes as 
dos seres humanos.

Dessa forma, os inúmeros cientistas e pesquisadores ao redor do mundo 
têm estudado formas de estabelecer essa capacidade “racional” das máquinas, 
fazendo com que elas cumpram ordens específicas da melhor maneira possí-
vel. Portanto, o grande desafio da IA, desde a sua criação, pode ser entendido 
com o questionamento feito por Minsky em seu livro Semantic Information 
Processing: “Como fazer as máquinas compreenderem as coisas?” (MINSKY, 
1968). Logo, a fim de que esse questionamento citado possa se tornar enfim 
uma afirmação, foi criado o ramo de estudo da IA, e, para que as máquinas 
pudessem obedecer às ordens emitidas por seus utilizadores, elas passaram a 
ser feitas utilizando um tipo de linguagem específico de comunicação: a lin-
guagem da programação.
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Assim, a linguagem de programação nada mais é que uma ferramenta uti-
lizada pelos profissionais da área da computação a fim de escrever sistemas 
de programas, ou seja, conjuntos de instruções representadas por uma com-
binação de símbolos que deverão ser seguidas pelo computador/máquina de 
modo a realizar determinada ordem ou tarefa (VAREJÃO, 1995). Para Sebesta 
(2011), essas linguagens de programação já vêm sendo utilizadas e já são apli-
cadas em vários ramos da tecnologia como, por exemplo, em aplicações da 
ciência, de empresas, na programação de softwares e sistemas da internet e, 
claro, na própria IA.

Vale lembrar que o termo definido como “inteligência artificial” surgiu 
na década de 1950, através de um famoso encontro científico da época, o 
encontro de Dartmouth. Assim, os estudos do ramo da computação tive-
ram como os seus pioneiros os cientistas Hebert Simon e Allen Newell, que 
criaram o primeiro laboratório de IA na Universidade de Carnegie Mellon 
(SANTOS, 2020).

O primeiro programa especialista que utilizava a IA baseando-se em co-
nhecimento foi escrito no ano de 1967. O nome deste programa era Dendral. 
O programa podia informar quanto eram as estruturas de compostos quími-
cos desconhecidos, baseando-se apenas em análises de rotinas (BUCHANAN; 
FEIGENBAUM, 1978). Logo depois, outros sistemas especialistas que utili-
zavam o mecanismo foram criados, baseando-se em informações de bancos 
de dados cada vez mais evoluídos e, portanto, mais se tornavam desenvolvi-
dos. Um destes novos programas mais evoluídos foi o Mycin (SHORTLIFFE, 
1976). Ele utilizava informações advindas da medicina para deduzir através 
do raciocínio uma lista de sintomas derivados de alguma doença específica.

Assim, esses foram os primeiros avanços da tecnologia de IA. Embora 
ela seja estudada já há muito tempo, somente nos dias de hoje esse ramo de 
pesquisa e tecnologia tem despertado o interesse da sociedade, isso porque 
há enorme crescimento e evolução dessa área tecnológica e, por conta disso, 
muitos dos produtos tecnológicos disponíveis que possuem essa capacidade 
têm chegado ao mercado, ocasionando a evolução da economia e o desejo de 
consumidor por parte das pessoas nesse sentido.

Assim, já explicada de forma sucinta a conceituação e contextualização 
histórica quanto à IA, faz-se necessário entender os benefícios e malefícios 
causados por esta tecnologia quanto à sociedade.
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Benefícios e malefícios trazidos à sociedade pela Inteligência 
Artificial 

De acordo com a seção anterior, constata-se que a IA já é de fato uma 
tecnologia bem “palpável”, isso porque já é vendida e utilizada de diversas 
formas e em diversos países, até mesmo no Brasil. A utilização dessa tecnologia 
vai de tarefas diárias simples à resolução de problemas maiores que, se fossem 
executados apenas por seres humanos e pelas capacidades destes, levariam 
dias, meses e talvez até anos para serem concluídos. É uma tecnologia que 
atualmente está se fazendo muito presente no dia a dia das pessoas.

Assim, a IA tem gerado inúmeros e diversos benefícios como, por exem-
plo, a solução de problemas, a repetição de tarefas, inovações tecnológicas, 
longas horas de trabalho sem a necessidade de pausas ou controle por seres 
humanos, precisão e acerto em suas atividades, fácil locomoção a lugares 
limitados aos seres humanos, rápida resposta e comunicação, modernização 
(IBC, 2017), conforto, lazer, infraestrutura para indústrias, rápida resposta 
clínica a assuntos relacionados à medicina e à saúde, dentre muitos outros 
fatores.

Como forma de também exemplificar e citar alguns desses benefícios tra-
zidos através dessa tecnologia e das máquinas que a utilizam, citam-se as co-
nhecidas “assistentes pessoais”, que nada mais são que aparelhos eletrônicos 
com capacidade de conversar com o seu utilizador, lembrar, avisar e agendar 
tarefas e planos, bem como trazer informações de lazer ou até mesmo do tem-
po. O próprio celular é também um perfeito exemplo de uma tecnologia que 
utiliza a IA, e que também é capaz de fazer tudo isso e mais um pouco utili-
zando essa tecnologia como, por exemplo, através de seu corretor ortográfico, 
identificando e corrigindo as palavras escritas de maneira errada, além de te-
rem outras diversas formas de utilidade.

Outro exemplo interessante e atual é a chamada “Casa Inteligente”, onde 
os equipamentos eletrônicos realizam todas as funções da casa pela voz do 
utilizador ou até mesmo pelo uso de aplicativos de celular através de tomadas 
inteligentes, lâmpadas inteligentes e outros equipamentos, bastando apenas 
um único toque de um simples botão ou uma palavra dita para que as luzes se 
acendam e para que aparelhos sejam ligados ou desligados sem nem mesmo a 
pessoa precisar estar em casa para isso.
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Mais além, citam-se também os equipamentos de IA utilizados para a in-
fraestrutura de indústrias que praticamente trabalham sozinhos, operando 
máquinas e executando tarefas de maneira automatizada com a sua capaci-
dade de serem programadas e configuradas a fim de “raciocinarem” da forma 
que seja preferida por seu utilizador. Assim, essas máquinas realizam muitas 
vezes todo o trabalho sem qualquer tipo de auxílio de um ser humano, somen-
te necessitando de sua capacidade de raciocínio projetada através de sua IA 
com as configurações desejadas por seu utilizador.

Por fim, destacam-se também as tecnologias de IA utilizadas pela medici-
na, quando, por exemplo, há um paciente que é submetido a diversos exames 
e o equipamento utilizador da IA já sugere ou até mesmo já demonstra alguma 
informação decorrente de doença específica ou de seu diagnóstico, indicando 
até mesmo os tratamentos e caminhos que devem ser utilizados e seguidos 
pelo médico. No caso da oftalmologia, por exemplo, as máquinas já indicam 
o grau de miopia dos óculos apenas com a aproximação dos pacientes e o uso 
por parte desses do equipamento em questão, facilitando, portanto, os aten-
dimentos clínicos nesse sentido, uma vez que há precisão, que não há dúvidas 
quanto ao grau, sendo o acerto das máquinas bem mais preciso do que o do 
próprio médico.

Já quanto a malefícios e a pontos negativos proporcionados pela IA, desta-
cam-se o fato de que, por se tratar de tecnologias de inovação, o uso contínuo 
por parte das pessoas por essas tecnologias pode ocasionar o seu isolamento 
social e, consequentemente, tanto problemas físicos quanto mentais. Afinal, 
com a evolução dessas tecnologias, as atividades cotidianas do dia a dia das 
pessoas tendem a ser deixadas para trás, uma vez que as máquinas farão suas 
tarefas, fazendo com que as pessoas percam a sensação de “utilidade” para 
coisas pequenas da vida, já que não precisarão mais se preocupar em limpar a 
casa, dirigir, ou fazer qualquer tipo de outra atividade cotidiana. 

Além disso, a produção e o financiamento dessas máquinas, na maioria 
das vezes, também demandam um alto custo financeiro, além de serem tec-
nologias que não possuem habilidades cognitivas capazes de desenvolver a 
criatividade como os seres humanos, tendo, portanto, que ser constantemente 
configuradas para executar as suas atividades (IBC, 2017).

Por fim, destaca-se principalmente como um dos maiores malefícios da 
IA: o fato de que ela futuramente poderá “substituir” pessoas quanto às suas 



80

Repercussões da Inteligência Artificial na sociedade contemporânea

profissões, assim como ocorreu anteriormente, junto da Revolução Industrial, 
quando, com o avanço tecnológico, muitas pessoas perderam seus empregos e 
houve uma grande crise econômica mundial.

Portanto, diante do exposto, percebe-se que é necessário um grande cuida-
do com as constantes inovações, expansões e evoluções da tecnologia artificial. 
Apesar de inúmeros benefícios quanto a essa tecnologia, os malefícios que po-
dem incidir sobre a população têm a possibilidade de catástrofe social elevada, 
uma vez que, financeiramente falando, há grandes chances futuras de acontecer 
nova crise econômica em decorrência dos avanços da tecnologia de IA.

Os avanços tecnológicos promissores que ainda estão por vir

Além das tecnologias já citadas, também estão surgindo novas tecnolo-
gias capazes de trazer novas perspectivas de realidade para as pessoas. É o 
caso das tecnologias que estão emergindo com a capacidade de ampliar e 
trazer também novas funcionalidades e profissões para as pessoas quanto à 
sociedade. Assim, o futuro reservado para a IA e todas as suas tecnologias que 
estão por vir é extremamente promissor. Um grande exemplo dessas novas 
tecnologias que estão surgindo e que utilizam a IA é a realidade virtual, que 
cada vez mais se mostra promissora quanto ao futuro, diante da sua capacida-
de de mudar a forma de interação das pessoas com o mundo. 

A Realidade Virtual nada mais é que uma tecnologia que funciona dian-
te da aplicação a uma interface que conecta os usuários e utiliza um sistema 
informatizado, a fim de se construir uma plataforma realista e trazer ao seu 
utilizador uma sensação de que o que se está vendo/simulando através da tec-
nologia é igual ao que se vê no mundo real. Resumidamente, é uma tecnologia 
que simula a vida real de uma forma artificial, com o intuito de trazer a seu 
utilizador a sensação de mundo real em uma plataforma virtual. Assim, tal 
tecnologia proporciona uma experiência mais imersiva para todos que a expe-
rimentam (ADAMI, 2020).

Grandes exemplos dessa tecnologia são, por exemplo, os videogames, 
com jogos que utilizam cada vez mais a realidade artificial. A impressão e a 
visualização 4D, que é muito utilizada para profissões como a de engenharia 
ou de arquiteto na formação e visualização das casas e ambientes que irão 
projetar, são inclusive utilizadas em faculdades. A tecnologia de hologramas 
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3D projeta animais, pessoas e objetos na nossa realidade que não estão no 
ambiente de forma presencial. Há ainda a substituição de livros pela realida-
de virtual, dentre muitas outras tecnologias nesse sentido. O mercado dessa 
tecnologia é vasto e vem crescendo cada vez mais.

Além disso, apesar de parecer roteiro de filme, a IA indica que, em breve, 
haverá robôs atuando quanto aos serviços cotidianos das pessoas como, por 
exemplo, robôs que fazem a limpeza da casa (o que já vem ocorrendo), que 
fazem os trabalhos das pessoas, que dirigem, que cozinham, dentre muitas 
outras atividades cotidianas e que serão úteis à vida humana.

Por volta de 2030, acredita-se que os robôs poderão fazer parte necessária 
ao dia a dia dos seres humanos, funcionando até mesmo como companhia 
destes, além de serem os seus assistentes tecnológicos (OLIVEIRA, 2020). Po-
rém, é necessário também um cuidado especial nesse sentido, pois o seden-
tarismo entre as pessoas e o isolamento social serão ainda mais comuns, uma 
vez que o contato com robôs tende a ser maior que o contato humano diante 
dessas inovações tecnológicas futuristas.

Destacam-se também as possibilidades quanto à IA diante das próteses 
futuristas, que darão aos seres humanos amputados a sensibilidade de terem 
membros até melhores que os de nascença. Por sua vez, os drones farão entre-
gas nas residências das pessoas sem a necessidade de seres humanos, os carros 
serão dirigidos de forma automática, a alteração genética será possível, o uso 
massivo de energias renováveis será real. Enfim, muitas outras tecnologias 
ainda estão por emergir.

Portanto, constata-se que o futuro da humanidade quanto às tecnologias 
de IA é muito promissor, porém deve ser tomado o máximo de cautela pos-
sível, pois a realidade dos seres humanos tende a ser mais isolada e obscura 
a ponto de serem aumentadas as doenças psicológicas das pessoas em gran-
de quantidade e a vida se tornar extremamente monótona. Porém, se usada 
de forma correta e inteligente, as tecnologias que ainda estão por vir podem 
trazer extrema qualidade de vida, importando inclusive no aumento da ex-
pectativa de vida das pessoas, diante dos benefícios que serão trazidos, além 
da possibilidade de se ter mais tempo, pois os robôs farão quase tudo que é 
necessário para viver.  
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Considerações finais

Diante de tudo que foi exposto neste capítulo, observa-se que a IA é uma 
tecnologia evolutiva e que está crescendo cada vez mais de forma constante e 
aprimorada perante a sociedade, atingindo as inúmeras áreas da vida humana 
ao redor do mundo, estando presente no dia a dia das pessoas e interferindo 
diretamente na qualidade de vida destas.

Apesar de essa tecnologia trazer inúmeros benefícios aos cidadãos, é ne-
cessário o máximo de cuidado, pois, com tamanho avanço tecnológico, os ma-
lefícios proporcionados pela IA também podem ser catastróficos à sociedade 
no geral. É necessário, então, que os países ao redor do mundo atuem com 
máxima atenção e cautela quanto à aplicação dessa tecnologia pela população, 
a fim de que os resultados possam ser somente positivos, evitando-se os pos-
síveis problemas que possam ser ocasionados.

Entretanto essa tecnologia dispõe do condão de abalar estruturas familiares, 
prejudicando-as financeiramente, uma vez que, com o seu avanço, cada vez mais 
os cidadãos vão sendo substituídos por máquinas, inclusive quanto a atividades 
cotidianas e profissões que também estão deixando de existir devido ao capita-
lismo brutal e selvagem. Apesar disso, o futuro demonstra que as possibilidades 
benéficas serão muito maiores conforme o passar do tempo, pois novas tecno-
logias e novas profissão irão surgir e, portanto, novas oportunidades também.

Dessa forma, constata-se que, se a IA for utilizada de uma forma cautelosa 
e benéfica, somente tem a contribuir para a qualidade de vida, conforto e lazer 
das pessoas, pois a sua utilização pode ser desde um simples cafezinho que 
uma máquina qualquer pode fazer a causas relativas à medicina e à saúde ou à 
infraestrutura de grandes indústrias.
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Considerações iniciais

No Brasil, assim como em vários países do mundo, estão sendo realiza-
dos intensos debates a respeito das informações que vêm transbordando no 
universo das redes sociais e por meio de informação em massa. É notório 
que o prejuízo de uma informação inverídica pode ser tão danoso a ponto do 
irreversível ocorrer.

As consequências estão sendo estudadas de forma constante, tendo em vis-
ta que, em vários aspectos, não é possível retroceder aos resultados que foram 
produzidos. Também têm sido alvo de notícias falsas as campanhas políticas, 
pois a produção de informações equivocadas, mentirosas, inverídicas trazem 
o desiquilíbrio do pleito democrático surtindo danosas e desequilibradas rea-
lidades para a consolidação da própria democracia.

Sobre o tema, observa-se que a legislação em vigor vem sendo atualizada 
com intuito de inibir tais atos. Pode-se destacar a lei do marco civil, a tipifica-
ção criminal para condutas criminosas no contexto eleitoral, o aprimoramen-
to normativo neste sentido, a partir de novas decisões, em especial, do Supre-
mo Tribunal Federal. Essas mudanças e atualizações fazem um chamamento 
ao legislador para o endurecimento das modalidades de restrição ao direito 
pleno de informação e manifestação e, como consequência, se estabelece o 
debate da razoabilidade e proporcionalidade da limitação do direito à infor-
mação e à liberdade de manifestação.

Neste capítulo serão explanadas algumas explicações e reflexões sobre In-
teligência Artificial (IA) e fake news, as perspectivas constitucionais dos di-
reitos e deveres frente a notícias fakes, e os possíveis crimes cometidos por 
usuários da internet que divulgam ou compartilham notícias falsas.

Inteligência Artificial e fake news

Coppin (2010, p. 4) afirma que a IA “utiliza métodos baseados no compor-
tamento inteligente de humanos e outros animais para solucionar problemas 
complexos”. Para Gomes (2010), a IA “é um ramo da ciência da computação, 
cujo objetivo é fazer com que os computadores pensem ou se comportem de 
maneira inteligente, devido a sua diversidade de áreas a que estão relacionadas”. 
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Então, conclui-se que a IA é um conjunto de máquinas que tentam imitar a 
inteligência humana de forma artificial, por meio de mecanismos e softwares 
(computadores).

O Dicionário de Cambridge (2020) conceitua as Fake News como “histó-
rias falsas que parecem ser notícias, espalhadas na internet ou usando outros 
meios de comunicação, geralmente criadas para influenciar visões políticas ou 
por meio de uma piada”. As fake news podem ser utilizadas para validar uma 
opinião e até mesmo lesar uma pessoa ou grupo, sendo, na grande maioria 
das vezes, pessoas públicas, com finalidade até mesmo financeira através dos 
anúncios, ou ainda, partidária e política.

De acordo com Campos (2020), para o Brasil Escola do Portal UOL, as 
fake news possuem um poder viral em razão de divulgação de maneira muito 
acelerada, e quem consome o conteúdo geralmente não atesta a veracidade 
dos fatos. Por certo, a ocorrência de notícias falsas sempre existiu, porém, com 
o advento da internet e da facilidade de propagação de conteúdo, elas passa-
ram a circular de maneira mais fácil e a surgir com mais frequência, além de 
seu poder de atingir um elevado número de pessoas. 

O termo fake news ganhou notoriedade durante as eleições presidenciais 
dos Estados Unidos em 2016, e elas podem ter sido fator crucial para o resulta-
do. Segundo o portal G1 de notícias, “nos últimos três meses de campanha, 20 
histórias falsas, em sites que se dizem informativos e em blogs, relacionadas às 
eleições geraram 8,711 milhões de ações de compartilhamentos, reações e co-
mentários no facebook”. Ainda, o mesmo portal informa que, quando da apro-
ximação das eleições, foi constatado considerável aumento das falsas notícias, 
sendo maiores do que as dos principais veículos de informação (PORTAL G1 
DE NOTÍCIAS, 2016). 

Conforme Batista (2020), para o Mundo Educação do Portal UOL, grupos 
próprios têm a função de espalhar as notícias falsas através da deep web, zona 
da internet que não é detectada facilmente e que debate temas de caráter imo-
ral e ilegal. O portal diz ainda que é gerada uma página na internet que pro-
paga os conteúdos falsos e que “um robô criado pelos programadores desses 
grupos é o responsável por disseminar o link nas redes. Quanto mais o assunto 
é mencionado nas redes, mais o robô atua, chegando a disparar informações a 
cada dois segundos, o que é humanamente impossível”. Assim, há a interação 
entre a IA e as fake news.
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O Dilema das Redes, documentário da Plataforma Netflix, exemplifica 
como a IA, referida como algoritmo, ajuda a propagar e até mesmo criar as 
fake news. Em um dos exemplos dados pelo documentário, há o de que a 
“teoria da Terra Plana” foi “recomendada centenas de milhões de vezes pelo 
algoritmo” para usuários da internet (ORLOWSKI; RHODES, 2020). 

Outro exemplo, também dado pelo documentário acima mencionado, é o 
do “Pizzagate”, em que notícias falsas surgiram dizendo que aconteciam abu-
sos infantil no porão de uma pizzaria nos Estados Unidos. Assim, conforme os 
grupos do Facebook aumentavam acerca desse assunto, mais o algoritmo de 
recomendações da plataforma sugeria a seus usuários que fizessem parte dele. 
Inclusive, “o sistema de recomendações das redes mostrava o assunto a pes-
soas que nunca tinham pesquisado o termo Pizzagate na vida” (ORLOWSKI; 
RHODES, 2020). De acordo Canossa (2018), um homem foi a determinada 
pizzaria investigar os casos de abuso infantil, e inclusive disparou tiros antes 
de verificar o que realmente tinha acontecido naquele lugar. 

Ainda, segundo o documentário anteriormente aludido, “os algoritmos 
[...] estão ficando tão bons em como nos convencer, tão bons em criar fake 
news, que as pessoas absorvem como se fosse a realidade, ficamos confusos 
e acreditamos nas mentiras” (ORLOWSKI; RHODES, 2020). Realmente isso 
acontece no Brasil, onde apenas um terço da população brasileira verifica a 
autenticidade das notícias, conforme informações do portal Veja (2018). 

Um caso com resultado criminoso foi a morte da dona de casa Fabiene 
Maria de Jesus em 2014, que veio a óbito após ser espancada por moradores 
da cidade de Guarujá, em São Paulo. Informações foram publicadas no Fa-
cebook, em que diziam que uma mulher sequestrava crianças para rituais de 
magia negra, o que levou os moradores a acharem que era Fabiene, pois ela 
era parecida com a mulher da foto divulgada na página do Facebook (ROSSI, 
2014). 

No Brasil, nas eleições presidenciais de 2018 também ocorreu divulga-
ção de fake news que podem ter sido fundamentais para o resultado. Alguns 
exemplos publicados pelo portal El País, como a informação de que haveria 
entrega de “kit gay” para crianças nas escolas, e que um dos candidatos de-
fendia o incesto e o comunismo, a legalização da pedofilia, e que o homem 
que apunhalou um dos candidatos seria afiliado a um determinado partido, 
dentre outras notícias falsas compartilhadas por aplicativos como Facebook e 
Whatsapp. 

https://www.google.com.br/search?q=jeff+orlowski&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yLJIM8gweMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5c1KTUtTyC_KyS8vzs4EACLo21dWAAAA
https://www.google.com.br/search?q=jeff+orlowski&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yLJIM8gweMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5c1KTUtTyC_KyS8vzs4EACLo21dWAAAA
https://www.google.com.br/search?q=jeff+orlowski&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yLJIM8gweMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5c1KTUtTyC_KyS8vzs4EACLo21dWAAAA
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Verifica-se, portanto, que a IA é muito utilizada para a propagação das fake 
news, ou então é considerada facilitadora para que essas notícias sejam espa-
lhadas na internet, de maneira rápida, eficaz e atingindo um elevado número 
de pessoas. 

Perspectivas constitucionais dos direitos e deveres frente as 
notícias fakes: uma análise dos direitos fundamentais envolvidos

A evolução das formas de comunicação esteve cada vez mais em expan-
são nas últimas décadas, em especial desde o início do século XXI. De fato, 
é cristalina a dinâmica produzida ao longo do tempo pela forma com que 
circulam na sociedade a informação e o conhecimento. Inicialmente, esse pro-
cesso encontrava-se limitado a atividades como o e-mail, que perdurou como 
ferramenta central de comunicação, logo após vêm os smartphones e, em de-
corrência destes, surgem as redes sociais e os aplicativos de comunicação.

A forma de disseminação deste tipo de comunicação parece não estagnar. 
Outra alternativa que surge de forma vertiginosa são os robôs, como já cita-
dos anteriormente, em especial nos Tribunais Superiores onde já estão sendo 
aplicados, nas formas de atendimento virtual – dinâmicas de assistência à pré-
-Covid, pois há pouco tempo eram inimagináveis tais serviços como atendi-
mentos psicológicos e médicos e até mesmo algumas intervenções de caráter 
cirúrgico, já em estudo anteriormente e que agora ganham mais corpo.

Na esfera do Direito, vem sendo amplamente debatida a relação entre tais 
ferramentas de comunicação, propagadas através de IA, que não podem e não 
serão freadas, mas que precisam ser incorporadas na esfera de direitos, bem 
como no uso proporcional relativo à capacidade do direito à informação e à 
liberdade de manifestação, tudo isso agregado à mudança de hábito das pesso-
as que, na dinâmica de afastamento social, pouco se veem, mas muito sabem 
sobre o outro.

Assim, o grande desafio do século XXI é construir o equilíbrio dentro da 
perspectiva direitos e deveres, como consequência da liberdade de uso das 
ferramentas virtuais de comunicação. Sabe-se que não se tem um elemento 
mais importante que outro, já que está consolidada na nossa jurisprudência 
e doutrina a certeza de que direitos fundamentais têm igual relevância – uma 
perspectiva da horizontalização dos mesmos, mas tendo em contrapartida a 
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impossibilidade de qualquer pessoa se valer de um direito para descumprir 
uma obrigação a todos imposta.

Uma das questões propostas é entender a realidade das fakes, as falsas in-
formações, incialmente como conceituar e identificar a existência de fake news 
e fake words; além disso, demonstra-se necessário entender como puni-las ou 
preveni-las, pois sua existência seria o desequilíbrio do excesso, o momento 
em que o indivíduo ultrapassa a linha do direito para a da obrigação, atingin-
do assim elementos da razoabilidade e proporcionalidade, comprometendo a 
obrigação a todos imposta.

A expressão fake words foi construída de maneira a identificar informa-
ções caluniosas, corrosivas, danosas que pudessem provocar qualquer tipo 
de dano, a qualquer indivíduo, pessoas jurídicas, administração pública, um 
grupo de pessoas; ela se consolida por várias modalidades; é, pois, um gêne-
ro que comporta várias outras espécies, como: fake news; fictitious entry ou 
Mountweazel; fake Sciency; fake profiel, conforme esclarecem os autores Alves 
e Correa (2019).

A questão relativa à liberdade de manifestação, frente ao direito individual 
de privacidade e de resposta, tem trazido constantes embates à relação de ferra-
mentas para promoção dos direitos fundamentais junto aos meios eletrônicos 
de comunicação, provocando constantemente o judiciário a se pronunciar para 
realizar o devido controle de tais elementos, mas também impulsionando o 
poder legislativo a tomar providências de regulamentação deste tipo jurídico.

Duas normas atuais nesse sentido são a Lei do Marco Civil, que delimitou 
regras a respeito das atividades decorrentes da vivência e relação via inter-
net, e a atual norma de Regulamentação para Proteção de Dados. Esta última 
recém-criada com objetivo de estabelecer limites sobre a disseminação de in-
formação relativa a dados pessoais de usuários de aplicativos e de sites que, in-
discriminadamente, vendiam ou vazavam informações pessoais como nome, 
documentação, endereço, sobre os clientes que usavam de seus serviços, atra-
vés da IA. O uso indiscriminado de tais dados, a partir das regulamentações 
legais, acarreta responsabilização daqueles que dele se apropriam e usam tais 
informações sem respeito ao sigilo.

 O ordenamento jurídico também tem procurado estabelecer limites à 
utilização de dados e informações via internet, tudo em comunhão com as 
necessidades estabelecidas no texto constitucional, assim como o direito de 



90

Repercussões da Inteligência Artificial na sociedade contemporânea

não censura, direito de resposta, intimidade de cada cidadão. Desta forma, 
faz-se importante elencar os incisos do artigo 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que estão interligados por este tema, absorvendo 
a base de sustentação de decisões e de regulamentações no sentido de minimi-
zar impactos negativos sobre o rol de direito fundamentais: os incisos IV – “é 
livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato” e em sua 
contrapartida” (BRASIL, 2020, p. 12); V – “é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem” (BRASIL, 2020, p. 12), uma perfeita contrapartida à liberdade asso-
ciada ao limite, ainda neste segmento; IX – “é livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença” (BRASIL, 2020, p. 12). 

A clareza do texto constitucional especifica a ampla liberdade de comuni-
cação, não definindo limite expresso neste tópico do texto; no entanto, estabe-
lece o mesmo artigo 5º em seu inciso X – “são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação” (BRASIL, 2020, p. 
12). Com isso o constituinte originário formalizou a contrapartida da liber-
dade, ou melhor, o peso de agir em desconformidade com elementos propor-
cionais e razoáveis no momento da utilização de um direito de igual grandeza.

Ainda neste segmento, importa destacar o inciso XII do mesmo artigo 
constitucional – “é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins 
de investigação criminal ou instrução processual penal” (BRASIL, 2020, p. 12) 
– na oportunidade em que a CRFB/1988 foi promulgada, quando os meios 
de comunicação via internet eram quase nulos no Estado brasileiro. No en-
tanto, a expressão dados formalizada neste inciso hoje viabiliza a orientação 
dos tribunais no sentido de entendê-los como dados via internet, por exemplo, 
atingindo assim a dinâmica de compreensão sobre a necessidade de sua regu-
lamentação e do controle que deve ocorrer pela via judicial. Finalmente, vem o 
inciso XIV – “é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo 
da fonte, quando necessário ao exercício profissional” (BRASIL, 2020, p. 12). 

A presente relação entre os incisos apresentados da CRFB/1988 demonstra 
a necessidade de efetividade do equilíbrio entre direitos a partir da compreen-
são sobre a unidade da Constituição, mas especialmente sobre a relativização 
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dos direitos fundamentais, pois nenhum direito é essencialmente mais impor-
tante que outro. Ao identificar tais objetos, torna-se evidente que o controle 
é uma importante ferramenta para a resiliência encontrada nas redes sociais, 
através até de formas robóticas previamente programadas e nas informações 
inverídicas produzidas, devendo o Estado efetivar, através de claras regras de 
punição e de efetividade, os interesses das normas constitucionais.

O enfrentamento das demandas repetitivas, relativas a insultos e informa-
ções robóticas sobre personalidades e pessoas comuns, tem trazido um reper-
tório vasto, mas muitas vezes inconsistente do combate às notícias fake, perfis 
fake que são usados com intuito de esconder seu impulsionador e interessado, 
dificultando medidas de responsabilização e punição, haja vista que a própria 
norma constitucional estabelece como direito daquele ofendido à resposta e o 
direito à indenização. Mas os contraventores das fakes se escondem na fumaça 
pouco visível da IA.

Durante muito tempo, tais elementos fortalecedores da democracia fo-
ram negligenciados, e ainda hoje é perceptível a incapacidade de punição do 
Estado em muitas situações violadoras da realidade cotidiana ou mesmo de 
elementos constituidores de democracia. Nessa mesma linha também está a 
já citada utilização de robôs e perfis falsos para disseminar fake news, pro-
vocando desequilíbrio até mesmo na dinâmica da democracia, pois as pes-
soas sem saber sobre tais mentiras tendem a acreditar nas falsas informações 
propagadas. 

Constantemente, há pessoas comuns vivenciando situações de discrimi-
nação, violência física e moral por falsas imputações a seu respeito. Neste 
diapasão constrói-se uma política de assessoramento ao Judiciário, à polícia 
judiciária investigativa com o fito de efetivar direitos essenciais e caros a todo 
cidadão, impedindo que criminosos se utilizem de um direito para se escon-
der de seus deveres. Alves e Correa (2019) esclarecem que não há mal em 
regular um direito essencial como o da liberdade de expressão. A regulamen-
tação está prevista no seio do texto Constitucional, convivendo em harmonia 
com o estado de direito; o grande equilíbrio será não violentar tal direito ge-
rando censura. Desta forma, estaria desequilibrando o sistema horizontal dos 
direitos fundamentais.

Assim sendo, nas diversas esferas do direito já se têm estabelecidas, por 
via de regulamentação normativa infraconstitucional, ferramentas de puni-
ção seja no direito civil imputando indenização, seja no direito processual 
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estabelecendo a chamada “falsa identidade” (artigo 307, CPC), seja no Marco 
Civil da Internet como já citado, ou normas de caráter eleitoral, resguardan-
do o equilíbrio e a lisura do processo, como também normas de caráter penal 
e efeito penal das atividades produzidas, sob o argumento de um direito fun-
damental à manifestação.

Os possíveis crimes cometidos por usuários da internet que 
divulgam ou compartilham fake news

A existência das fake news tem modificado a responsabilidade dos usu-
ários da internet, do ciberespaço. Em matéria informativa, o advogado Luiz 
Augusto Filizzola D’Urso (2018), para o Canal Ciências Criminais, esclarece 
que pode haver a responsabilidade penal tanto dos publicadores de “falsas no-
tícias”, quanto dos compartilhadores dessas fakes news.

Importante destacar que a análise e a particularidade de cada caso con-
creto são fundamentais para a adequada tipificação na lei penal dos possíveis 
crimes cometidos pelos usuários da internet que divulgam ou compartilham 
fake news sem conferir a fonte. 

Na esfera dos crimes contra a honra, o divulgador ou compartilhador 
da notícia falsa pode ser autor dos crimes de calúnia, difamação ou injúria, 
previstos nos artigos 138 a 140 do Código Penal. Especificamente no crime 
de calúnia, há a exigência de que o agente calunie a vítima imputando-lhe 
a prática de um fato criminoso sabendo que ela não o cometeu ou o crime 
sequer existiu. Nesse sentido, é requisito do crime de calúnia a falsidade da 
imputação, como se pode observar no texto da lei: “Caluniar alguém, impu-
tando-lhe falsamente fato definido como crime” (BRASIL, 2020, p 208). Já 
no crime de difamação, a imputação é de fato ofensivo à reputação que pode 
ser verdadeiro ou falso. E na injúria há ofensas, insultos contra a dignidade 
da vítima.

O Código Penal também prevê os crimes de denunciação caluniosa (artigo 
339 do CP) e comunicação falsa de crime ou contravenção penal (Artigo 340 
do CP). Estes são delitos contra a administração da justiça. O primeiro ocorre 
quando o agente dá “causa à instauração de investigação policial, de processo 
judicial, instauração de investigação administrativa contra alguém, imputando-
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-lhe crime de que sabe inocente” (BRASIL, 2020, p. 237). O segundo exige “pro-
vocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de con-
travenção que sabe não se ter verificado” (BRASIL, 2020, p. 237).

Os possíveis crimes eleitorais cometidos por divulgadores ou compartilha-
dores de fake news também devem ser analisados; de modo particular, cada 
caso concreto. Leitão Júnior (2020) explica que podem ser cometidos os cri-
mes previstos nos artigos 323 a 326 do Código Eleitoral, Lei n. 4.737/1965, 
sendo delitos contra a honra no contexto eleitoral. Há ainda o crime de de-
nunciação caluniosa eleitoral, previsto no artigo 326-A do Código Eleitoral, 
que também pode ser cometido por quem divulga e compartilha fake news 
com fins eleitorais, e dá causa à instauração de investigação criminal, processo 
judicial, investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa, atribuindo a alguém o cometimento de crime ou ato infracio-
nal de que o sabe ser inocente. 

Para o delegado acima mencionado, dependendo do contexto empregado, 
a fake news pode causar impedimento ou embaraço do exercício do sufrágio, 
devendo ser analisado o artigo 297 do Código Eleitoral. Em caráter subsidiá-
rio, pode ser aplicado o artigo 350 do Código Eleitoral, dependendo de como 
for a propagação de fake news com documento forjado ou criado. Segundo 
Leitão Júnior (2020), ainda pode haver a incidência dos artigos 33, § 4º, 34 e 
35 do Código Eleitoral, que dispõem sobre pesquisas eleitorais fraudulentas. 

Deve também ser observado o disposto no caput, do Art. 57-H do Código 
Eleitoral, que prevê punição para quem realizar propaganda eleitoral na inter-
net, atribuindo de modo indevido sua autoria a terceiro, incluindo candidato, 
partido ou coligação. O crime do § 1º deste artigo estabelece como crime a 
contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com o fim específico de 
emitir mensagens ou comentários na internet ofensivos à honra ou para dene-
grir a imagem de candidato, partido ou coligação.

Importante destacar que a análise das particularidades de cada caso con-
creto é fundamental para a verificação da responsabilidade penal dos divulga-
dores e compartilhadores de fake news. Isso é imprescindível para a adequada 
tipificação dos crimes em espécie previstos na legislação penal.
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Considerações finais

Como odesafio de uma nova era está na constante vigília e no debate, tem-
-se a possibilidade de não concordar, mas a obrigação de ter que respeitar. Tais 
elementos tão vitais estão se tornando esvaziados e fracos diante da dinâmi-
ca devoradora e insaciável dos meios virtuais de comunicação, em especial 
aqueles que, para produzirem audiência no meio eletrônico, se utilizam de 
qualquer meio ou artimanha para conquistar seu desejo de domínio do outro.

O trabalho apresentado alimenta tais exigências, tendo em vista a certeza 
de que há uma modulação dos efeitos sociais, políticos, econômicos e algumas 
vezes até judiciais por crenças viciosas e sem fundamento que estão sendo 
aplicadas na realidade virtual, pela qual hoje a humanidade transita com tran-
quilidade, especialmente após o evento de pandemia.

A IA reflete os inúmeros avanços da tecnologia; contudo, é preciso com-
preender os limites para a utilização deste recurso, de forma que não haja 
a violação de bens jurídicos fundamentais. É necessária a identificação dos 
usuários que divulgam e compartilham conteúdos, fatos e notícias fakes para 
verificação, em cada caso concreto particular, da possível prática de crimes 
para a devida responsabilidade penal dos criminosos.

E para todos os usuários da internet vale destacar que são necessárias algu-
mas cautelas nas relações humanas da vida em sociedade. Ações de precaução 
e verificação da procedência de uma informação recebida pela internet são 
essenciais para os questionamentos do usuário do ciberespaço, tornando-o 
capaz de identificar o que de fato é fake ou o que é verdade. 
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Considerações iniciais

Com a globalização e os avanços tecnológicos provenientes dela, os pro-
blemas enfrentados pelo homem, no que diz respeito a questões de saúde, 
em geral, deveriam ter soluções mais precisas e menos dolorosas, apesar de 
não ser o que acontece sempre. Diante desse sistema de evolução tecnológi-
ca, aconteceram aprimoramentos das práticas em saúde as quais, por sua vez, 
foram e são incrementadas visando à evolução clínica positiva dos pacientes

Os avanços no cenário médico têm colocado à disposição dos profissio-
nais não somente diversas formas de beneficiar a saúde dos pacientes, mas, 
sobretudo, permite um possível controle sobre a morte destes. Alguns dos tra-
tamentos médicos artificias oferecidos, com o intuito de propiciarem benefí-
cios aos pacientes, podem prolongar o processo de morte, sendo considerados 
desumanos e contraditórios ao princípio de uma vida digna.

Os Centros de Terapia Intensiva (CTIs) são locais dentro do hospital para 
onde são destinados pacientes graves, com potenciais terapêuticos, mas even-
tualmente com risco possível de morte. Nesse ambiente, são implementados 
os principais avanços dentro da medicina intensiva com o objetivo de pro-
porcionar um tratamento eficaz ao enfermo. No entanto, os CTIs sofrem fre-
quentemente conflitos éticos quando propõem tratar pacientes que não mais 
respondem a tratamentos disponíveis, com consequente prolongamento do 
processo de morte quando esta é inevitável.

A Distanásia, considerada como a manutenção dos tratamentos invasivos 
em pacientes sem possibilidade de recuperação, oferta a pacientes um proces-
so de morte lenta, ansiosa e sofrida. O neologismo composto pelo prefixo gre-
go dis-, que significa ato defeituoso, e thanatos, morte, traz em seu conceito a 
morte defeituosa, com aumento de sofrimento e agonia. A Distanásia também 
é conhecida como obstinação terapêutica e futilidade médica.

Diante do exposto, a questão-problema que norteou e ensejou a escrita 
do presente capítulo foi: como implementar alta tecnologia nos CTIs sem 
que isso ofereça aos pacientes um tratamento fútil com prolongamento do 
sofrimento? Em face dessa indagação, o capítulo tem por objetivo tecer uma 
abordagem reflexiva, teórico-prática, a respeito dos investimentos tecnológi-
cos praticados no CTI proporcionando aos pacientes internados recursos e 
medicamentos potentes para suporte hemodinâmico, sendo, no entanto, em 
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alguns momentos, ofertados a pacientes em um contexto no qual o processo 
de morte é irreversível, gerando dilemas éticos relacionados à Distanásia. 

Definiu-se como metodologia a revisão narrativa da literatura a qual se 
constitui uma ferramenta pertinente para descrever e discutir o desenvolvi-
mento de um determinado assunto, sob ponto de vista teórico ou contextual. 
Nesse pressuposto, para o levantamento bibliográfico, a busca foi embasada 
em publicações obtidas em bases de dados, como Scientific Eletronic Library 
on Line (Scielo), Pubmed, Biblioteca Virtual da Saúde (BVS), com acesso entre 
os meses de julho a setembro de 2020. Busca essa em que foram selecionados 
artigos originais, sendo utilizada a combinação dos descritores: Distanásia, 
Inteligência Artificial, morte, CTI.

Justificam-se as considerações tecidas no presente capítulo, relevando-se a 
importância de se discutir acerca da dialética existente entre a implementação 
de recursos tecnológicos a pacientes internados nos CTIs e os possíveis tra-
tamentos dispensados a pacientes não recuperáveis, com uso indiscriminado 
de arsenal tecnológico para pacientes em processo de morte e a consequente 
sustentação indefinida da vida. 

Centro de Terapia Intensiva e seus recursos tecnológicos

O estudo da evolução histórica das técnicas desenvolvidas pelo homem 
colocadas em contextos socioculturais de cada época é que nos permite com-
preender a participação do homem e da tecnologia no desenvolvimento e no 
progresso das sociedades, enriquecendo o conceito que temos do termo tec-
nologia. Nossos antepassados primitivos utilizavam objetos recolhidos na na-
tureza como instrumentos em seu cotidiano, porém não demonstraram quais-
quer ambições em modificá-los, utilizando-os da forma como a natureza lhe 
servia. Nesse momento, o saber tecnológico do homem era presente, porém 
faltava empenho do intelecto para que mudanças fossem empreendidas (VE-
RASZTO et. al., 2008).

Somente através do emprego de sua capacidade intelectual primitiva é que 
o homem foi capaz de estabelecer relações fundamentais que o auxiliariam a 
modificar o meio, empregando uma técnica até então inexistente. O homem 
surgiu somente no exato momento em que o pensamento se aliou à capa-
cidade de transformação. A utilização daquele primeiro instrumento não só 
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dava início à modificação do meio assim como também iniciava um proces-
so de modificação do próprio grupo de hominídeos que o descobriram (VE-
RASZTO et. al., 2008).

Segundo Almeida (2017), durante a evolução histórica das técnicas desen-
volvidas pelo homem é que se torna claro o entendimento dos termos técnica 
e tecnologia. Ambos têm origem comum na palavra grega techné, que é o saber 
fazer. Na técnica, a principal questão é como transformar, modificar. Já tecno-
logia provém da junção do termo tecno (do grego techné, saber fazer) e logia 
(do grego logus, razão). Portanto, tecnologia significa a razão do saber fazer. 

Diante desse sistema de evolução tecnológica, houve o aprimoramento das 
práticas em saúde que, por sua vez, foram e são incrementadas visando à evo-
lução clínica positiva dos pacientes. Os CTIs reúnem elementos destinados ao 
atendimento de pacientes graves, em alguns casos com risco de morte. Estes 
exigem, além de alta tecnologia dos equipamentos e técnicas, assistência mul-
tiprofissional ininterrupta e especializada. Ao longo do século XX, os avanços 
tecnológicos permitiram benefícios perceptíveis, demonstrados através da 
eficiência e da segurança oferecida aos pacientes. A utilização de recursos tec-
nológicos e medicamentos potentes para suporte hemodinâmico, ventilatório, 
renal, ou ainda para a reanimação cardiorrespiratória são frequentes nos CTIs. 

De acordo com o Ministério da Saúde, o CTI é uma área crítica com pa-
cientes graves, que requerem o máximo de atenção e assistência profissional 
especializada em tempo integral e de forma contínua, além de materiais es-
pecíficos e recursos necessários ao diagnóstico. Neste cenário, é fundamental 
compreender, a partir de Rocha (2008), que as tecnologias implementadas não 
somente no CTI, mas em todo contexto de cuidado, podem ser classificadas 
em leve quando se fala de relações, acolhimento, gestão de serviços; em leve-
-dura quando se refere a saberes bem estruturados e associados a equipamen-
tos tecnológicos (tecnologia dura); e dura quando envolvem os equipamentos 
tecnológicos do tipo máquinas. 

Considerando o contexto dos CTIs, Sabino et. al. (2016) defendem o uso 
de alta tecnologia como bombas de infusão, ventiladores mecânicos e demais 
maquinários que demandam grande tecnologia, como exemplos de tecnologia 
dura. O uso intensivo de equipamentos de tecnologia de ponta no setor da 
saúde tem contribuído para que alguns procedimentos diagnósticos e terapêu-
ticos se tornem menos invasivos, propiciando uma recuperação mais rápida 
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dos usuários e com menos complicações. As técnicas que antes demandavam 
mais trabalho e recursos humanos hoje são realizadas por equipamentos das 
mais variadas formas e tamanhos. Evidencia-se que, além do aprimoramento 
de procedimentos do passado, a tecnologia também propicia a efetiva ascen-
são de práticas que vislumbram sempre a convalescença dos usuários. 

Entretanto, o emprego exagerado da tecnologia em situações questioná-
veis, como no caso de pacientes não recuperáveis, fez crescer dilemas sociais, 
institucionais e profissionais quanto aos aspectos econômicos, éticos e legais 
pertinentes. Neste cenário, o CTI passa a ser alvo de constantes conflitos éticos 
no que se refere à crescente utilização de tecnologias no tratamento de pacien-
tes que não mais respondem aos tratamentos disponíveis, com consequente 
prolongamento do processo de morte quando ela é inevitável.

Considerações sobre tratamentos fúteis

A morte no século XXI ainda é vista como tabu, embora o desenvolvimen-
to da medicina tenha permitido a cura de várias doenças e um prolongamento 
da vida. Falar sobre a morte e enfrentá-la ainda causa transtornos tanto a pa-
cientes, quanto a profissionais que cuidam. No entanto, para Kóvacs (2003), 
o desenvolvimento tecnológico pode levar a um impasse quando se trata de 
buscar a cura e salvar uma vida, num contexto de missão impossível. Segundo 
a autora, esta atitude de tentar preservar a vida a todo custo é responsável por 
um dos maiores temores do ser humano na atualidade, que é o de ter a sua 
vida mantida às custas de um sofrimento solitário num CTI, sendo acompa-
nhado por tubos e máquinas.

A medicina, além de se preocupar em cuidar de questões fisiológicas, deve 
se atentar ao cuidado da pessoa. Para alguns profissionais da saúde, só há tra-
tamento quando se faz algo efetivamente, tecnicamente falando, aliviando, de 
alguma maneira, a sua consciência. Segundo Rodrigues e Merino (2018), a 
tecnologia utilizada nos serviços de saúde com objetivo de prolongar artifi-
cialmente a vida humana gera problemas éticos, uma vez que a Medicina passa 
a interferir nas decisões que dizem respeito à fase final da vida, controlando, 
inclusive, a sua duração. 

A medicina, com intuito de oferecer tratamento que prometa “salvar 
vidas”, às vezes desconsidera o contexto qualitativo que envolve a vida do 
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paciente e dos familiares envolvidos. A Distanásia ainda é uma expressão 
pouco mencionada e conhecida na área da saúde, embora seja bastante uti-
lizada no cotidiano das instituições de saúde. Trata-se de uma palavra de 
origem grega, sendo definida como o ato de prolongar artificialmente a vida, 
causando dor e sofrimento ao paciente, já que ele é submetido a tratamentos 
desproporcionais, considerados fúteis e inúteis.

Maria Julia Kovács (2008), psicóloga, doutora em Psicologia do Desen-
volvimento Humano pela Universidade de São Paulo, Coordenadora do La-
boratório de Estudos sobre a Morte do Instituto de Psicologia da USP, em 
uma de suas obras, Morte e desenvolvimento humano, desenvolve extensas 
discussões sobre viver psicologicamente o processo da morte. Para a autora, 
o século XX traz a morte que se esconde, a morte vergonhosa. A morte passa 
a não mais pertencer à pessoa; tira-se a sua responsabilidade e depois a sua 
consciência. Não é mais considerada como um fenômeno natural, e sim, um 
fracasso ou impotência. O momento da morte passa a ser um acordo entre 
a família e o médico. 

Em sua outra importante obra intitulada Educação para morte, Kóvacs 
(2003) observa que, ao se priorizar no hospital o salvar o paciente a qualquer 
custo, a ocorrência da morte ou de uma doença incurável pode fazer com 
que o trabalho da equipe da saúde seja percebido como frustrante, desmo-
tivador e sem significado. Tal percepção pode ser agravada quando não há 
comunicação dentro da equipe acerca dos procedimentos médicos a serem 
realizados com pacientes, fora de possibilidade de cura. Não conseguir evitar, 
adiar a morte ou não poder aliviar o sofrimento pode trazer ao profissional a 
vivência dos seus limites, impotência e finitude, o que pode ser extremamente 
doloroso.

A futilidade foi definida pelo Hastings Center, que estabeleceu as diretrizes 
nesta área, e que fez publicar o documento Guidelines on the Termination of 
Life Sustaining Treatment and the Care of the Dying, em 1987. O termo fútil se 
origina da palavra futilis, que significa furado. Para Kovács (2003), tais trata-
mentos são definidos como aqueles que não conseguem manter ou restaurar 
a vida, garantir o bem-estar, trazer à consciência, aliviar o sofrimento; ao con-
trário, só levam a sofrimentos adicionais. O grande desafio da prática médica, 
especialmente no contexto dos CTIs, é determinar o que são tratamentos or-
dinários, obrigatórios para salvar o paciente, ou oferecer alívio e controle de 
seus sintomas; e quais são extraordinários, também conhecidos como fúteis. 
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Uma das recomendações do Task Force on Ethics da SCCM, e analisada 
por Kovács (2003), sugere que a equipe deve estar direcionada ao alívio do 
sofrimento do paciente e de seus familiares, assegurando uma morte digna. A 
partir do momento em que é tomada a decisão de suspender o suporte à vida 
de um paciente terminal, a equipe deve continuar com os cuidados de higiene, 
conforto, além do alívio de sintomas como a dor. 

Preservando a vida e aceitando limites

Leocir Pessini (2001), filósofo, doutor em Bioética, em uma de suas obras 
intitulada Distanásia: até quando prolongar a vida?, afirma que, enquanto a 
medicina tenta oferecer possibilidades infinitas na sua prática, ela mesma en-
frenta limites e, portanto, nenhuma outra área da medicina vive tanto esse 
paradoxo quanto a medicina intensiva, em pelo menos três situações: 

I. Os pacientes admitidos em Unidades de Terapia Intensiva geralmente 
estão entre os mais doentes e que necessitam de maior ajuda. Eles 
frequentemente estão enfrentando a própria morte.

II. Oferecer a esses pacientes o tipo de suporte de que necessitam exige 
investimento de recursos significativos. A decisão para aplicar recur-
sos em tais unidades é também uma decisão implícita de limitar re-
cursos em outras áreas da medicina.

III. Os cuidados críticos nos confrontam com os limites do próprio co-
nhecimento médico que é fundamentado estatisticamente. Embora a 
medicina intensiva possa manter a vida indefinidamente, ela é prati-
cada num contexto de limites.

No período compreendido entre as décadas de 1940 e 1960, a medicina foi 
pressionada com uma crescente especialização médica com incorporação tec-
nológica. Portanto, pensar nos limites de investimento oferecido como forma 
curativa a pacientes pressupõe uma noção ética de limite. Para Nunes (2009), 
a noção de limite pode traduzir confinamento, estar circunscrito à esfera pró-
pria; também visto como linha de demarcação, no sentido de conter, manter e 
encerrar, o que traz conotação à vida é a dimensão ética do ser humano, idea-
lizada e concretizada a partir dos juízos morais. Desenhar e testar os limites 
talvez configurem as existências de cada um.
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Considerando a finalidade a que se destina a ciência no campo da saúde, 
de melhorar a vida do ser humano e especialmente dos portadores de doenças, 
é tão necessário quanto urgente refletir sobre os limites éticos acerca da ausên-
cia de limite no apetite pelo conhecimento científico. A dignidade humana é 
o pilar a partir da qual decorrem os outros princípios e deve, portanto, estar 
presente, de maneira evidente, em todas as decisões e intervenções executadas 
pelos profissionais da saúde.

Para os pacientes diagnosticados com doenças em estágio terminal, Viana 
e Reis (2016) sugerem a necessidade de ponderação, de juízo de proporciona-
lidade, levando em consideração a dimensão negativa da dignidade do doente, 
respeitando sua autonomia, possibilitando que, quando possível, decida sobre 
sua vida com base nas informações ofertadas pela equipe médica. Os autores 
reforçam que, se existe um direito à vida, que vai além de estar vivo, pode-se 
dizer que há um direito de morrer dignamente.

Considerações finais

Considerando-se a problemática que ensejou a reflexão deste capítulo, 
teve-se por objetivo refletir sobre a evidente transformação e evolução da as-
sistência com a implementação de equipamentos de alto teor tecnológico não 
somente dentro das Unidades de Terapia Intensiva, como na assistência em 
geral, contribuindo de forma direta para a existência de um tratamento mais 
efetivo e pleno, além de promover maior segurança nos cuidados prestados, 
minimizando, em muitos casos, o tempo de internação dos usuários nos ser-
viços de saúde.

No entanto, torna-se fundamental refletir sobre o limite dos cuidados ofe-
recidos quando se trata de paciente com diagnósticos irrecuperáveis, uma vez 
que os cuidados precisam fazer sentido tanto para os profissionais que o exe-
cutam, quanto para os pacientes que o recebem. 

Conclui-se que a equipe interdisciplinar deve estar preparada para identi-
ficar os pacientes em terminalidade, oferecendo alívio do seu sofrimento e de 
seus familiares, assegurando uma morte digna, sem intervenções despropor-
cionais que podem prolongar desnecessariamente a dor e a angústia.
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Considerações iniciais 

A terminologia rede social surgiu a partir de estudos relativos à convivên-
cia humana de um determinado grupo de noruegueses em 1953. No entanto, a 
expressão se tornou mundialmente conhecida por meio da criação do ciberes-
paço notadamente com o surgimento da internet no período da Guerra Fria. 
A internet revolucionou as pessoas e o mundo, seja pela ubiquidade, seja pela 
desterritorialidade. Com isso, as disseminações de discursos se tornam rápi-
das, contagiando inúmeras pessoas em curto prazo. Assim, o objetivo deste 
capítulo é trazer algumas reflexões sobre o hate speech e a Inteligência Artifi-
cial na utilização das redes sociais para a disseminação do discurso do ódio, 
influenciando pessoas. E a justificativa para a análise desta temática parte do 
pressuposto de que atualmente muito se tem debatido a respeito do discurso 
do ódio difundido por meio das redes sociais digitais, não só no Brasil, mas 
também em muitas Cortes internacionais. 

Neste sentido, a liberdade de pensamento e de expressão se tornaram mui-
to mais acessíveis a todos os brasileiros a partir da criação das redes sociais 
digitais e das redes de interação online, como frutos de longas pesquisas cien-
tíficas intensificadas durante o período da Guerra Fria. Assim, com o passar 
do tempo e considerando as inovações tecnológicas, as redes sociais e a rede 
mundial de computadores interligados modificaram, sobremodo, as relações 
e interações dos seres humanos. Atualmente fala-se com qualquer pessoa, em 
qualquer lugar do globo terrestre, a qualquer momento. As informações cir-
culam quase que instantaneamente.

Assim, para a análise da temática proposta, a metodologia utilizada é 
qualitativa e bibliográfica, baseada em autores expertises no tema como, por 
exemplo, Daniel Sarmento e Douglas Tufano, Raquel Ricuero e Pierre Lévy, 
bem como baseada na jurisprudência e no ordenamento jurídico pátrios e em 
Convenções e Declarações Internacionais afetas ao tema.

Direito de expressão e o hate speech

Os direitos fundamentais constituem direitos ligados à natureza humana e, 
em última análise, necessários a propiciar vida com dignidade. Pinho (2011, p. 96) 
ensina que “Os direitos fundamentais são aqueles considerados indispensáveis  
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à pessoa humana, necessários para assegurar a todos uma existência digna, livre 
e igual”. Assim, com o transcurso das evoluções históricas, esses direitos foram 
sendo aos poucos, escritos, positivados. Muitas foram as conceituações de direi-
tos fundamentais desde a Revolução Francesa (1789) até a Declaração dos Direi-
tos do Homem e do Cidadão (COSTA, 2016). Após a Segunda Grande Guerra, 
que dizimou milhões de vidas e que, consequentemente, deu causa à criação da 
Organização das Nações Unidas (ONU), a qual em 1948, editou a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (DUDH), ressalta-se a grande preocupação 
referente aos direitos humanos em todo o planeta (SIMON, 2008). Desde essa 
fase, as Constituições de grande parte dos Estados modernos incorporaram es-
sas ideias e ao longo dos anos estabeleceram positivamente a afirmação desses 
direitos que são universais.

Assim, uma vez estruturados esses direitos fundamentais, são considera-
dos por suas características peculiares; são históricos, bem como inalienáveis, 
irrenunciáveis, universais e limitados (PINHO, 2011). O Estado brasileiro, por 
sua vez, subscreveu este chamamento, bem ainda estabeleceu em praticamen-
te todas as suas Constituições estaduais múltiplos direitos fundamentais, den-
tre os quais, pode-se destacar o direito à liberdade. Pode-se dizer, ainda, que 
esse direito corresponde a um braço forte da liberdade de expressão – um dos 
sustentáculos da integridade dos direitos fundamentais do homem.

O professor Cláudio Chequer (2011) dispõe que o direito fundamental de 
liberdade de expressão, em seu sentido lato, justifica-se por vários motivos 
determinantes. E, dentre eles, aloca esse universal direito de acordo com duas 
grandes categorias. A primeira diz respeito à importância essencial desse di-
reito, que trata de um eficaz instrumento. Sua importância, em verdade, não se 
limita às consequências positivas que trouxe, mas a sua função social propria-
mente dita. Já no que se refere ao sentido estrito, a liberdade de expressão, “por 
se referir a ideias, opiniões, pensamentos, não está condicionada à verdade” 
(REVEL apud CHEQUER, 2011, p. 12).

Cabe salientar, assim, que os fundamentos utilizados à proteção do direito 
fundamental à liberdade de expressão, já anteriormente consignados, nota-
damente na forma do entendimento do professor Chequer, encontram-se es-
tabelecidos em quatro grandes núcleos. Inicialmente, como assegurador das 
satisfações de cada indivíduo como pessoa humana; depois, como forma de se 
obter a verdade; em terceiro lugar, como fórmula de se efetivar a participação 
social, econômica e política; e, por fim, como garantidora da estabilidade e das 
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transformações pelas quais constantemente perpassa a sociedade. Registra-se, 
com toda propriedade, que, no Brasil, inicialmente a liberdade de expressão 
nunca foi um direito absoluto, sempre houve certa responsabilização do autor 
dos abusos, de acordo com a Lei.

Neste sentido, ressalta-se que a prática discriminatória é expressamente 
vedada no âmbito das relações de emprego, conforme estabelece a Convenção 
n. 111, da Organização Internacional do Trabalho. Considera-se, assim, neste 
aspecto, discriminação toda e qualquer distinção, exclusão, bem como prefe-
rência que tenha o fim de alterar as igualdades de ofertas de postos de empre-
go (VARGAS, 2011). Ainda cabe ressaltar que a discriminação se apresenta de 
duas formas: direta e indireta. A primeira se materializa a partir do momento 
em que há a configuração de impedimento a determinados grupos de exer-
cerem seus direitos individuais fundamentais, uma vez que são tratados de 
forma desigual. Já a discriminação indireta corresponde àquela que se baseia 
em condutas aparentemente neutras, mas de forte impacto, devido à carência 
de justificação (MEYER-PFLUG, 2009). 

Assim, imediatamente após as conceituações já expostas, passa-se a enten-
der melhor o discurso do ódio em determinados casos concretos, tornando-se 
mais fácil identificar o exercício do direito à livre expressão. Nesse diapasão, 
tem-se o hate speech, como um tema em evidência no mundo, inclusive tra-
zido às Cortes internacionais como uma prática proibida aos signatários dos 
tratados internacionais que versam sobre os direitos humanos, que devem 
coibir qualquer ação que estigmatize ou menospreze determinadas pessoas 
ou grupos de pessoas. Sobre esse tema, restou avençado o denominado Pacto 
Internacional para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial 
de 1968, que teve como objetivo maior tratar sobre o discurso do ódio.

O hate speech e os limites da liberdade de expressão

Toda forma de discriminação, incitação à intolerância e ao desrespeito 
caracteriza um discurso odioso que, geralmente, é direcionado às minorias. 
À época do Governo Ditatorial brasileiro (1963-1985), tudo o que ofendia 
à honra era considerado agressivo e perigoso, ante o que merecia uma forte 
repressão por meio dos órgãos governamentais. Além dos jornais de grande 
circulação, o meio musical também foi afetado. Aconteceu o mesmo com os 
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grandes teatros e com diversas classes que, por meio da liberdade de expres-
são, tentassem mostrar as ações do então Governo como, por exemplo, as du-
ras intervenções do DOI-Codi do Governo de Médici. 

O hate speech, que também é denominado discurso de ódio, é todo ato 
que, de alguma forma, discrimine ou incite a discriminação e, geralmente, 
destinado, repita-se, às minorias. Segundo Samantha Meyer-Pflug (2009), o 
discurso do ódio representa um comportamento odioso e polêmico que en-
volve o direito fundamental de expressão, o que se pode considerar, com toda 
propriedade, uma apologia ao hate speech, pois resume desprezo e discrimina-
ção a determinados grupos. A referida pesquisadora ainda considera que “O 
discurso de ódio não é voltado apenas para a discriminação racial” (MEYER-
-PFLUG, 2009, p. 98).

Os professores Sarmento e Tufano (2010, p. 208) ensinam que o hate speech 
é um tema ligado ao limite da liberdade de expressão relacionado à “Manifes-
tação do ódio, desprezo, ou intolerância contra grupos, motivadas por precon-
ceitos ligados à etnia, religião, gênero, deficiência física ou mental e orientação 
sexual, dentre outros fatores”. Neste sentido, a desqualificação social referente 
à raça, cor, crença, sexo, etnia, entre outros é considerada manifestação de 
um pensamento raivoso, provocando, assim, o denominado discurso de ódio. 
Samantha Meyer (2009) assevera que outra manifestação do hate speech é a da 
teoria revisionista, cujo objetivo é questionar o acontecimento do holocausto 
nazista. Neste diapasão, apresenta-se uma importante indagação: até que pon-
to o discurso de uma pessoa pode afetar outra?

O hate speech, para Samantha Meyer-Pflug (2009), está basicamente no 
campo das ideias, na liberdade do pensamento e da consciência, sendo, em 
verdade, considerado apenas um amontoado de palavras que poderão ou não 
atingir outras pessoas. Afinal, parte-se do raciocínio inicial de que inexiste 
verdade absoluta, algo que não possa ser contestado ou visto de outra forma, 
o que engendra abertura para o exercício da liberdade de expressão. Assim, 
conclui-se que não é por meio de opiniões e ideias extremistas que se chegará 
à verdade real, bem como não constitui o modus operandi de sua busca. Ainda 
segundo Samantha (2009), todas as manifestações do discurso de ódio são 
originadas tanto da livre expressão do pensamento quanto pelos grupos que já 
sofreram algum tipo de violação em seus fundamentais direitos como pessoas 
humanas ao longo da história. 
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Exemplo do anteriormente dito é a indignação demonstrada por um negro 
direcionando um discurso odioso a um branco, em razão da escravidão so-
frida por seus antepassados. Salienta-se, por oportuno, que, em verdade, não 
se trata de agressões verbais dirigidas a determinada pessoa, de forma indi-
vidual. Pelo contrário. Segundo Samantha (2009), o hate speech não pode se 
confundir com um insulto individual, pois na verdade ele será direcionado a 
um determinado grupo ou classe de pessoas. E envolto nessa questão subjetiva, 
ou seja, se se considera que o discurso atinge ou não o outro, surge a dificuldade 
na caracterização ou identificação do hate speech, pois em alguns casos os in-
sultos podem ser subliminares, não sendo perceptíveis numa simples leitura. 
Dessa forma, para se verificar a ocorrência do discurso do ódio, faz-se neces-
sário conceituar preconceito, racismo e discriminação. Dessa forma, pode-se, 
então, analisar, na hipótese, as formas pelas quais se dá o exercício da liberdade 
de expressão, bem como a incitação à prática, repita-se, do discurso de ódio.

As influências das redes sociais digitais e a Inteligência Artificial

As redes sociais surgiram como uma experiência da convivência humana 
de um determinado grupo de noruegueses. E com o surgimento da internet 
durante a Guerra Fria essa rede transferiu-se do mundo concreto para aquele 
o qual não se pode tocar, mas apenas vivenciar todas as interações e comu-
nicações que o ambiente virtual das redes sociais digitais oportuniza. Ante a 
implementação do uso das redes digitais e das novas conexões, é imprescindí-
vel destacar a Internet, notadamente por dois aspectos distintos: em um pri-
meiro plano, o conjunto tecnológico que liga os milhões de computadores aos 
componentes físicos; em outro, tem-se o espaço de interação virtual criado. 
Pierre Lévy (1999, p. 92) conceitua o ciberespaço como “o espaço de comu-
nicação aberto pela interconexão mundial dos computadores e das memórias 
dos computadores”. Assim, a conceituação vai além do aspecto material pro-
priamente dito. Vai além, ainda, da infraestrutura da comunicação, e destaca 
o universo de informações e interações que são estabelecidas.

Lévy comenta, ainda, que, ao se estabelecer uma ligação com a denomina-
da cibercultura, o conceito de virtualização não configura o diverso do real. 
Pelo contrário. Ele existe independente de se estar no presente. Trata-se, em 
última análise, de uma “fonte indefinida de atualizações” (LÉVY, 1999). Dessa 
forma, diz-se que o ambiente virtual é desterritorializado, o que não constitui 
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uma irrealidade, mas uma realidade que não pode ser estabelecida de acor-
do com as coordenadas tempo/espaço. Por sua vez, Recuero (2009) aponta 
para as grandes modificações das formas de organização social, decorrentes 
de toda interação estabelecida, ou mesmo mediada, pela rede mundial de 
computadores. A autora afirma, ainda, que o crescimento da capacidade de 
se estabelecer conexões permite a criação de novas redes, as alcunhadas redes 
sociais digitais, que “conectam não apenas computadores, mas pessoas” (RE-
CUERO, 2009, p. 17). 

Destaca-se que a expressão rede social foi alcunhada pelo pesquisador J. 
A. Barnes, que reconheceu o ser humano como membro de uma organização, 
sociedade, e, por conseguinte, possuidor de múltiplas relações dentro do con-
texto no qual se insere. Ainda salienta que a distância criada entre os referidos 
atores postos nas interações, característica esta peculiar às relações on-line, 
faz com que se tenha apenas representações de indivíduos, ou mesmo “cons-
truções identitárias do ciberespaço”. Neste sentido, o denominado “ator” é, 
no ciberespaço, o construtor de sua própria identidade, notadamente a partir 
das relações de que dispõe e de suas características no ambiente virtual criado 
pelas redes sociais. Para o ingresso em uma específica rede social, torna-se 
imprescindível que o indivíduo crie sua identidade, por meio de seu perfil. E 
este perfil tem ampla liberdade para colocar o que bem deseja. Os perfis, em 
última análise, constituem-se em “múltiplas facetas de sua identidade” (RE-
CUERO, 2009, p. 30). 

Por fim, as conexões são definidas como os laços sociais, os quais se es-
tabelecem por meio da rede; e essas interações, por sua vez, são as ações que 
“tem um reflexo comunicativo entre o indivíduo e seus pares, com reflexo 
social” (RECUERO, 2009, p. 31). Portanto, no ciberespaço, as interações acon-
tecem dos mais diversificados modos de comunicação, elas permanecem mes-
mo quando não se está on-line.

Nesta contemporaneidade, gradativamente as pessoas têm-se organizado 
não mais em torno do que fazem, mas sim daquilo que elas efetivamente são 
ou, ainda, acham que são. Noutro passo, as redes sociais digitais de ligações, 
pode-se dizer instrumentais, aproximam e repelem os indivíduos, grupos de 
indivíduos e até mesmo países. E a peça motriz refere-se à realização de de-
terminados interesses construídos na própria rede social digital. Nas palavras 
de Castells (2006), há uma “divisão fundamental entre o instrumentalismo 
universal abstrato e as identidades particulares historicamente enraizadas”. 
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“Nossas sociedades são cada vez mais estruturadas em uma oposição bi-
polar entre a Rede e o Ser” (CASTELLS, 2006, p. 41). Nesse contexto, a socie-
dade contemporânea vem utilizando das Tecnologias de Informação e Co-
municação (TCIs) para praticamente todas as suas atividades hodiernas. A 
internet é a principal delas. Lança-se mão dela para a realização de quase todas 
as atividades da vida, quer seja para vida social, econômica quer seja para a 
vida pública, posto que corresponde a um lugar adequado para o fomento 
aos debates relativos a temas que outrora eram discutidos apenas de forma 
presencial.

Cabe salientar que se vive a era da sociedade da informação – uma fase 
em que se mudam comportamentos e formas de enxergar o mundo a todo 
instante, alterando formas de comunicação, relacionamentos interpessoais, 
consumo e a própria vida em sociedade, o que acarreta alterações nos direitos 
fundamentais à liberdade de expressão e à privacidade daqueles que utilizam 
as redes sociais digitais como se elas se tornassem capazes de superar a própria 
pessoa. É o que Zygmunt Bauman denomina de “danos colaterais da moderni-
dade líquida, ao descrever os riscos da fusão entre espaços públicos e privados 
de maneira a arquitetar uma sociedade confessional”, com graves restrições à 
liberdade (BAUMANN, 2013, p. 108). 

Assim, a internet cria novos e difíceis problemas para a privacidade. E esse 
problema se agrava à medida que mais informações são acrescentadas e com-
partilhadas na rede social digital. Os usuários se sentem tão à vontade que 
os mais íntimos detalhes de suas vidas pessoais são revelados. Há o irracio-
nal fornecimento de informações precisas de suas vidas privadas, bem como 
o compartilhamento de fotos. Vivencia-se o fetichismo e o exibicionismo de 
uma sociedade, em última análise, confessional (BAUMANN, 2013).

Considerações finais

As redes sociais digitais, fruto da intensificação dos avanços tecnológicos 
afetos ao ciberespaço, oportunizaram a todos os cidadãos brasileiros amplo 
acesso às diversificadas formas de informação e, especialmente, de interação 
humana, não só a brasileiros, mas a todas as pessoas viventes no Planeta Terra. 
Sobretudo no contexto do Brasil, as redes sociais digitais efetivaram um direito 
constitucional assegurado desde 1824 na Constituição Imperial – a liberdade  
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de expressão do pensamento –, que ganhou novos contornos, notadamente 
porque a forma de sua concretização tornou-se muito mais fácil e acessível 
com o advento da internet. No entanto, o uso indiscriminado desse instru-
mento tem levado muitos a ultrapassarem o limite do razoável, chegando a 
violarem a esfera de direitos de seus semelhantes, permitindo à liberdade de 
expressão ganhar conotação quase absoluta.

Essa discriminação remonta ao regime escravocrata, sendo a mais clara 
forma de racismo e segregação social vivenciada pelos brasileiros, revelando-
-se a nova modalidade de racismo ocorrida nos meios de interação digital. 
Neste diapasão, pode-se afirmar que o homem mudou. Sim, mudou, mas não 
em sua essência. Por sua vez, o discurso do ódio disseminado nas redes sociais 
digitais revela que, embora a mudança vinculada aos avanços tecnológicos 
tenha levado o homem a um patamar de desenvolvimento elevado, a aceitação 
do outro, do diferente, do que não é padrão ainda persiste. 

O dilema, portanto, se impôs. Tem-se a liberdade de expressão do pensa-
mento como um direito fundamental assegurado pela CRFB/88. Por seu tur-
no, têm-se os grandes avanços tecnológicos oportunizados pela internet e as 
redes sociais digitais. Como superar a utilização equivocada deste meio atual-
mente imprescindível para a vida em sociedade, a fim de se eliminar quaisquer 
formas de disseminação do discurso do ódio? Por um lado, não se pode, em 
verdade, tolerar o intolerável, sob pena de se tutelar a torpeza alheia. Por outro 
lado, não se pode reprimir qualquer forma de expressão. Dessa forma, a saída 
para a erradicação do discurso do ódio direcionado sobretudo às minorias é 
o discurso reverso. Assim, por meio do discurso educacional nas redes sociais 
digitais, com vistas à promoção da paz social e da interação das relações digi-
tais, chegar-se-á à eliminação do discurso do ódio nas redes sociais digitais. 
Por fim, esse desiderato paulatino e silencioso deve ser cumprido não pelo Es-
tado (lato sensu), mas também por cada brasileiro. Ao se promover o discurso 
da integração se estará cumprindo a eficácia horizontal dos direitos funda-
mentais e ainda, em última análise, coroando o supraprincípio da dignidade 
da pessoa humana, como máxima do Estado Democrático de Direito. É o que 
cada um pode e deve fazer – a sua parte, conscientemente!
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Bioética e Biodireito em um diálogo interdisciplinar: 
reconhecimento dos avanços biotecnológicos como 
elemento de ampliação dos Direitos Humanos

Tauã Lima Verdan Rangel1

Falar de bioética é colocar a questão da vida do ser 
humano no centro, de modo todo particular, mas 
sem esquecer também o sentido cósmico-ecológico. 
Hoje, temos um conhecimento que não tínhamos a 
até poucos anos atrás. O que nos cabe é fazer cer-
tas escolhas. O problema é quais valores vão nortear 
essas escolhas que os seres humanos vão fazer [...] 
(LÉO PESSINI).

1. Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais (UFF). Professor Universitário. E-mail: taua_ver-
dan2@hotmail.com
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Considerações iniciais

Os séculos XX e XXI foram fortemente marcados por um progresso verti-
ginoso nos mais diversos campos do conhecimento. Assim, temáticas desco-
nhecidas ou, ainda, coadjuvantes começaram a ganhar protagonismo e terreno 
nos debates científicos. Preocupações voltadas para os avanços científico-mé-
dicos, preservação do meio ambiente e biotecnologia tornaram-se recorrentes, 
sobretudo ao se considerar o estabelecimento de variáveis desconhecidas ou 
pouco debatidas no âmbito da pesquisa. 

Doutro ângulo, questões historicamente reconhecidas como dotadas de re-
levância passaram a figurar em tal campo, travestindo-se de uma perspectiva 
contemporânea, a exemplo do que se verifica nos debates envolvendo vida e 
morte e, ainda, a preservação da dignidade dos indivíduos. O conhecimento, 
neste novo cenário, não é mais considerado estanque e insularmente estabele-
cido. Ao reverso, pensar o conhecimento científico como dotado de interdis-
ciplinaridade e que reclama uma visão dialógica e multifacetada é uma impo-
sição advinda da complexidade que reveste a sociedade contemporânea.

Em tal perspectiva, a Bioética e o Biodireito apresentam-se entrelaçados 
para se pensar nas implicações de tais avanços nos mais diversos segmentos. 
Ora, ainda que compartilhem, tradicionalmente, o mesmo objeto analítico, há 
que se reconhecer que as vertentes de exame se distanciam e, ao mesmo tem-
po, dada a complexidade dos temas encampados, se complementam. A corre-
lação estabelecida entre as áreas do conhecimento supramencionadas permite 
uma visão mais pluralizada sobre as questões que emergem.

Assim, não se pode afastar do reconhecimento de que os Direitos Huma-
nos, enquanto um constructo histórico capaz de refletir o cenário das deman-
das sociais em que se encontra inserido, apresenta umbilical relação e materia-
liza, no plano da efetividade, concepções jusfilosóficas centralizadas no debate 
da dignidade e do mínimo existencial enquanto elementos indissociáveis do 
desenvolvimento humano. Neste sentido, o escopo do presente capítulo consis-
te em, apoiado em um viés interdisciplinar, promover uma análise sobre o alar-
gamento dos direitos humanos a partir do desenvolvimento da biotecnologia.

A metodologia empregada na construção do texto pautou-se no diálogo 
entre os métodos científicos histórico e dedutivo. O primeiro método foi 
aplicado para a abordagem conceitual-evolutiva em relação à bioética e ao 
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biodireito. O segundo método científico, por sua vez, encontrou assento no 
recorte temático estabelecido para a confecção deste capítulo. A pesquisa, 
ainda no que se refere à abordagem, apresenta-se como dotada de natureza 
qualitativa.

No que se refere às técnicas de pesquisa, empregou-se a revisão de litera-
tura sob o formato sistemático. Para tanto, o método de seleção do material 
empregado pautou-se na convergência de dois critérios, quais sejam: o marco 
temporal, considerando, para tanto, a prioridade de materiais produzidos nos 
últimos cinco anos, como também a relevância para o debate elencado. Ainda 
no que atina às técnicas de pesquisa, utilizou-se, de modo secundário, a pes-
quisa bibliográfica e documental.

Bioética e Biodireito em um cotejo interdisciplinar

É fato que o final do século XX e o início do século XXI foram, de maneira 
robusta, marcados por aspectos vinculados à liberdade científica, como 
também ao progresso biocentífico, proteção da vida humana, busca pelo equi-
líbrio ambiental, reconhecimento da autonomia do paciente e, ainda, sociali-
zação e universalização da saúde. A humanidade, em um espaço considerado 
curto de tempo, experimentou a emergência de uma série de temáticas que 
representou uma modificação sensível nos aspectos constituintes da socieda-
de. Novas fronteiras foram fixadas e, em decorrência disso, os valores e os 
princípios tradicionalmente assentados demandaram uma nova reflexão.

Sobre a questão supramencionada, de acordo com Lumertz e Machado 
(2016, p. 110-112) e Rivabem (2017, p. 283), em razão das modificações vi-
venciadas, debates outros passaram a ressurgir e a ganhar campo, em especial 
as discussões envolvendo ética e filosofia. Temáticas que foram, historicamen-
te, sensíveis à formação da sociedade humana voltaram à tona, a exemplo dos 
debates envolvendo vida, reprodução e morte, bem assim padrões, principal-
mente no âmbito moral, que sejam capazes de trazer respostas para o novo 
contexto apresentado.

Neste aspecto, como um reflexo do novo contexto, a Bioética passa a se 
desenvolver impulsionada pelo progresso científico-tecnológico e pelas mu-
danças sociais e políticas que propiciaram transformações nas relações huma-
nas. Desta feita, foram abandonadas as noções de que os avanços envolvendo a 
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Biomedicina seriam indiscutíveis, a fim de se estabelecer, a partir de um prisma 
ético, discussões dotadas de maior criticidade às novas pesquisas empreendidas 
em um cenário político-social claramente caracterizado pelo desenvolvimento 
das noções de autonomia e de liberdade. Rivabem (2017, p. 284) confere ênfa-
se para o pensamento vigente, durante a primeira fase da Bioética – em nível 
micro –, em que a proteção dos sujeitos humanos na pesquisa e os direitos do 
paciente eram questões centralizadas na discussão.

Contudo, com o decurso dos estudos e do debate, as preocupações en-
volvendo a Bioética, em nível macro, também, passaram a ganhar relevo e 
determinaram novos caminhos para as questões referentes à temática. Contri-
buições de outros segmentos, a exemplo da Filosofia, passaram a se interessar 
pela ética biomédica, o que permitiu o implemento de uma ética normativa, 
pautada na Bioética. Pessini e Barchifontaine (1996, p. 30) definiram a bioé-
tica como o “estudo sistemático da conduta humana no âmbito das ciências 
da vida e da saúde, enquanto essa conduta é examinada à luz de valores e 
princípios morais”.

Ora, a Bioética se apresenta, em decorrência de seu cerne epistêmico, 
como dotada de essência interdisciplinar, abarcando múltiplas correntes éti-
cas, diversas teorias e paradigmas teóricos, inúmeros métodos e metodologias 
de análise diversificadas e plurais. A partir desta premissa, então, a bioética 
é uma clara manifestação em que há a aproximação de um objeto de estudo 
comum, dotado de multidisciplinaridade, e que permite a confluência de di-
versas ciências, além da ética, com suas perspectivas e metodologias próprias 
(FONSECA, 2018, p. 1-12).

Para a Bioética, a interdisciplinaridade produz a confluência de temas no-
tavelmente distanciados entre si e dificilmente dominados por um único es-
tudioso. A reflexão, portanto, que se propõe requer conhecimentos extrema-
mente articulados e, ao mesmo tempo, diferenciados, a fim de se estabelecer 
uma racionalidade pluralista e dialógica. Estar-se-á diante de uma interdisci-
plinaridade autêntica e que implica a instituição de uma disciplinaridade nova, 
pautada em uma nova epistemologia, na qual conhecimentos, aparentemente 
afastados, convergem para permitir a emergência de uma perspectiva plural e 
complexa para o enfrentamento de questões que são inovadoras e demandam 
novas visões (RIVABEM, 2017, p. 284)

Assim, é perceptível que o Direito não poderia ficar indiferente a um su-
cedâneo de novas dinâmicas, cujos influxos se projetam nos mais diversos 
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âmbitos do conhecimento e da própria formação da sociedade humana. Nu-
nes (2010, p. 09) assevera que os benefícios oriundos dos avanços científicos, 
em decorrência da ausência de controle, são distribuídos de maneira desigual. 
Dessa forma, pensar as modificações vivenciadas no período mencionado aci-
ma implica, necessariamente, reconhecer desdobramentos que penetram nos 
segmentos políticos, econômicos, sociais e morais. 

Neste aspecto, há um claro entrelaçamento entre a Bioética e o Biodireito, 
porquanto, ainda que tenham o mesmo objeto em análise, os resultados esta-
belecidos oscilam de acordo com a lente de avaliação estabelecida. A bioética, 
nesta linha, se ocupa de sistematizar e normatizar eticamente temas comple-
xos como início e fim da vida. Por sua vez, o Biodireito “busca normatização 
jurídica capaz de proteger legalmente o ser humano presente e futuro em to-
das as suas dimensões” (RIVABEM, 2017, p. 283). Santos (2006, p. 43), ainda, 
esclarece que, especificamente, ao analisar o Biodireito, deve-se reconhecê-lo 
como “a positivação jurídica de permissões de comportamentos médico-cien-
tíficos e de sanções pelo descumprimento destas normas”.

Sobre o debate envolvendo a concepção da emergência do Biodireito, Ar-
naud (1999, p. 73) avança e considera que tal ramificação “trata da teoria, 
da legislação e da jurisprudência relativas às normas reguladoras da conduta 
humana face aos avanços da biologia, da biotecnologia e da medicina”. O diá-
logo estabelecido permite, sobretudo a partir da indissociável interação entre 
o Direito e demais áreas do conhecimento médico-científico, interdisciplina-
ridade, diálogo e o reconhecimento de valores e princípios que são imprescin-
díveis à tutela da pessoa humana (RIVABEM, 2017, p. 283). 

Aliás, Nunes (2010, p. 8) esclarece que as questões trazidas para o debate 
pela bioética apontam para a necessidade de um repensar acerca dos prin-
cípios jurídicos e da jurisprudência vigente, em razão dos impulsos e refor-
mulações derivados da ciência e da própria sociedade contemporânea. Neste 
ponto, o campo da Bioética, em decorrência de sua essência, desdobra-se para 
diversos outros âmbitos, afetando os aparatos e aportes já estabelecidos e que 
precisam ser repensados.

Portanto, a Bioética aponta questões emergentes e sugere soluções éticas. 
O Direito, por sua vez, apresenta soluções jurídicas aos conflitos bioéticos, 
com o escopo de assegurar a proteção do ser humano em sua integralidade, 
fixando sistema de princípios e valores que possam ser tidos como universais 
e vinculativos. Ora, de tal aproximação, denota-se o objeto comum, a saber: 
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o interesse sobre a vida em suas variadas dimensões. Assim, o Direito, como 
ordem pragmática de soluções de conflitos, demanda uma investigação a par-
tir de um viés dogmático. A moral atua no universo jurídico como ordem 
normativa auxiliar, estabelecendo subsídios para a formulação e a aplicação 
do Direito, sem, contudo, com ele se confundir. A Bioética, por seu turno, 
apresenta relevância para o Direito, porquanto faz parte da zetética jurídica.

Delimitação da expressão “Direitos Humanos”

A defesa da dignidade humana, na contemporaneidade, ocupa local de cen-
tralidade no discurso jurídico, apresentando-se, inclusive, como fundamento 
dos ordenamentos normativos. Ao lado disso, o reconhecimento de uma dig-
nidade pautada em uma dimensão dotada de efetividade é a manifestação do 
repúdio e da vigilância para que a repetição das atrocidades verificadas na 
Segunda Guerra Mundial não ocorra novamente. Neste sentido, inclusive, o 
primeiro artigo da Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece que 
“todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos” (ONU, 1948).

Tem-se, diante de tal centralidade, um processo contínuo e necessário de 
reconhecimentos de elementos indissociáveis ao desenvolvimento humano e à 
garantia do respeito, sobretudo por parte do Estado. Neste aspecto, os direitos 
humanos, enquanto um constructo histórico em contínua evolução, desempe-
nham importante função no processo de proteção do ser humano e são vistos 
como os pilares essenciais para a efetivação das garantias, vida plena e da feli-
cidade dos indivíduos no meio social. Para Baruffi (2006, p. 04), “os Direitos 
Humanos, tecnicamente considerados como direitos humanos fundamentais, 
apresentam características que elevam seu poder e seu âmbito de atuação”.

Os direitos humanos defendem uma ideia muito simples, mas com tama-
nho valor social, que todos os seres humanos têm os mesmos direitos e liber-
dades fundamentais. Para Neves (2016, p. 01), “quando há a inobservância dos 
direitos do homem e a não aplicação dos direitos se torna uma regra, como 
consequência desse cenário surge uma sociedade injusta e desigual”. Nesse 
sentido, observa-se que os direitos humanos são exercidos independentemen-
te do gênero, raça, orientação sexual, idade, cor e classe social.

Ademais, os direitos humanos buscam definir a integridade física, a liber-
dade, a segurança, bem como a educação e o nível de vida suficiente para o 
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exercício de moradia e sustento alimentar de todas as pessoas, sem distinção e 
discriminação. Dessa forma, faz-se necessário preparar pessoas para serem ci-
dadãos exercendo seus direitos e deveres com dignidade, contribuindo, assim, 
para a solidariedade entre os povos em que o respeito mútuo são constantes 
(NEVES, 2016, p. 01). 

Em 1948, os países-membros da Organização das Nações Unidas (ONU) 
adotaram a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a qual busca res-
guardar aos indivíduos todos os direitos básicos da qual uma pessoa necessita 
para ter uma vida digna, respaldada no mínimo existencial. Assim, todos os 
seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, devendo estes 
serem resguardados e protegidos. Para André Ramos, os direitos essenciais do 
indivíduo contam com ampla diversidade de termos e designações, como “di-
reitos humanos, direitos fundamentais, direitos naturais, liberdades públicas, 
direitos do homem, direitos individuais, direitos públicos subjetivos, liberda-
des fundamentais” (RAMOS, 2018, p. 51). 

Em linhas gerais, os Direitos Humanos são “direitos considerados naturais 
e fundamentais para a existência da pessoa humana; são o conjunto de re-
gras essenciais à convivência harmoniosa entre os seres humanos, com vistas 
à sobrevivência e evolução da humanidade” (BARUFFI, 2006, p. 01). Assim, 
entende-se que os Direitos Humanos têm como pressuposto a proteção dos 
indivíduos sobre a ordem internacional. 

Assim, esses direitos são estabelecidos com relação aos direitos próprios e 
básicos de qualquer pessoa sem distinção. Para Ramos (2018, p. 31), “os direi-
tos humanos asseguram uma vida digna, na qual o indivíduo possui condições 
adequadas de existência, participando ativamente da vida de sua comunida-
de”. Dessa forma, os direitos humanos estão intimamente ligados à dignidade 
da pessoa humana e à necessidade de amparo externo legalmente vinculado a 
todos os Estados nações.

Biotecnologia, Bioética e Biodireito: a quarta dimensão dos Direitos 
Humanos?

Inúmeros são os fatores sociais, econômicos e culturais que necessitam 
da proteção dos direitos humanos. Paulo Bonavides defende a existência de 
uma quarta dimensão de direitos fundamentais, decorrente da globalização 
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política e econômica, correspondendo à derradeira fase de institucionaliza-
ção do Estado social (BONAVIDES, 2016). Assim, compreende-se que com as 
transformações socioeconômicas emergiu uma necessidade da proteção dos 
direitos humanos e o surgimento das novas dimensões.

Destarte, compreende-se que não existe um consenso entre os doutrinado-
res acerca da quarta dimensão dos direitos humanos, havendo, dessa forma, 
uma divergência do direito a ser protegido, visto a constante transformação e 
mudanças sociais. Para Paulo Bonavides (2016, p. 389), “a quarta dimensão 
é o resultado da globalização dos direitos fundamentais, no sentido de uma 
universalização no plano institucional, que corresponde à derradeira fase de 
institucionalização do Estado Social” (BONAVIDES, 2016, p. 389). Assim, 
entende-se que não há uma proteção concreta acerca dos direitos de quarta 
dimensão, mas esta dimensão tem como propósito buscar a garantia do futuro 
da vida humana.

É imperioso observar que a proteção dos direitos de quarta dimensão está 
ligada à humanidade, bem como à institucionalização do Estado, como forma 
de proteção dos direitos humanos. É direito de quarta dimensão garantir a 
concretização da sociedade aberta do futuro, em sua dimensão de máxima 
universalidade para a qual parece o mundo inclinar-se no plano de todas as 
relações de convivência (BONAVIDES, 2006, p. 572).  Entende-se, dessa for-
ma, que a quarta dimensão está ligada ao universalismo, ou seja, normas com 
aplicação universal a todos os indivíduos, sem distinção. 

São direitos de quarta dimensão, segundo Bonavides, o direito à democra-
cia, à informação e ao pluralismo (LEITE, 2016, p. 97). Assim, entende-se que 
estes direitos garantem ao indivíduo a participação social com o propósito. 
Posto isto, os direitos de quarta dimensão tratam a respeito da instituciona-
lização do estado de direito. A quarta dimensão encerra como característica 
a busca dos valores mais caros da vida diante dos avanços tecnológicos, pre-
servando a vida em sua singularidade, pluralidade, liberdade qualificada e a 
sua integridade física e moral (POMBO, 2014). Ademais, é perceptível que, 
com os avanços tecnológicos na vida humana, se pode introduzir o direito à 
bioética dentro da quarta dimensão, à qual estão ligados a proteção e o desen-
volvimento humano. 

Destarte, entende-se que a globalização é a base política dos direitos de 
quarta dimensão, ou seja, busca garantir a universalidade e a globalização. A 
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quarta dimensão de direitos emerge da globalização política tão necessária 
para amenizar os efeitos devastadores do neoliberalismo extraído da globali-
zação econômica deste final de século XX (BONAVIDES, 2016, p. 524). As-
sim, entende-se que a democracia direta é um direito fundamental humano, 
ou seja, esta é a participação ativa da sociedade nas decisões do Estado. 

Para Norberto Bobbio (2018, p. 06), “os direitos de quarta dimensão de-
correriam dos avanços na seara da engenharia genética, pois a exploração do 
patrimônio genético põe em risco a própria existência humana”. Dessa forma, 
entende-se que essa dimensão consagra direitos como o pluralismo e o direito 
à informação. Nesse mesmo sentido, Norberto Bobbio ainda afirma que “os 
direitos fundamentais de quarta dimensão são aqueles decorrentes dos efeitos 
da pesquisa biológica que permitirá a manipulação do patrimônio genético de 
cada indivíduo” (BOBBIO, 2018, p. 05-06). Com os avanços tecnológicos, a 
ciência ganha importância no meio social, e assim sendo necessário a consa-
gração da proteção frente aos direitos humanos. 

Ademais, para Guerra (2017, p. 73), os direitos da quarta dimensão esta-
riam correspondendo ao direito à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Assim, entende-se que o direito à democracia, à informação e ao pluralismo 
são fatores essenciais os quais interferem na vida do indivíduo, bem como 
nos direitos das minorias, e assim devendo ser respeitados, respaldados no 
mínimo existencial. Uadi Lammêgo Bulos (2017, p. 520) consolida a quarta 
dimensão como “sendo o biodireito, alcançando a engenharia genética (cé-
lulas tronco, clonagem e estudo do genoma), correspondendo ao direito dos 
povos”. Destarte, entende-se que o avanço da ciência em relação à bioética e 
biotecnologias são questões de grande importância para a quarta dimensão 
dos direitos humanos. 

Seriam, sobretudo, os direitos relativos aos problemas éticos advindos de 
inovações tecnológicas, como a biotecnologia, devendo haver um direito à 
preservação do patrimônio genético da espécie humana (CASADO FILHO, 
2016, p. 41), garantindo, dessa forma, a busca pela dignidade humana e a im-
portância com a vida dos indivíduos de forma transgeracional. 

A busca pelos direitos aos indivíduos desencadeou uma constante trans-
formação social, e por meio de lutas e movimentos conquistaram garantias 
sociais e avanços na humanidade. Contemporaneamente, a sociedade viven-
cia uma revolução propiciada pelos avanços tecnológicos, os quais são for-
talecidos pela difusão da cibernética, constituindo um cenário próprio, com 
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aspectos caracterizadores peculiares. Desse modo, nota-se que a sociedade 
está em constantes mudanças, transformações e evolução social, buscando 
novos benefícios à sociedade por meio da tecnologia e da ciência.

Ora, o debate envolvendo Bioética e Biodireito, em um primeiro momento, 
proporciona uma visão complexa e interdisciplinar sobre os avanços próprios 
da contemporaneidade. Contudo, em um segundo momento, devido ao as-
pecto jusfilosófico contido na dignidade da pessoa humana, estar-se-á diante 
de uma novel dimensão em que os aportes das áreas supramencionadas ma-
terializam verdadeiros elementos indissociáveis do próprio desenvolvimento 
humano. Assim, Bioética e Biodireito, em um diálogo interdisciplinar, impli-
cam o reconhecimento de novas demandas e exigências que passam a cons-
tituir a própria concepção de dignidade e, portanto, tem efeitos diretos no 
desenvolvimento humano em toda a sua potencialidade.

Alarga-se, assim, a visão tradicional de dimensões canônicas que a teoria 
dos Direitos Humanos propõe, reconfigurando-se o próprio alcance daquela 
expressão de modo a contemplar aspectos peculiares de uma sociedade em 
crescente complexidade. O próprio primado do mínimo existencial, inclusive, 
é ressignificado para abarcar, também, aspectos diversos das primeiras três 
dimensões, de modo a ampliar o piso mínimo vital para o desenvolvimento 
humano. Com reverberações diretas no ideário da dignidade da pessoa huma-
na, pode-se afirmar que Bioética e Biodireito, atualmente, materializam, à luz 
do prisma da efetividade, novas fronteiras de compreensão acerca da própria 
complexidade humana.

Considerações finais

É fato que o processo de avanços científico-tecnológicos em que a sociedade 
contemporânea se encontra inserida promoveu uma série de reflexões e 
debates acerca de questões ainda incertas e que, ao mesmo tempo, reclamam, 
por parte dos mais diversos segmentos do conhecimento, orientações. Neste 
aspecto, inaugura-se, sobretudo no final do século XX e início do século 
XXI, uma nova realidade em que o pensamento crítico sobre os impactos das 
pesquisas científicas é impositivo.

Assim, a Bioética emerge, dentro de tal seara, com o escopo de promover 
debates éticos sobre as pesquisas produzidas e os avanços percebidos, como 
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também os impactos para os envolvidos, sobretudo pacientes. Em comple-
mento, o Biodireito propõe reflexões de cunho jurídico, tendo como pilar de 
análise o maior valor, qual seja: a dignidade da pessoa humana. Aliás, aqui, 
toma relevo a compreensão da dignidade como elemento de validade e justi-
ficativa de todo e qualquer avanço científico, de modo a primar e assegurar a 
qualidade de vida em suas múltiplas dimensões. 

Ainda como desdobramento, não se pode olvidar que os avanços supra-
mencionados demandam um exame além das áreas já aludidas. Tal fato de-
corre da premissa de que as questões são dotadas de elevada complexidade e, 
por consequência, requerem uma visão plural e dialógica. Em complemento, 
o debate inaugura uma novel dimensão no âmbito dos Direitos Humanos que, 
mesmo não pacificada por parte da doutrina, já reclama uma perspectiva em 
que a biotecnologia, a bioengenharia e demais avanços na área devem, neces-
sariamente, ser pensados em alinho com a dignidade da pessoa humana e o 
mínimo existencial. 

Neste passo, a moldura que envolve a questão se apresenta dotada de in-
terdisciplinaridade e reclama uma visão dialógica a partir dos mais diversos 
campos do saber, de modo a assegurar uma contínua complementaridade. 
Assim, os paradigmas analíticos impõem uma perspectiva em que Bioética e 
Biodireito não apenas subsidiam uma visão interdisciplinar, mas também pas-
sam a constituir uma dimensão própria dos Direitos Humanos e que é reflexa 
da contemporaneidade e de seus avanços.
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Aprendizagem adaptativa na trilha da Inteligência 
Artificial

Dulce Helena Pontes-Ribeiro1

No momento, a inteligência biológica, embora muito 
limitada, também tem seu charme e, embora tenha 
sido destronada em várias dimensões pela sintética, 
ainda inventa modas que a sintética não é capaz de 
inventar (PEDRO DEMO; RENAN ANTÔNIO DA 
SILVA).

1.  Doutora em Língua Portuguesa. Mestra em Educação. Especialista em Língua Portuguesa e 
em Semiótica Discursiva. Graduada em Letras. Professora do Ensino Superior.
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Considerações iniciais

Nestes tempos frenéticos, de mudanças abruptas e invenções que até décadas 
passadas pareciam inimagináveis, a expressão Inteligência Artificial (IA) já soa 
aos ouvidos humanos com ares de intimidade. Tudo começou quando, no sécu-
lo XIX, o inglês Charles Babbage inventa o computador mecânico. A tecnologia 
dessa máquina não parou aí. Evoluiu num ritmo tão acelerado e tão junto do 
cotidiano da vida humana que se torna assustador quando se para e pensa em 
quais serão as consequências dessa relação de domínio e submissão humana ao 
maquinário que cadencia e controla a vida do ser humano na atualidade.

O termo IA foi engendrado por John McCarthy, em 1956, em decorrência 
de um projeto de computação arrojado para a época. De lá para cá, a evo-
lução foi surpreendente. Mas o que, de fato, é IA? É a ciência voltada para a 
elaboração de computadores que executam funções humanas, porém com o 
máximo de acerto. Muito mais que cálculos complexos, seu uso é aplicado em 
diversas áreas do conhecimento para a execução de tarefas e potencialização 
de serviços como, por exemplo, os de segurança, saúde pública e indústria, 
tarefas que envolvem também o processo simbólico como leitura de imagens. 
Na educação, sua utilização ainda está numa fase mais recente, data da década 
de 1980, no ensino de aritmética, embora se possa sustentar que, num futuro 
não muito distante, a convivência com robôs, agindo e pensando como huma-
nos, não será uma ficção.

A aprendizagem se processa de modo diferente em cada indivíduo. Cada 
pessoa é singular em tudo: no tocante a adaptações, necessidades, habilidades 
e competências; por isso, uma forma única de ensinar não contempla todos 
e gera sentimento de fracasso e frustações. No empenho de transformar esse 
quadro, vem-se realizando, na educação, já há algum tempo, um ensino carac-
terizado pelo uso de estratégias, ferramentas, técnicas e conteúdos diferentes 
para diferentes alunos, conhecido por Aprendizagem Adaptativa (AA) – mé-
todo este que se apoia em recursos da IA, a qual prospera graças ao desenvol-
vimento tecnológico incessante.

Posto isso, esclarece-se o objetivo deste capítulo: desvendar o processo ou 
parte dele na realização de AA mediada pela IA. O estudo parte de uma pes-
quisa exploratória a fim de obtenção de conhecimentos e insights, mediante le-
vantamento bibliográfico; quanto à abordagem metodológica se pauta por uma 
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metodologia qualitativa, que analisa de modo crítico e reflexivo o problema. 
Desta feita, inicialmente, conceitua-se a AA. Isso esclarecido, o passo seguinte é 
arrolar, de modo geral, algumas possibilidades relevantes de utilização da IA na 
educação. Por fim, discorre-se sobre a contribuição específica da IA para a AA.

Aprendizagem Adaptativa: o que é?

Conceitua-se AA como um método educacional cuja estratégia é o com-
putador. Seu objetivo é a promoção de um ensino interativo mediado por uma 
aprendizagem afinada às necessidades particulares de cada aluno, sob medida, 
ou seja, o conteúdo é adaptado conforme seu desempenho em tarefas realiza-
das. Como as abordagens tradicionais não davam conta desse empenho em 
larga escala, a tecnologia computacional veio como arrimo; e, desse modo, 
transforma a passividade do aluno, deixa-o à mercê de informações, as quais o 
impulsionam à ação, a colaborador no processo de aprendizagem. 

É notável a sustentação das Novas Tecnologias Digitais de Informação e 
Comunicação (TDICs) na educação numa abrangência massificadora, seja 
no sistema on-line seja no híbrido. Todavia, as evoluções mais arrebatadoras 
têm-se encaminhado à personalização da aprendizagem mediante sistemas 
adaptativos de aprendizagem norteados por fator(es)/recurso(s) tais quais: 
“uso de algoritmos específicos, considerando os aspectos de learning analytics 
para recomendações de percursos e conteúdos diferenciados”; “mecanismos 
de avaliação que permitem a remediação” (DA COSTA SOUZA, 2019, p. 57). 
Ainda considerando a avaliação, a aprendizagem é guiada pelos “resultados 
de avaliação para propor caminhos de aprendizagem programados;” “esco-
lha e interação do estudante, baseado em características pessoais para, então, 
desenvolver percursos diferenciados de aprendizados” (Ibidem, p. 58). Há 
sistemas de IA que detalham aos docentes o desempenho dos alunos, nível 
de conhecimento e até mesmo diagnóstico de metas de aprendizagem efetiva, 
enfim são informações significantes e difíceis de ser percebidas por aqueles 
quando atuam em turma numerosa. 

A personalização da aprendizagem – característica basilar da AA – se asso-
cia intrinsecamente às TDICs. A propósito, nestes tempos de pós-modernida-
de, é contraproducente dissociar ensino de tecnologia no processo de ensino-
-aprendizagem, exatamente num momento em que as salas de aula se rendem 
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a “conceitos variáveis de Big Data” (técnica de processamento de análise de 
imensos volumes de informação) e em que “surge a aprendizagem adapta-
tiva, uma proposta que alia a massa de dados disponíveis e novos caminhos 
para melhorar os processos de aprendizagem” (GARCIA, 2014). Para tanto, 
monitoram-se as características de cada aluno para ajustar o ensino a elas. O 
aperfeiçoamento desse processo está subordinado à metodologia adotada na 
coleta e no diagnóstico das informações referentes às carências e particulari-
dades dos alunos e, ainda, ao modo de como as informações se processam no 
desenvolvimento de um enquadramento adaptativo. 

Nessa esfera, há de se considerar variáveis como conhecimento atual, mo-
dos de aprendizagem, situação afetiva, características de personalidade e ob-
jetivos particulares. O conteúdo, por sua vez, pode ser adaptado por meio 
de feedback direto, ordem sequencial de conteúdo e de diversos formatos de 
apresentação de conteúdo. Segundo Silveira et al. (2015, p. 26), “A considera-
ção de objetivos individuais de aprendizagem, fator essencial para a imple-
mentação de técnicas de aprendizagem adaptativa, é fator indispensável para 
sistemas que possibilitem percursos individualizados de aprendizagem”.

Na área da educação, o método AA é aplicável a diversos conteúdos por 
meio de exercícios e provas adaptados ao aluno, de modo individualizado e, à 
medida que ele progride no conhecimento aplicado a ele são disponibilizadas, 
numa plataforma virtual para além da sala de aula, outras tantas tarefas digi-
talizadas mais avançadas no conteúdo trabalhado. E assim vai num ritmo su-
cessivo cujo itinerário no tocante a material adaptativo disponível é, em tese, 
ad infinitum.

Nesse sentido, explica Garcia (2014) que, conforme se dá o avanço “na ma-
téria, os conteúdos educacionais disponíveis (como notas, livros e exercícios) 
estarão totalmente digitalizados e à disposição do aluno em uma plataforma 
que vai muito além da sala de aula”. Como se não bastasse, os formatos varia-
dos de apresentação dos conteúdos evidenciam que “o ensino adaptativo é pa-
lavra de ordem no futuro (que, para nós, já é presente): além de textos, vídeo 
e áudio fazem parte da gama de possibilidades de se aprender de maneira 
diferente – e perene” (Ibidem). 

Como se vê, trabalhar com o método AA é estar em uso constante dos 
recursos da IA, a qual, depois de auxiliar outras áreas do conhecimento, vem 
tangenciando paulatinamente a da Educação e se mostrando relevante no 
acompanhamento individual do aluno e no apoio efetivo do processo de 

https://www.provafacilnaweb.com.br/blog/dados-como-eles-te-auxiliam/
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ensino-aprendizagem. Inclusive vem sendo desenvolvida uma subárea da IA 
(a Inteligência Aumentada) visando o aumento das capacidades humanas 
voltadas à precisão e rapidez na realização de tarefas.  

Recursos da Inteligência Artificial na Educação

O termo IA muitas vezes tem sido concebido como jargão pelo fato de seu 
uso vir agregado a módulos de certos softwares conferindo-lhe significado 
de inteligentes em razão de eles, a partir de sua programação, possibilitarem 
o desempenho de determinados objetos como, por exemplo, jogos digitais, 
os quais se caracterizam como objetos de consumo impregnados de marke-
ting que se vale do termo IA para lhes agregarem valor. Isso sem contar que 
o referido termo costuma ser uma ferramenta publicitária ou tão somente o 
próprio produto a ser vendido e consumido. Entretanto, na era digital, essa 
supertecnologia pode se tornar suprema no domínio educacional e operar em 
prol de uma renovação social.

Conforme Santos e Arruda (2019), enquanto alguns estudiosos – como, 
por exemplo, Arnault Lacoste – profetizam que jamais a IA (robôs, algoritmos) 
substituirá a inteligência humana; outros tantos (Anthony Sheldon, por exem-
plo) apostam o contrário ao considerar que máquinas inteligentes substituirão 
o professor, o qual não passaria de um mero assistente. Nesta vertente, os au-
tores destacam Garry Kasparov, para quem “A combinação de humanos com 
máquinas não é o futuro, é o presente” (Ibidem, p. 730), haja vista “o crescimen-
to significativo de ferramentas que fomentam a individualidade, o interesse, a 
flexibilidade e as condições singulares dos estudantes” (Ibidem, p. 738). 

Steffen (2002) lembra que o termo robô é de origem tcheca (robotinik) e sig-
nifica servo. Sua popularidade se deve a publicações do escritor russo e famoso 
bioquímico Isaac Asimov e criador do termo robótica (área do conhecimento 
específica à construção de robôs). Nas obras desse cientista, no futuro have-
ria uma fabricação em série de robôs inteligentes capazes de realizar uma in-
finidade de atividades de tarefas para o homem. Realmente o mundo já está 
vivenciando esse futuro em muitas áreas, mas na educação ainda engatinha 
se comparada à área da saúde, por exemplo. No momento, pode-se dizer que 
a robótica educativa ainda não substitui o professor (se é que substituirá al-
gum dia), mas faculta a experimentação e a criatividade concorrendo para 
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uma aprendizagem colaborativa cuja aquisição de conhecimentos disciplinares 
é permeada de aplicações práticas relativas a temas vigentes no dia a dia, que 
levam o aluno à formulação de hipóteses, resolução de problemas, busca de 
soluções (muitas das quais canalizadas para o mundo real), raciocínio compu-
tacional, enfim a um aprendizado fomentador e dinâmico. 

Ressalta-se ainda na educação o quão a IA vem contribuindo na otimi-
zação e automatização de processos de modo multidisciplinar, abrangendo, 
portanto, as muitas áreas do conhecimento; também na aprendizagem vem 
criando e experimentando métodos, realizando projetos nas instituições edu-
cacionais. Hoje, a IA tem sido mais utilizada no ensino de pós-graduação (lato 
e stricto sensu), depois, na graduação. Por certo, a educação pode se beneficiar 
com a IA levando-a não só para os sistemas universitários, mas também para 
os sistemas escolares a fim de formar cidadãos produtivos na atual e futura 
sociedade, seja em termos de emprego, seja em termos de empreendimentos 
no mundo digital. Direcionada ao upgrade do ensino e da aprendizagem, a IA 
tem sido o elemento motor na criação de sistemas de software eficientes em 
ambientes virtuais. 

No âmbito de estudo da engenharia, a IA vem se mostrando deveras rele-
vante resultando em muitas pesquisas acadêmicas. Um apoio desmedido aí é 
o uso de tradutor de línguas. Adverte-se, porém, que o computador apenas 
coleta, de sua própria memória gigantesca, termos, expressões, pequenas fra-
ses e os traduz linearmente; não o faz como os humanos conhecedores da 
língua estrangeira, que agregam sua subjetividade à tradução textual numa es-
pécie de coautoria. Mas já ajuda bastante para quem entende sobre o conteúdo 
traduzido e um pouco da estrutura da língua estrangeira em questão. Afinal, 
esclarecem Demo e Silva (2020, p. 18): “Aprender uma língua implica domínio 
sintático, mas principalmente capacidade de aculturação contextualizada dos 
sentidos usados na língua, para saber como usar, como produzir, como modu-
lar, como comunicar-se”. E essa competência a IA ainda não tem.

Diferente é a posição de Eric Aislan Antonelo (cientista da comunicação), 
para quem a tradução automática do Google Tradutor tornou-se precisa com 
os avanços mais recentes “em Deep Learning e redes neurais recorrentes” como 
a Long-Short Term Memory (LSTM), cuja estrutura de memória libera “tradu-
ção dependente de contexto, característica de línguas naturais” (ANTONELO, 
2019, p. 216). E assim, ciências como IA, linguística, ciência da computação in-
tercedem para processar a linguagem natural e então gerar e interpretar várias 
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línguas humanas tanto na forma de texto, quanto na de som ou ainda na de ima-
gem. O resultado disso é a grande colaboração na execução de trabalhos como 
na digitalização de livros e bibliotecas inteiras, quando o dispositivo transforma 
a imagem exibida em um documento de texto. Lembra-se também a conversão 
de texto completo em resumo pela sumarização automática. 

Há de se considerar iniciativas em quatro dimensões: “estruturação curri-
cular definida pelas instituições; sistematização dos objetivos de aprendizagem 
[...]; extração e representação de conhecimentos prévios e lacunas de aprendi-
zagem”; e, por fim, “aferição e consideração dos estilos de aprendizagem pre-
dominantes nos estudantes [...]” (SILVEIRA et al., 2015, p. 25). É, portanto, de 
fato complexo uma máquina laborar com os inumeráveis modos de aprendiza-
gem. Da última década do século XX para cá, alguns passos profícuos têm sido 
dados mediados pela exploração da IA, em especial no tocante à AA.

Inteligência Artificial: um suporte à Aprendizagem Adaptativa

Ambientes virtuais podem possibilitar um congraçamento ao combinar 
e integrar as tecnologias digitais e ao mitigar precariedades particulares de 
aprendizagem de alunos, no sentido de avaliação e fornecimento de feedback 
nesse processo. Como consequência, pode contribuir, em massa, para a per-
manência do aluno na escola ou curso, seja em sistema on-line, seja em siste-
ma híbrido. Os avanços tecnológicos vêm possibilitando uma aprendizagem 
personalizada, a chamada sistemas adaptativos de aprendizagem ou, simples-
mente, AA. 

Sob o prisma objetivista, a IA substitui muitas tarefas humanas, o que a 
ciência vem provando no reconhecimento de fala, percepção visual, tradução 
de textos e outras. Mas daí a realizar o papel do professor é ainda utópico, mas 
substituirá sim aquele docente repetidor de conceitos produzidos por outrem; 
não substituirá, porém, o docente especialista para atuar nas plataformas, que 
sabe surfar nas ondas da IA; não substituirá aquele que, desafiado, procura 
inovar-se/qualificar-se, em vez de se sentir ameaçado em face de tal impacto 
na educação. Afinal, continua sendo sua função treinar e orientar sua turma; 
avaliar o conhecimento dela; identificar e abordar aspectos emocionais inibi-
dores da aprendizagem de cada um; fornecer feedbacks referentes a habilida-
des humanas, sempre com o senso de criticidade (REDAÇÃO, 2018). 
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O potencial da IA é admirável como mecanismo de apoio em atividades de 
aprendizagem, quer seja na esfera do professor, quer seja na esfera do aluno, 
conforme arrolam Tavares, Meira e Amaral (2020, p. 48702): “aprendizagem 
adaptativa, tutores inteligentes, ferramentas de diagnósticos, sistemas de 
recomendação, classificação de estilos de aprendizagem, mundos virtuais, 
gamificação e mineração de dados aplicadas à educação”.

Ota et al. (2019, p. 57-58) esclarecem sobre a orientação desses sistemas, 
que envolvem fator(es)/recurso(s). Primeiramente citam o “uso de algoritmos 
específicos, considerando os aspectos de learning analytics para recomen-
dações de percursos e conteúdos diferenciados”; depois, os “mecanismos de 
avaliação que permitem a remediação e resultados de avaliação para propor 
caminhos de aprendizagem programados”; terminam pontuando a escolha e 
a interação do aluno, baseando-se “em características pessoais para, então, de-
senvolver percursos diferenciados de aprendizados” (Ibidem).

Assim, métodos, conteúdos e seu sequenciamento variam para otimizar o 
ritmo de aprendizagem de modo personalizado, de forma que a aprendizagem 
se torne significativa e relevante segundo as particularidades, interesses e auto-
prontidão de cada indivíduo. Cada qual tem seus estilos/preferências/tendên-
cias de aprendizagem e responde diferentemente ao ambiente onde esta ocorre, 
conforme sua percepção e interação, seu nível de cognição e condição psicoló-
gica. Vê-se que a AA (intermediada ou não pela IA) se caracteriza pelo seu foco 
nas particularidades do aluno. Segundo Tafner et al. (2012, p. 5), ela é baseada 
no desenvolvimento das competências do aluno em relação “ao conhecimento, 
à habilidade, à atitude, à interação, à interatividade e à autonomia”. 

Para tamanha personalização, ela se vale do volume de dados disponíveis 
e os alia a novas direções e assim potencializa o aprendizado. É, pois, impres-
cindível realizar filtragens de conteúdo, de técnicas colaborativas e regras que 
variam conforme dados colhidos na criação de perfis dos usuários, na escolha 
do método para previsões e/ou fornecimento de conteúdos personalizados 
(GRAF et al. (2012). Esse horizonte alvissareiro faz uso de softwares especí-
ficos que detectam as dificuldades do aluno no conteúdo que está estudando 
de certa disciplina e elabora outros artifícios para fazê-lo entender, inclusive 
consegue antecipar certas dúvidas futuras e já tenta resolvê-las com o aluno. 

A IA comporta recursos integrados à prática de estratégias adaptativas, 
agregando, assim, pistas de aprendizagem personalizada no tocante a níveis 
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de configuração de conteúdos e de navegação. Esta direciona o aluno à busca 
pelo conteúdo, de modo personalizado. Ademais, o aprendizado colaborativo 
é instigante por motivos como: propicia resultados melhores do que o gerado 
solitariamente; impele o aluno à articulação mais conveniente a certas explica-
ções e justificativas de ideias com vista à resolução de dificuldades viabilizada 
por diálogos construtivos, os quais colaboram na construção de conhecimen-
tos e significados outros resultantes do compartilhamento. 

Em vista de uma educação precária como a brasileira, estudiosos têm-
-se esforçado para implementar recursos de adaptatividade objetivando uma 
aprendizagem personalizada por meio de um sistema tecnológico que custo-
mize tarefas direcionadas às necessidades particulares de aprendizagem dos 
alunos. Não se trata de empreendimento fácil de harmonizar técnicas e am-
bientes de aprendizagem afinados a alunos de características e níveis distintos 
numa mesma turma. O desafio é grande e constante. Mas tem que ser enfren-
tado. Na impossibilidade de se ter um professor para cada aluno, as platafor-
mas adaptativas, empregando a IA, são capazes de personalizar o aprendizado 
para atender cada qual nas suas dificuldades.  

A AA é uma propositura que harmoniza o volume de dados do Big Data 
para a abertura de novos horizontes para uma aprendizagem profícua, que 
busca eficácia nos “processos de avaliação, feedback e entrega do conteúdo” 
(SCAICO; DE QUEIROZ; SCAICO, 2014, p. 329) – tudo isso mediado por 
tecnologia de ponta, ou seja, pela IA, o que seria impensável por intermédio 
de abordagens tradicionais. O impacto é grande no âmbito educacional, pois 
tem potencial para suportar a criação de ambientes de AA, qualificados para 
atender às demandas individuais em tempo real e propiciar engajamentos dos 
alunos. “O uso de big data na educação pode auxiliar a atuação de educadores, 
gestores e formuladores de políticas educacionais e, consequentemente, favo-
recer melhorias nos ganhos de aprendizagem” (Ibidem).

A condução da aprendizagem no ensino adaptativo não dispensa o 
especialista para atuar na plataforma, nos sistemas tutoriais inteligentes, isto 
é, nos programas de computador embasados na IA, mas dispensa a frequente 
intervenção do professor, já que a tecnologia tem competência para ajustar 
o ensino ao nível de conhecimento dos estudantes. O docente passa a contar 
com informações mais refinadas “como a quantificação da influência de fato-
res socioeconômicos e físicos nos alunos” (REDAÇÃO, 2018, p. 1). 
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Nessa linha de desempenho da IA como suporte da AA, Lima (2019, p. 1) 
acrescenta: “Os programas de ensino adaptativo conseguem identificar dores, 
interesses e facilidades, propondo trilhas de aprendizagem personalizadas a 
cada estudante”. Além de facilitar e personalizar a aprendizagem e de oferecer 
feedback em tempo real, “o robô é um excelente instrumento de inclusão e 
conscientização” (Ibidem). Mais que isso: “os alunos, quase sem perceber, aca-
bam protagonistas na resolução dos próprios problemas” (Ibidem). 

No ambiente on-line voltado ao estilo de AA, são privilegiados aspectos 
cognitivos, afetivos e psicológicos, além de preferências/tendências individuais 
do aprendente – características indicadoras da percepção, interação e respos-
ta ao ambiente de aprendizagem. Para tanto, o modelo da AA relaciona-se a 
uma gama de ferramentas tomadas que customizam “os processos de ensino 
conforme as particularidades do aluno. Geralmente, trata-se de um sistema 
baseado em soluções tecnológicas, como softwares e plataformas online. Daí a 
prevalência dos mecanismos de inteligência artificial” (REDAÇÃO, 2018, p. 1).

A AA se relaciona muito com o conceito de estilos de aprendizagem, pelo 
fato de atender metodológica e especificamente às necessidades e preferências 
dos alunos, considerando que cada um tende a aprende melhor de uma forma: 
uns se ajustam mais ao que é visual; outros, ao que é auditivo, por exemplo. A 
adequação do ensino ao estilo de cada um torna a aprendizagem mais fácil (e 
por que não dizer prazerosa?). Há vários projetos desenvolvidos nesse sentido 
embasados na IA, no que se refere a perfis de aprendizagem de cada aluno a 
fim de oportunizar uma AA às necessidades individuais (TAVARES; MEIRA, 
2020, p. 48703). 

Para as gerações presentes e vindouras, um horizonte auspicioso se descor-
tina na navegação do mundo virtual quando se integra a IA à AA. 

Considerações finais

Ao buscar conhecer parte do quanto a IA pode contribuir para o método 
de AA, foi possível inferir que as vantagens são muitas. Infere-se também que 
o futuro chegou: começou ontem mesmo e é hoje. Não dá mais para adiar. 

Durante séculos e séculos a docência tratava os discentes como uma massa 
uniforme, o que resultou em evasão escolar em massa, assinalando no interior de 
cada indivíduo a frustração e a desmotivação de não ter aprendido o suficiente  
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para a sua permanência na escola. Mas, o advento do sistema adaptativo na 
aprendizagem vem descortinando um universo de possibilidades para alunos e 
professores, desde que se ajuste eficientemente o ensino ao processo de aprendi-
zagem com vista a possibilitar a coleta e o diagnóstico de dados intervenientes 
às peculiaridades e necessidades dos alunos e do modo pelo qual se processam 
esses dados para, então, gerar um ambiente adaptativo. 

Sendo a IA um setor da ciência da computação que atua na exploração do 
potencial da máquina no desempenho de tarefas que demandam a inteligência 
do homem no tocante às suas percepções (visual e auditiva) e tomada de deci-
são, ela, pelo menos, ainda, não substitui o professor. Mas que se cuidem pro-
fessores meros reprodutores e repetidores de regras e fórmulas, pois o ambiente 
virtual conta com pesquisa, criatividade e produção de professores e alunos. 

A assistência virtual é um suporte inestimável ao trabalho docente na 
AA; além disso, é rápida, para não dizer instantânea, para avaliar os alunos 
e lhes fornecer feedbacks, combinando e integrando tecnologias digitais e, 
consequentemente, acelerando as etapas subsequentes. O resultado avaliativo 
auxilia o docente a precisar os déficits de aprendizagem de aluno por alu-
no e provê-lo de explicações suplementares. As ferramentas permitem que 
o professor faça uma espécie de mentoria com os estudantes, ajudando-os a 
progredir e experimentar um ensino adaptado às suas capacidades e às suas 
necessidades. Já os alunos passam a ter maior condição de autoavaliação de 
performance e de planejamento do estudo, conforme eventuais fraquezas ou 
facilidades.

Em face dessas vantagens, vindas para ficar e evoluir cada vez mais, não há 
retrocesso. A nostalgia de um passado recente que se foi fica no âmbito da poe-
sia e de outras artes para serem lembradas sempre, pois a humanidade inerente 
ao homem não pode e nem deve ser movida à máquina. Mas é preciso entrar na 
seara da AA, conhecê-la bem, para que se aproveite o máximo do potencial que 
ela tem a oferecer no âmbito educacional e que, portanto, pode transformar o 
processo de ensino-aprendizagem já a partir de agora, quiçá do futuro.

As evidências assinalam: o homem desta segunda década do terceiro mi-
lênio está vivenciando nitidamente a Quarta Revolução Industrial, cuja me-
tamorfose está para além da área educacional e se infiltra nas atividades labo-
rais, recreativas, alimentares e nas mais rotineiras vivenciadas no próprio lar. 

De um lado o homem; e do mesmo lado, simbioticamente, a máquina. 
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A obra Repercussões da In-

teligência Artificial na socie-

dade contemporânea materia-

liza um conjunto de reflexões 

interdisciplinares, consentâ-

neas com o tempo em que se 

insere e exprime o pensar da 

temática a partir de múltiplos 

olhares. 

Assim, convidamos os lei-

tores à reflexão sobre a Inteli-

gência Artificial, tendo como 

fio condutor as perspectivas 

plurais apresentadas pelos or-

ganizadores e autores.

Esperamos de todos uma leitu-
ra proveitosa.

Os organizadores.

O Grupo de Pesquisa em Bio-
ética e Dignidade Humana (Gep-
bidh) de pesquisa interdisciplinar 
visa, sobretudo, a fomentar a pes-
quisa acadêmica, oportunizando 
ao estudante da graduação e da 
pós-graduação o desenvolvimento 
do gosto pela pesquisa científica 
e o aguçado espírito de busca por 
respostas que o levarão a sucessi-
vas reflexões. 

Nesse sentido, o Grupo procu-
ra estimular a acuidade na inves-
tigação e desenvolver habilidades 
incentivadoras do trabalho em 
equipe, promovendo a interdisci-
plinaridade entre saberes que já 
não podem ser estudados como 
áreas estanques, além de desper-
tar para a complementaridade dos 
futuros profissionais, primando 
pela humanização das relações e 
pelo atendimento cauteloso e soli-
dário pelo profissional.

O Grupo (coordenado por Hil-
deliza Lacerda Tinoco Boechat 
Cabral) é constituído por profis-
sionais do Ensino universitário e 
da pós-graduação (da Unig e de 
outras Instituições de Ensino Su-
perior) de diversos cursos e for-
mações diversas e estudantes e 
egressos de várias IES, todos moti-
vados a desenvolverem pesquisas 
científicas a partir da academia, 
promovendo-se a inter- multi- e 
transdisciplinaridade. 

É voz de consenso que tratar da relevância das tecnologias em tem-
pos hodiernos é um tema clichê. Assevera-se, porém, que, embora John 
McCarthy tenha cunhado o termo inteligência artificial (AI) pelos idos 
de 1956, discutir a inserção dos recursos tecnológicos, mesmo os mais 
rudimentares, ainda é pauta controversa em muitos contextos da vida 
planetária [...]

Para corroborar essa reflexão, urge evidenciar que o emprego da AI 
serviu como mola propulsora para balizar os apontamentos crítico-re-
flexivos dos autores em áreas de conhecimento, quais sejam: teleme-
dicina, usos do Facebook, contextos multidisciplinares, prevenção de 
impactos ambientais, tecnologia da fala e para fins militares, benefí-
cios e malefícios tecnológicos, fake news, alta tecnologia no contexto 
da terapia intensiva, avanços biotecnológicos, hate speech (racismo nas 
redes sociais) e, por fim, aprendizagem adaptativa (excertos do prefácio 
de Wagner Luiz Ferreira Lima).
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